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PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin mir Maria de ara Denardi 
P ref ita Munici al 

111111•4800„, 
Vilson 	Borowski 
Secretári de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 Centro — 85760-000 
Fone:45-3552-1321 — FaX:46-$5274/R2 t yf  r,, • s. 	rytmet44. 
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C rdialmente 

CARLO DENARDI 	 ARIO DE SAÚDE 

Prefeitura .914uniciyaí 
Cayanema 

oofto02 

PREGÃO PRESENCIAL: 066 	CAPANEMA, 13/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 066 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE 
DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 166.310,99 (Cento e Sessenta e 
Seis Mil, Trezentos e Dez Reais e Noventa e Nove Centavos). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Enitido em 	 Quantidade de itens 

06/11/2014 	 136 156 	Aquisição de Material 
Solicitante 	  

Número 	 77po 

Código 	Nona 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 

Local 	  

Pagamento 	  
Forma 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Prazo 

2 Dias 

Cócigo 	Nona 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Órgão 	  
NOITe 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Solicitação 

Processo Gerado 

Número 

309/2014 

Equipinm 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE 
-'úDE DE CAPANEMA - PR 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 	Valor 

041420 ABAFADOR DE AR PARA MICRO MOTOR UN 3,00 36,67 	110,01 

041421 	ACRILICO PARA PISTOLA FOTOPOLIMERIZADOR UN 5,00 45,00 	225,00 

041422 ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO UN 6,00 116,67 	700,02 

041423 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO UN 10,00 98,33 	983,30 

041424 ANEL SILICONADO PARA GUARNIÇÃO PORTA AUTOCLAVE UN 6,00 80,67 	484,02 

041425 	AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 A 120 PSI UN 8,00 100,00 	 800,00 

041426 	BANDEJA AUXILIAR PLÁSTICA PARA COLOCAÇÃO APARELHO PROFILAXIA UN 5,00 210,00 	1.050,00 

041427 	BICO DE BORRACHA PARA SUGADOR 	1 UN 15,00 36,33 	544,95 

041428 	BIELA PARA COMPRESSOR UN 10,00 240,00 	2.400,00 

041429 	BLOCO SUCTOR PARA SUGADOR UN 10,00 94,00 	940,00 

041430 	BOBINA SOLENOIDE PARA AUTOCLAVE UN 10,00 128,33 	1.283,30 

041431 	BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 10,00 88,33 	883,30 

041432 BORRACHA DE VEDAÇÃO DE ÁGUA PARA ALTA ROTAÇÃO UN 10,00 9,33 	 93,30 

041433 	BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE STERMAX UN 5,00 203,33 	1.016,65 

041434 	BOTÃO REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA CUSPIDEIRA UN 6,00 60,00 	360,00 

041435 	BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA TRÍPLICE UN 8,00 58,00 	464,00 
r 	i6 CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO UN 5,00 65,00 	325,00 

'eN-,9,37 	CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO UN 5,00 950,00 	4.750,00 

041438 	CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE UN 6,00 58,00 	348,00 

041439 	PLACA LED PARA AUTOCLAVE UN 5,00 95,00 	475,00 

041440 	CAIXA DE ESGOTO PARA CUSPIDEIRA ODONTOLÓGICA UN 6,00 69,33 	415,98 

041441 	CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO UN 8,00 180,00 	1.440,00 

041442 	CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO UN 8,00 180,00 	1.440,00 

041443 	CANETA PARA JATO DE BICARBONATO UN 4,00 385,00 	1.540,00 

041444 	CANULA DE ALUMÍNIO PARA SUGADOR UN 10,00 65,00 	650,00 

041445 	CANULA DE PLÁSTICO PARA SUGADOR UN 10,00 42,00 	420,00 
041446 CAPACITOR DE ARRANQUE DO MOTOR PARA COMPRESSOR UN 8,00 52,00 	416,00 

041447 CAPSULA DE MISTURA DA LIMALHA PARA AMALGAMADOR UN 10,00 15,00 	150,00 

041448 	CHAVE LIGA E DESLIGA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 10,00 12,00 	120,00 

041449 	CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE UN 10,00 450,00 	4.500,00 
041450 CONJUNTO MONTADO PARA CONTRA ÂNGULO UN 10,00 220,00 	2.200,00 
041451 	CONJUNTO ROTOR EIXO PINÇA PARA ALTA ROTAÇÃO UN 10,00 150,00 	1.500,00 
041452 CONTACTORA PARA COMPRESSOR UN 6,00 340,00 	2.040,00 
041453 	CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE UN 6,00 543,00 	3.258,00 
041454 CORREIA PARA COMPRESSOR UN 10,00 20,67 	206,70 

041455 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE UN 6,00 580,00 	3.480,00 
041456 	CUBA EM ALUMÍNIO PARA AUTOCLAVE UN 6,00 380,00 	2.280,00 
041457 DOSADOR COMPLETO PARA AMALGAMADOR UN 4,00 213,00 	852,00 
041458 	DRENO PARA COMPRESSOR UN 10,00 36,00 	360,00 
041459 	EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO UN 6,00 95,00 	570,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR lAN I, na Nersão: 5509 v 611/201415:47:27 
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041460 	EMENDA RETA PARA AR MANGUEIRAS DO COMPRESSOR UN 15,00 15,00 225,00  

041461 	ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE AR FEMEA PARA APARELHO DE PROFILAXIA UN 10,00 40,00 400,00 

041462 	ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE AR MACHO PARA APARELHO DE PROFILAXIA UN 10,00 35,00 350,00  

041463 	ENGRENAGEM PARA MICRO MOTOR UN 6,00 95,00 570,00 

041464 	ESPELHO PARA REFLETOR UN 6,00 295,00 1.770,00 

041465 	ESPIGÃO % E PARA AR MANGUEIRA DE COMPRESSOR UN 6,00 18,00 108,00 

041466 	ESPIGÃO 5/6 E PARA AR MANGUEIRA DE COMPRESSOR UN 6,00 18,00 108,00  

041467 	ESPIGÃO % PARA ÁGUA CUSPIDEIRA UN 10,00 20,00 200,00 

041468 	FILTRO ODONTOLÓGICOS PARA REDE DE AR UN 12,00 160,00 1.920,00 

041469 	FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR UN 10,00 8,00 80,00 

041470 	FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR UN 15,00 35,00 525,00  

041471 	FIO DE AMIANTO PARA AUTOCLAVE M 50,00 12,00 600,00  

041472 	FITA TÉRMICA PARA SELADORAS UN 30,00 8,00 240,00  

041473 	FONTE LUMINOSA PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 10,00 175,00 1.750,00 

041474 	GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO UN 10,00 7,00 70,00  

041475 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR UN 15,00 48,00 720,00 

041476 	JOGO DE LENTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 10,00 65,00 650,00 

041477 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO UN 10,00 7,00 70,00 
415'8J

Ç 	
KIT PET PARA ÁGUA PONTAS E SERINGAS DO EQUIPO ODONTO UN 10,00 82,00 820,00 

041479 	LÂMPADA PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO UN 20,00  32,00 640,00 

041480 	MANGUEIRA DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE M 30,00 8,00 240,00 

041481 	MANGUEIRA DE LIGAÇÃO DE AR EQUIPO ODONTOLÓGICO M50,00 12,00 600,00 

041482 	MANGUEIRA PARA SUGADOR M 50,00 12,00 600,00 

041483 	MANGUEIRA TRIPLA PARA AR, MICRO MOTOR E SERINGA M 50,00 35,00 1.750,00 

041484 	MANGUEIRA DE AR DE PRESSÃO PARA COMPRESSORES M 100,00 8,00 800,00  

041485 	MANGUEIRA CORRUGADA PARA EQUIPO E CUSPIDEIRA M50,00 18,00 900,00 

041486 	MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA M 50,00 18,00 900,00 

041487 	MANGUEIRA SILICONADA ESPAGUETE PARA EQUIPO ODONTO M 30,00 20,00 600,00  

041489 	MANIPULO COMPLETO 03 PONTAS PARA AUTOCLAVE UN 10,00 85,00 850,00 

041490 	MANÓMETRO PARA COMPRESSOR UN 6,00 48,00 288,00 

041491 	MOTORREDUTOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 8,00 726,00 5.808,00  

041493 	ÓLEO HIDRÁULICO PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 20,00 22,00 440,00 

041494 	NIPLE RETO % PARA MANGUEIRAS DE PRESSÃO PARA COMPRESSOR UN 10,00 25,00 250,00 

041495 	PALHETA DO CABEÇOTE COMPRESSOR UN 10,00 55,00 550,00 

041496 	PALHETA DO SUPORTE EQUIPO ODONTO UN 10,00 18,00 180,00  

041497 	PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO DE PROFILAXIA UN 8,00 105,00 840,00  

041498 	PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO UN 10,00 160,00 1.600,00 

041500 PEGA MÃO CABEÇOTE REFLETOR UN 8,00 85,00 680,00  

1 	PENEIRA DO FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR UN 10,00 8,00 80,00  

041502 	PELÍCULA DO REFLETOR ODONTOLÓGICO UN 10,00 18,00 180,00  

041503 	PISTÃO PARA COMPRESSOR UN 10,00 98,00 980,00  

041504 	PLACA GERAL ELETRÔNICA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 10,00 480,00 4.800,00 

041505 	PLACA DE VÁLVULAS PARA COMPRESSOR UN 10,00 85,00 850,00 

041506 	PLACA LED PARA AUTOCLAVE UN 10,00 87,00 870,00  

041507 	PLACA DE PEDAL ELETRÔNICA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 10,00 186,00 1.860,00 

041508 	PLUG FÊMEA E MACHO PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 10,00 6,00 60,00 

041509 	PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA FOTOPLIMERIZADOR UN 10,00 185,00 1.850,00  

041510 	PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 10,00 295,00 2.950,00 

041511 	POLIA DO MOTOR PARA COMPRESSOR UN 3,00 120,00 360,0  

041512 	PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA, FOTOPOLIMERIZADOR E UN 10,00 16,00 160,00  

AMALGAMADOR 

041515 	PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR UN 10,00 120,00 1.200,00  

041516 	PROTETOR OCULAR PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 10,00 19,33 193,30 

041519 	REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR UN 10,00 38,67 386,70 

041520 	REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA UN 10,00 55,00 550,00  

041521 	REGISTRO DE AR PARA SUGADOR UN 10,00 52,00 520,00 
041522 	RELE PARA AUTOCLAVE UN 15,00 98,00 1.470,00 
041524 	RELE PRA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 10,00 90,00 900,00 
041525 	RELE DE ACIONAMENTO PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 8,00 46,67 373,36  
041526 	RELE FALTA DE FASE PARA COMPRESSOR UN 8,00 146,67 1.173,36  

041527 REPARO DO PISTÃO DA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 6,00 134,00 804,00 
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041528 REPARO DA VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA COMPRESSOR UN 6,00 66,67 400,02 

041529 	RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE UN 15,00 180,00 2.700,00 

041530 	RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL UN 30,00 22,67 680,10 

041531 	ROLAMENTO PARA MOTOR DO COMPRESSOR UN 15,00 18,00 270,00 

041532 	ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM DO COMPRESSOR UN 15,00 111,67 1.675,05 

041533 ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO UN 50,00 76,67 3.833,50 

041534 	ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO UN 35,00 76,67 2.683,45 

041535 	ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR UN 20,00 76,67 1.533,40 

041536 SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE UN 20,00 27,33 546,60 

041537 	SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE UN 10,00 173,33 1.733,30 

041538 SEPARADOR DE DETRITOS DO SUGADOR UN 15,00 38,33 574,95 

041539 	SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO ODONTO UN 15,00 161,67 2.425,05 

041540 	SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 15,00 20,00 300,00 

041541 	SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO UN 20,00 73,33 1.466,60 

041542 TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR UN 20,00 13,00 260,00 

041543 	TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO ODONTO UN 20,00 113,33 2.266,60 

041544 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO UN 10,00 90,00 900,00 

041545 TERMOMETRO DIGITAL PARA AUTOCLAVE UN 10,00 297,33 2.973,30 

I 	16 TER MOSTATO PARA AUTOC LAVE UN 10,00 143,33 1.433,30 

0.4T547 TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO UN 10,00 140,00 1.400,00 

041548 TRANSFORMADOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 10,00 148,33 1.483,30 

041549 TRANSFORMADOR PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 10,00 130,00 1.300,00 

041552 TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO MOTOR UN 10,00 138,67 1.386,70 

041553 VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA PARA AUTOCLAVE UN 10,00 280,00 2.800,00 

041554 VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE UN 10,00 106,67 1.066,70 

041555 VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE UN 10,00 54,00 540,00 

041556 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA EQUIPO ODONTO UN 15,00 116,67 1.750,05 

041557 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR UN 8,00 126,67 1.013,36 

041558 VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO UN 10,00 46,67 466,70 

041559 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO UN 15,00 102,00 1.530,00 

041560 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO UN 30,00 124,00 3.720,00 

041561 	VENTOINHA PRA FOTOPOLIMERIZADOR UN 6,00 77,33 463,98 

041562 VIBRA STOP PARA COMPRESSOR UN 30,00 19,33 579,90 

041563 VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR UN 4,00 116,67 466,68 

041564 VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR UN 5,00 20,33 101,65 

041565 	MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E TROCA DE PEÇAS EM EQUIPAMENTOS H 150,00 128,33 19.249,50 

ODONTOLÓGICOS, INSTALADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

TOTAL 166.310,99 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para o lote, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

1.1. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PERTECENTES A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR,COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, para prestação de serviço eventual e parcelado com fornecimento de 

materiais, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da 

Prefeitura, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

1.2. As quantidades foram estimadas na demanda mensal para um período de 12 (doze)  

meses. 

LOTE: 1 - Lote 001 
ItPin Codign c ( 	., lca,sy 

, dè 
In d,\ 11119 

Pre,çe  
a.,y,nztt t( produtul,rx). 	) 

1 41420 ABAFADOR DE AR PARA 
MICRO MOTOR 

3,00 UN 36,67 110,01 

2 41421 ACRILICO PARA PISTOLA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

5,00 UN 45,00 225,00 

3 41422 ANEL DE GRAFITE PARA 
COMPRESSOR ISENTO DE 
ÓLEO 

6,00 UN 116,67 700,02 

4 41423 ANEL PARA COMPRESSOR 
A ÓLEO 

10,00 UN 98,33 983,30 

5 41424 ANEL SILICONADO PARA 
GUARNIÇÃO PORTA 
AUTOCLAVE 

6,00 UN 80,67 484,02 

6 41425 AUTOMÁTICO PARA 
COMPRESSOR DE 80 A 120 
PSI 

8,00 UN 100,00 800,00 

7 41426 BANDEJA AUXILIAR 
PLÁSTICA PARA 
COLOCAÇÃO APARELHO 
PROFILAXIA 

5,00 UN 210,00 1.050,00 

8 41427 BICO DE BORRACHA PARA 
SUGADOR 

15,00 UN 36,33 544,95 

9 41428 BIELA PARA COMPRESSOR 10,00 UN 240,00 2.400,00 
10 41429 BLOCO SUCTOR PARA 

SUGADOR 
10,00 UN 94,00 940,00 

11 41430 BOBINA SOLENOIDE PARA 
AUTOCLAVE 

10,00 UN 128,33 1.283,30 

12 41431 BOBINA SOLENOIDES 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

10,00 UN 88,33 883,30 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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13 41432 BORRACHA DE VEDAÇÃO 
DE ÁGUA PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

10,00 UN 9,33 93,30 

14 41433 BORRACHA DE 
GUARNIÇÃO PARA 
AUTOCLAVE STERMAX 

5,00 UN 203,33 1.016,65 

15 41434 BOTÃO REGISTRO DE AR E 
ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 

6,00 UN 60,00 360,00 

16 41435 BOTÃO DE ÁGUA E AR 
PARA SERINGA TRÍPLICE 

8,00 UN 58,00 464,00 

17 41436 CABEÇA PARA CONTRA 
ÂNGULO 

5,00 UN 65,00 325,00 

18 41437 CABEÇOTE PARA 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

5,00 UN 950,00 4.750,00 

19 41438 CABO DE ALIMENTAÇÃO 
PARA AUTOCLAVE 

6,00 UN 58,00 348,00 

20 41439 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

5,00 UN 95,00 475,00 

21 41440 CAIXA DE ESGOTO PARA 
CUSPIDEIRA 
ODONTOLÓGICA 

6,00 UN 69,33 415,98 

22 41441 CAMISA PARA 
COMPRESSOR À ÓLEO 

8,00 UN 180,00 1.440,00 

23 41442 CAMISA PARA 
COMPRESSOR ISENTO DE 
ÓLEO 

8,00 UN 180,00 1.440,00 

24 41443 CANETA PARA JATO DE 
BICARBONATO 

4,00 UN 385,00 1.540,00 

25 41444 CANULA DE ALUMÍNIO 
PARA SUGADOR 

10,00 UN 65,00 650,00 

26 41445 CANULA DE PLÁSTICO 
PARA SUGADOR 

10,00 UN 42,00 420,00 

27 41446 CAPACITOR DE ARRANQUE 
DO MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

8,00 UN 52,00 416,00 

28 41447 CAPSULA DE MISTURA DA 
LIMALHA PARA 
AMALGAMADOR 

10,00 UN 15,00 150,00 

29 41448 CHAVE LIGA E DESLIGA 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

10,00 UN 12,00 120,00 

30 41449 CIRCUITO ELETRÔNICO 
PARA AUTOCLAVE 

10,00 UN 450,00 4.500,00 

31 41450 CONJUNTO MONTADO 
PARA CONTRA ÂNGULO 

10,00 UN 220,00 2.200,00 

32 41451 CONJUNTO ROTOR EIXO 
PINÇA PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

10,00 UN 150,00 1.500,00 

33 41452 CONTACTORA PARA 
COMPRESSOR 

6,00 UN 340,00 2.040,00 

34 41453 CONTROLADOR DIGITAL 
PARA AUTOCLAVE 

6,00 UN 543,00 3.258,00 
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35 41454 CORREIA PARA 
COMPRESSOR 

10,00 UN 20,67 206,70 

36 41455 CUBA EM INOX PARA 
AUTOCLAVE 

6,00 UN 580,00 3.480,00 

37 41456 CUBA EM ALUMÍNIO PARA 
AUTOCLAVE 

6,00 UN 380,00 2.280,00 

38 41457 DOSADOR COMPLETO 
PARA AMALGAMADOR 

4,00 UN 213,00 852,00 

39 41458 DRENO PARA 
COMPRESSOR 

10,00 UN 36,00 360,00 

40 41459 EIXO PINÇA PB PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

6,00 UN 95,00 570,00 

41 41460 EMENDA RETA PARA AR 
MANGUEIRAS DO 
COMPRESSOR 

15,00 UN 15,00 225,00 

42 41461 ENGATE RÁPIDO DE 
MANGUEIRA DE AR FEMEA 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

10,00 UN 40,00 400,00 

43 41462 ENGATE RÁPIDO DE 
MANGUEIRA DE AR 
MACHO PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

10,00 UN 35,00 350,00 

44 41463 ENGRENAGEM PARA 
MICRO MOTOR 

6,00 UN 95,00 570,00 

45 41464 ESPELHO PARA REFLETOR 6,00 UN 295,00 1.770,00 
46 41465 ESPIGÃO 1/4  E PARA AR 

MANGUEIRA DE 
COMPRESSOR 

6,00 UN 18,00 108,00 

47 41466 ESPIGÃO 5/6 E PARA AR 
MANGUEIRA DE 
COMPRESSOR 

6,00 UN 18,00 108,00 

48 41467 ESPIGÃO 1/2  PARA ÁGUA 
CUSPIDEIRA 

10,00 UN 20,00 200,00 

49 41468 FILTRO ODONTOLÓGICOS 
PARA REDE DE AR 

12,00 UN 160,00 1.920,00 

50 41469 FILTRO PARA CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

10,00 UN 8,00 80,00 

51 41470 FILTRO SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA SUGADOR 

15,00 UN 35,00 525,00 

52 41471 FIO DE AMIANTO PARA 
AUTOCLAVE 

50,00 M 12,00 600,00 

53 41472 FITA TÉRMICA PARA 
SELADORAS 

30,00 UN 8,00 240,00 

54 41473 FONTE LUMINOSA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

10,00 UN 175,00 1.750,00 

55 41474 GARRAFA PET PARA 
EQUIPO ODONTO 

10,00 UN 7,00 70,00 

56 41475 JOGO DE JUNTA PARA 
COMPRESSOR 

15,00 UN 48,00 720,00 

57 41476 JOGO DE LENTE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

10,00 UN 65,00 650,00 

58 41477 JUNTA SPRAY PARA ALTA 10,00 UN 7,00 70,00 
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59 41478 KIT PET PARA ÁGUA 
PONTAS E SERINGAS DO 
EQUIPO ODONTO 

10,00 UN 82,00 820,00 

60 41479 LÂMPADA PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

20,00 UN 32,00 640,00 

61 41480 MANGUEIRA DE PRESSÃO 
PARA AUTOCLAVE 

30,00 M 8,00 240,00 

62 41481 MANGUEIRA DE LIGAÇÃO 
DE AR EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

50,00 M 12,00 600,00 

63 41482 MANGUEIRA PARA 
SUGADOR 

50,00 M 12,00 600,00 

64 41483 MANGUEIRA TRIPLA PARA 
AR, MICRO MOTOR E 
SERINGA 

50,00 M 35,00 1.750,00 

65 41484 MANGUEIRA DE AR DE 
PRESSÃO PARA 
COMPRESSORES 

100,00 M 8,00 800,00 

66 41485 MANGUEIRA CORRUGADA 
PARA EQUIPO E 
CUSPIDEIRA 

50,00 M 18,00 900,00 

67 41486 MANGUEIRA SILICONADA 
DUPLA DE PEDAL CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

50,00 M 18,00 900,00 

68 41487 MANGUEIRA SILICONADA 
ESPAGUETE PARA EQUIPO 
ODONTO 

30,00 M 20,00 600,00 

69 41489 MANÍPULO COMPLETO 03 
PONTAS PARA AUTOCLAVE 

10,00 UN 85,00 850,00 

70 41490 MANÔMETRO PARA 
COMPRESSOR 

6,00 UN 48,00 288,00 

71 41491 MOTORREDUTOR PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

8,00 UN 726,00 5.808,00 

72 41493 ÓLEO HIDRÁULICO PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

20,00 UN 22,00 440,00 

73 41494 NIPLE RETO 1/4  PARA 
MANGUEIRAS DE PRESSÃO 
PARA COMPRESSOR 

10,00 UN 25,00 250,00 

74 41495 PALHETA DO CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

10,00 UN 55,00 550,00 

75 41496 PALHETA DO SUPORTE 
EQUIPO ODONTO 

10,00 UN 18,00 180,00 

76 41497 PEDAL ELETRÔNICO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

8,00 UN 105,00 840,00 

77 41498 PEDAL PNEUMÁTICO PARA 
EQUIPO ODONTO 

10,00 UN 160,00 1.600,00 

78 41500 PEGA MÃO CABEÇOTE 
REFLETOR 

8,00 UN 85,00 680,00 

79 41501 PENEIRA DO FILTRO 
SEPARADOR DE DETRITOS 
PARA SUGADOR 

10,00 UN 8,00 80,00 

80 41502 	PELÍCULA DO REFLETOR 10,00 UN 18,00 180,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Ca_panema 

ODONTOLÓGICO 

81 41503 PISTÃO PARA 
COMPRESSOR 

10,00 UN 98,00 980,00 

82 41504 PLACA GERAL 
ELETRÔNICA PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

10,00 UN 480,00 4.800,00 

83 41505 PLACA DE VÁLVULAS PARA 
COMPRESSOR 

10,00 UN 85,00 850,00 

84 41506 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

10,00 UN 87,00 870,00 

85 41507 PLACA DE PEDAL 
ELETRÔNICA PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

10,00 UN 186,00 1.860,00 

86 41508 PLUG FÊMEA E MACHO 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

10,00 UN 6,00 60,00 

87 41509 PONTEIRA DE ACRÍLICO 
PARA FOTOPLIMERIZADOR 

10,00 UN 185,00 1.850,00 

88 41510 PONTEIRA DE FIBRA 
ÓTICA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

10,00 UN 295,00 2.950,00 

89 41511 POLIA DO MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

3,00 UN 120,00 360,00 

90 41512 PORTA FUSÍVEL PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA, 
FOTOPOLIMERIZADOR 
EAMALGAMADOR 

10,00 UN 16,00 160,00 

91 41515 PRESSOSTATO PARA 
COMPRESSOR 

10,00 UN 120,00 1.200,00 

92 41516 PROTETOR OCULAR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

10,00 UN 19,33 193,30 

93 41519 REGISTRO DE AR PARA 
COMPRESSOR 

10,00 UN 38,67 386,70 

94 41520 REGISTRO DE ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

10,00 UN 55,00 550,00 

95 41521 REGISTRO DE AR PARA 
SUGADOR 

10,00 UN 52,00 520,00 

96 41522 RELE PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 98,00 1.470,00 
97 41524 RELE PRA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 
10,00 UN 90,00 900,00 

98 41525 RELE DE ACIONAMENTO 
PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

8,00 UN 46,67 373,36 

99 41526 RELE FALTA DE FASE 
PARA COMPRESSOR 

8,00 UN 146,67 1.173,36 

100 41527 REPARO DO PISTÃO DA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

6,00 UN 134,00 804,00 

101 41528 REPARO DA VÁLVULA DE 
RETENÇÃO PARA 
COMPRESSOR 

6,00 UN 66,67 400,02 

102 41529 RESISTENCIA PARA 
AUTOCLAVE 

15,00 UN 180,00 2.700,00 

103 41530 RODÍZIO PARA MOCHO 30,00 UN 22,67 680,10 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

ODONTOL 
104 41531 ROLAMENTO PARA MOTOR 

DO COMPRESSOR 
15,00 UN 18,00 270,00 

105 41532 ROLAMENTO PARA 
VIRABREQUIM DO 
COMPRESSOR 

15,00 UN 111,67 1.675,05 

106 41533 ROLAMENTO PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

50,00 UN 76,67 3.833,50 

107 41534 ROLAMENTO PARA 
CONTRA ÂNGULO 

35,00 UN 76,67 2.683,45 

108 41535 ROLAMENTO PARA MICRO 
MOTOR 

20,00 UN 76,67 1.533,40 

109 41536 SELO DE SEGURANÇA 
PARA AUTOCLAVE 

20,00 UN 27,33 546,60 

110 41537 SENSOR DE 
TEMPERATURA PARA 
AUTOCLAVE 

10,00 UN 173,33 1.733,30 

111 41538 SEPARADOR DE DETRITOS 
DO SUGADOR 

15,00 UN 38,33 574,95 

112 41539 SERINGA TRÍPLICE PARA 
EQUIPO ODONTO 

15,00 UN 161,67 2.425,05 

113 41540 SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

15,00 UN 20,00 300,00 

114 41541 SUPORTE PARA EQUIPO 
ODONTO 

20,00 UN 73,33 1.466,60 

115 41542 TEE DE AR MANGUEIRA 
DO COMPRESSOR 

20,00 UN 13,00 260,00 

116 41543 TERMINAL TRIPLO PARA 
EQUIPO ODONTO 

20,00 UN 113,33 2.266,60 

117 41544 TERMINAL DUPLO PARA 
EQUIPO ODONTO 

10,00 UN 90,00 900,00 

118 41545 TERMOMETRO DIGITAL 
PARA AUTOCLAVE 

10,00 UN 297,33 2.973,30 

119 41546 TERMOSTATO PARA 
AUTOCLAVE 

10,00 UN 143,33 1.433,30 

120 41547 TRANSFORMADOR PARA 
REFLETOR ODONTO 

10,00 UN 140,00 1.400,00 

121 41548 TRANSFORMADOR PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

10,00 UN 148,33 1.483,30 

122 41549 TRANSFORMADOR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

10,00 UN 130,00 1.300,00 

123 41552 TURBINA COM EIXO 
MONTADO PARA MICRO 
MOTOR 

10,00 UN 138,67 1.386,70 

124 41553 VÁLVULA SOLENOIDE COM 
BOBINA PARA AUTOCLAVE 

10,00 UN 280,00 2.800,00 

125 41554 VÁLVULA CONTROLADORA 
DE PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

10,00 UN 106,67 1.066,70 

126 41555 VÁLVULA DE ESCAPE DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

10,00 UN 54,00 540,00 
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127 41556 VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO PARA EQUIPO 
ODONTO 

15,00 UN 116,67 1.750,05 

128 41557 VÁLVULA DE RETENÇÃO 
DO COMPRESSOR 

8,00 UN 126,67 1.013,36 

129 41558 VÁLVULA DO SUPORTE 
PARA EQUIPO ODONTO 

10,00 UN 46,67 466,70 

130 41559 VÁLVULA PILOTO PARA 
EQUIPO ODONTO 

15,00 UN 102,00 1.530,00 

131 41560 VÁLVULA SPRAY PARA 
EQUIPO ODONTO 

30,00 UN 124,00 3.720,00 

132 41561 VENTOINHA PRA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

6,00 UN 77,33 463,98 

133 41562 VIBRA STOP PARA 
COMPRESSOR 

30,00 UN 19,33 579,90 

134 41563 VIRABREQUIM PARA 
COMPRESSOR 

4,00 UN 116,67 466,68 

135 41564 VISOR DE ÓLEO PARA 
COMPRESSOR 

5,00 UN 20,33 101,65 

136 41565 MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA 
E TROCA DE PEÇAS EM 
EQUIPAMENTOSODONTOL 
OGICOS, INSTALADOS NAS 
UNIDADES BASICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO 

150,00 H 128,33 19.249,50 

TOTAL 166.310,99 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A licitação se faz necessária, pois todos os equipamentos odontológicos pertencentes 

ao Município de Capanema — PR necessitam de constantes reparos, devido ao intenso uso 

destes. 

2.2. As quantidades foram estimadas em um levantamento realizado pela Secretaria de 

Saúde deste Município. 

2.3. Justifica-se ainda a previsão de apenas um lote no presente certame pautada na 

vantajosidade para a Administração Pública, considerando a facilidade na instalação das 

peças, visando à padronização, bem como prevendo a realização das possíveis 

manutenções posteriores. Registra-se ainda a facilidade para a responsabilização de um 

único fornecedor por qualquer defeito que possa vir a ocorrer nos equipamentos 

reparados. 

3. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. A empresa vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços em até 24 (vinte e 

quatro) após solicitação da Secretaria de Saúde deste Município, nos locais constantes no 

requerimento elaborado. 
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4- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A prestação de serviços deverá ser iniciada em até 24 (vinte e quatro) horas após 

solicitação da Prefeitura, mediante requerimento do Secretário Municipal de Saúde. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do equipamento a ser reparado; 

b) Se possível, identificação prévia dos serviços necessários à respectiva 

reparação; 

c) Indicação da estimativa de tempo necessário para a efetivação dos reparos em 

horas; 

d) Tipos e quantidades das peças e materiais a serem substituídos; 

e)Prazo para a conclusão dos serviços; 

(Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 

para os reparos, o Secretário Municipal de Saúde solicitará à CONTRATADA para 

elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE,  

a qual deverá constar do requerimento mencionado no item 4.2.  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação de serviços. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados no local onde se encontra o equipamento a ser 

reparado, com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob 

sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses da entrega de todas as peças e materiais, contra defeitos de fábrica, e também dos 

serviços prestados. 

4.5. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para sede própria 

da Contratada, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 

solução do problema. 

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no cronograma apresentado pela Secretaria de Saúde; 
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5.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais que não esteiam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

5.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

5.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

5.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

5.1.7 .A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

5.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

7.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
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7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

8. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados e 

dos materiais utilizados no reparo, para fins de recebimento provisório. 

8.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados e 

materiais usados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e materiais, e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

8.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

8.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

8.6. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 

15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

8.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

8.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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TECNODOPITO  

PROPOSTA 

080914/14 

ORCAMENTO. 

RAZÃO SOCIAL: BUNHARA E TEZZA LTDA. TECNODONTO 

CNPJ; 10.714.338/0001-69 	E-MAIL: tecnodonioRcertto.com.br  

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 1770 - 	CEP. 85.884-000 

COMPLEMENTO:. SALA 01 	BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (45) 3264-6064 	CONTATO: MÁRCIO 

CIDADE: MEDIANEIRA 	UF: PARANÁ. 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA -
PR 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: EM 
ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DE NOTAS FISCAIS. 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

BRUNHARA & TEZZA LTDA. 
CNPJ: 10.714.338/0001-69 

Brunhara &Tezza Ltda. 
CNPJ 10,714.338/0001-69 

Rua Alagoas, 1770— Sala 01— Centro 
85884-000-- Medianeira — Paraná 

Fone/Fax 45 32646064/ 9133 5780 
tecnodontoRcertto,conbr 



PRODUTO 
MARCA UN1D QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

ABAFADOR DE AR PARA MICRO 
MOTOR 

Kavo UN 03 38,00 114,00 

ACRILICO 	PARA 	PISTOLA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 05 45,00 225,00 

ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO 

Schuster UN 06 120,00 720,00 

ANEL PARA COMPRESSORA ÓLEO Shulz UN 10 100,00 1.000,00 
ANEL SILICONADO PARA GUARNIÇÃO 
PORTA AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 06 80,00 480,00 

AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 
80 A 120 PSI 

Shulz UN 08 100,00 800,00 

BANDEJA AUXILIAR PLÁSTICA PARA 
COLOCAÇÃO APARELHO PROFILAXIA 

Gnatus UN 05 210,00 1.050,00 

BICO DE BORRACHA PARA SUGADOR Kavo UN 15 35,00 525,00 
BIELA PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 240,00 2,400,00 
BLOCO SUCTOR PARA SUGADOR Kavo UN 10 95,00 950,00 
BOBINA 	SOLENOIDE 	PARA 
AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 10 130,00 1.300,00 

BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Kavo UN 10 90,00 900,00 

BORRACHA DE VEDAÇÃO DE ÁGUA 
PARA ALTA ROTAÇÃO 

Kavo UN 10 10,00 100,00 

BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA 
AUTOCLAVE STERMAX 

Sterrnax UN 05 210,00 1.050,00 

BOTÃO REGISTRO DE AR E ÁGUA 
PARA CUSPIDEIRA 

Kavo UN 06 60,00 360,00 

BOTÃO DE ÁGUA ''E AR PARA SERINGA 
TRÍPLICE 

Kavo UN 08 58,00 464,00 

CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO Kavo UN 05 65,00 325,00 
CABEÇOTE PARA REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 
Olsen UN 05 950,00 4350,00 

CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 06 58,00 348,00 

PLACA LED PARA AUTOCLAVE Cristofoli UN 05 95,00 475,00 
CAIXA DE ESGOTO PARA CUSPIDEIRA 

ODONTOLÓGICA 
Kavo / Dabi UN 06 70,00 420,00 

CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO Shulz UN 08 180,00 1.440,00 
CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO 

DE ÓLEO 
Schuster UN 08 180,00 1A40,00 

CANETA PARA JATO DE BICARBONATO Schuster UN 04 385,00 1340,00 
CANUIA DE ALUMÍNIO PARA 

Si1G4DOR 
Olsen 

_ ,-mis,  

UN 10 65,00 650,00 

3SkkgrORNNIÇ 
CONS. 101NA:0Si 

	amosefflemeemeakiimeose~ 

Brunharalt Tezza Ltda. 
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CANULA DE PLÁSTICO PARA 
SUGADOR 

Olsen UN 10 42,00 420,00 

CAPACITOR DE ARRANQUE DO 
MOTOR PARA COMPRESSOR 

Schuster UN 08 52,00 416,00 

CAPSULA DE MISTURA DA LIMALHA 
PARA AMALGAMADOR 

Schuster UN 10 15,00 150,00 

CHAVE LIGA E DESLIGA PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Gnatus UN 10 12,00 120,00 

CIRCUITO ELETRÔNICO PARA 
AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 10 450,00 4.500,00 

CONJUNTO MONTADO PARA CONTRA 
ÂNGULO 

Kavo UN 10 220,00 2.200,00 

CONJUNTO ROTOR EIXO PINÇA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 

Kavo UN 10 150,00 1.500,00 

CONTACTORA PARA COMPRESSOR Schuster UN 06 340,00 2.040,00 
CONTROLADOR DIGITAL PARA 

AUTOCLAVE 
Stermax UN 06 543,00 3.258,00 

CORREIA PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 22,00 220,00 
CUBA EM 1NOX PARA AUTOCLAVE Stermax UN 06 580,00 1.740,00 

CUBA EM ALUMÍNIO PARA 
AUTOCLAVE 

Cristároll UN 06 380,00 2.280,00 

DOSADOR COMPLETO PARA 
AMALGAMADOR 

Shuster UN 04 213,00 852,00 

DRENO PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 36,00 360,00 
EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO Kavo UN 06 95,00 570,00 

EMENDA RETA PARA AR 
MANGUEIRAS DO COMPRESSOR 

Schuster UN 15 15,00 225,00 

ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE 
AR FEMEA PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 

Schuster UN 10 

, 

40,00 400,00 

ENGATE RÁPIDO. DE MANGUEIRA DE 
AR MACHO PARA. APARELHO DE 

PROFILAXIA 

Schuster UN 10 35,00 350,00 

ENGRENAGEM. PARA MICRO MOTOR Kavo UN 06 95,00 570,00 
ESPELHO PARA REFLETOR Olsen UN 06 295,00 1.770,00 

ESPIGÃO 34 E PARA. AR MANGUEIRA 
DE COMPRESSOR 

Shulz UN 06 18,00 108,00 

ESPIGÃO 5/6 E PARA AR MANGUEIRA 
DE COMPRESSOR 

Shulz UN 06 18,00 108,00 

ESPIGÃO 	PARA ÁGUA CUSPIDEIRA Gnatus UN 10 20,00 200,00 
FILTRO ODONTOLOGICOS PARA REDE 

DE AR 
Bel Air UN 12 160,00 1.920,00 

FILTRO PARA CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

Schuster 

'Os 

UN 10 8,00 80,00 

FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS _..5%)4t,x2y.,
o, 	

UN 15 35,00 525,00 
go 93\0 

Brunhara & Tezza Ltda. 
CNP) 10714238/0001-69 

Rua Alagoas, 1770- Sala 01 - Centro 
85884-000- Medianeira - Paraná 
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PARA SUGADOR 

FIO DE AMIANTO PARA AUTOCLAVE Cristófoli M 50 12,00 600,00 
FITA TÉRMICA PARA SELADORAS Sulpach M 30 8,00 240,00 

FONTE LUMINOSA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 175,00 1350,00 

GARRAFA PET PARA EQUIPO 
ODONTO 

Kavo UN 10 7,00 7,00 

JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR PEG UN 15 48,00 720,00 
JOGO DE LENTE PARA 
FOTOPOUMERIZADOR 

Schuster UNI 10 65,00 650,00 

JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO Kavo UN 10 7,00 70,00 
KIT PET PARA ÁGUA PONTAS E 

SERINGAS DO EQUIPO ODONTO 
Gnatus UN 10 82,00 820,00 

LÂMPADA PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

Olsen UM 20 32,00 640,00 

MANGUEIRA DE PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

SG ind. M 30 8,00 240,00 

MANGUEIRA DE LIGAÇÃO DE AR 
EQUIPO ODONTOLÓGICO 

SG. Ind. M 50 12,00 600,00 

MANGUEIRA PARA SUGADOR SG. Ind. M 50 12,00 600,00 
MANGUEIRA TRIPLA PARA AR, MICRO 

MOTOR E SERINGA 
SG. Ind. M 50 35,00 1350,00 

MANGUEIRA DE AR DE. PRESSÃO PARA 
COMPRESSORES 

S.G. Ind. M 100 8,00 800,00 

MANGUEIRA CORRUGADA PARA 
EQUIPO E CUSPIDEIRA 

SG. Ind. M 50 18,00 900,00 

MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE 
PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 

SG. Ind. M 50 18,00 900,00 

MANGUEIRA SILICONADA ESPAGUETE 
PARA EQUIPO ODONTO 

SG. Ind. M 30 20,00 600,00 

MANÍPULO COMPLETO 03 PONTAS 
PARA AUTOCLAVE 

Stermax UN 10 85,00 850,00 

MANÔMETRO PARA COMPRESSOR Pressure UN 06 48,00 288,00 
MOTORREDUTOR PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 
Kavo Lin& UN 08 726,00 5.808,00 

ÓLEO HIDRÁULICO PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Texamatic UN 20 22,00 440,00 

NIPLE RETO % PARA MANGUEIRAS DE 
PRESSÃO PARA COMPRESSOR 

Peg UN 10 25,00 250,00 

PALHETA DO CABEÇOTE 
COMPRESSOR..  

Schuster UN 10 55,00 550,00 

PALHETA DO SUPORTE EQUIPO 
ODONTO 

0Isen UN 10 18,00 180,00 

PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

Schte 

, 	...r•V% 

UN 08 105,00 840,00 

Brunhara & Tezza Lida 
CNPJ 10.714238/0001-69 

Rua Alagoas, '1770- Sela 01 Centro 
85884-000 - Medianeira - Paraná 
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PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO 
ODONTO 

Kastec UN 10 160,00 1.600,00 

PEGA MÃO CABEÇOTE REFLETOR Kavo UN 08 85,00 680,00 
PENEIRA DO FILTRO SEPARADOR DE 

DETRITOS PARA. SUGADOR 
Gnatus UN 10 8,00 80,00 

PELÍCULA DO REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

Olsen UN 10 18,00 180,00 

PISTÃO PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 98,00 980,00 
PLACA GERAL ELETRÔNICA PARA 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
Olsen UN 10 480,00 480,00 

PLACA DE VÁLVULAS PARA 
COMPRESSOR 

Pressure UN 10 85,00 850,00 

PLACA LED PARA AUTOCLAVE Cristofoli UN 10 87,00 870,00 
PLACA DE PEDAL ELETRÔNICA PARA 

CADEIRA> ODONTOLÓGICA 
Kavo UN 10 186,00 1.860,00 

PLUG FÊMEA E MACHO PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

Olsen UN 10 6,00 60,00 

PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA 
FOTOPLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 185,00 1.850,00 

PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 295,00 

L 

2.950,00 

POLIA DO MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

Pressure UN 03 120,00 360,00 

PORTA FUZÍVEL PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA, 

FOTOPOLIMERIZADOR E 
AMALGAMADOR 

Schuster / 
Olsen/ Kavo 

UN 10 16,00 160,00 

PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR Schuster UN 10 120,00  1.200,00 
PROTETOR OCULAR PARA 

FOTOPOUMERIZADOR 
Schuster UN 10 18,00 180,00 

REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR Pressure UN 10 38,00 380,00 
REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA Olsen UN 10 55,00 550,00 

REGISTRO DE. AR PARA SUGADOR Olsen UN 10 i-. 	52,00 520,00 
RELE. PARA AUTOCLAVE Cristofoli UN 15 98,00 1.470,00 

RELE PRA CADEIRA ODONTOLÓGICA Olsen UN 10 90,00 900,00 
RELE DE ACIONAMENTO PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 
Schuster UN 08 45,00 360,00 

RELE FALTA DE FASE PARA 
COMPRESSOR 

Pressure UN 08 145,00 1.160,00 

REPARO DO PISTÃO DA.CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Olsen UN 06 126,00 756,00 

REPARO DA VÁLVULA DE RETENÇÃO 
PARA COMPRESSOR 

Schuster UN 06 65,00 390,00 

RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE ALT , UN 
. r 

15 180,00 2.700,00 
RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL Olsent.  \,, cáll151 

Ç'N 
30 20,00 600,00 

did; \s‘• . t4)5' 
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ROLAMENTO PARA MOTOR DO 
COMPRESSOR 

PEG UN 15 17,00 255,00 

VIRABREQUIM DO COMPRESSOR Shulz UN 15 110,00 1.650,00 
ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO Kavo UN 50 80,00 4.000,00 

ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO Kavo UN 35 80,00 2.800,00 

ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR Kavo UN 20 80,00 1.600,00 

SELO DE SEGURANÇA PARA 
AUTOCLAVE 

Cristofoli UN 20 30,00 600,00 

SENSOR DE TEMPERATURA PARA 
AUTOCLAVE 

Cristofoli UN 10 180,00 1.800,00 

SEPARADOR DE DETRITOS DO 
SUGADOR 

Olsen UN 15 40,00 600,00 

SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO 
ODONTO 

Kavo / K 
7000 

UN 15 170,00 2350,00 

SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 15 20,00 300,(X) 

SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO Gnatus UN 20 70,00 1.400,00 

TEE DE AR MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

Schuster UN 20 12,00 240,00 

TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

0Isen UN 20 110,00 2.200,00 

TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

Olsen UN 10 90,00 900,00 

TERMOMETRO DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

Sercon UN 10 300,00 3.000,00 

TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE Cristáfoli UN 10 150,00 1.500,00 
TRANSFORMADOR PARA REFLETOR 

ODONTO 
Olsen UN 10 145,00 1.450,00 

TRANSFORMADOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Olsen UN 10 155,00 1.550,00 

TRANSFORMADOR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 130,00 1.300,00 

TURBINA PARA MICRO MOTOR Kavo UN 10 140,00 1400,00 
VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA 

PARA AUTOCLAVE.  

Cristofoli UN 10 280,00 /800,00 

VÁLVULA CONTROLADORA DE 
PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 10 105,00 1.050,00 

VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO 
PARA. AUTOCLAVE 

Stermax UN 10.  52,00 520,00 

VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO 
PARA EQUIPO ODONTO 

Olsen UN 15 110,00 1.650,00 

VÁLVULA DE RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

Shulz UN 08 125,00 1.000,00 

VÁLVULA DO SUPORTE DO TERMINAL 
EQUIPO ODONTO 

Oben 
0 

ta 

PUN 

Cs% 

10 45,00 450,00 

9 s.0 
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VÁLVULA PILOTO PARA:SUPORTE 

EQUIPO ODONTO 
Olsen UN 15 98,00 1.470,00 

VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO 
ODONTO 

Kavo UN 30 120,00 3.600,00 

VENTOINHA PRA 
FOTOPOUIVIERIZADOR 

Schuster UN 06 75,00 450,00 

VIBRA STOP PARA COMPRESSOR Schuster UN 30 18,00 540,00 
VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR Schuster UN 04 110,00 440,00 
VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR Peg UN 05 18,00 90,00 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 
CORRETIVA E TROCA DE PEÇAS EM 
EQUIPAMENTOS 	ODONTOLÓGICOS, 

INSTALADOS NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICIP10. 

Horas 150 135,00 20/50,00 

£021Y1ik 	
L.IDP. 

CW2,5:10, . 338I0
00  69 

Medianeira, 08 de Outubro de 2014 

7 
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ORÇAMENTO. 

2 4 

RAZÃO SOCIAL: CASMORE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA — ME. 

CNPJ: 07.182.820/0001-90 	 E-MAIL: casmore@jcasmore.com.br  

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA, 2940 - 	CEP. 85.807-090 

COMPLEMENTO: TÉRREO 	BAIRRO: TROPICAL 

TELEFONE: (45) 3037-6173 - 3226-6173 	CONTATO: Rosane P. Moreira 

CIDADE: CASCAVEL 	 UF: PARANÁ. 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS 

APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DE NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
MARCA UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

ABAFADOR 	DE 	AR 	PARA 	MICRO 

MOTOR 

Kavo UN 03 32,00 96,00 

ACRILICO 	PARA 	PISTOLA 

FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 05 45,00 225,00 

ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR 

ISENTO DE ÓLEO 

Schuster UN 06 110,00 660,00 

ANEL PARA COMPRESSORA ÓLEO Shulz UN 10 95,00 950,00 

ANEL SILICONADO PARA GUARNIÇÃO 

PORTA AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 06 67,00 67,00 

AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 

80 A 120 PSI 
Shulz UN 08 100,00 800,00 

BANDEJA AUXILIAR PLÁSTICA PARA 

COLOCAÇÃO APARELHO PROFILAXIA 

Gnatus UN 05 210,00 1.050,00. 

BICO DE BORRACHA PARA SUGADOR Kavo UN 15 32,00 480,00 
BIELA PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 240,00 2.400,00 
BLOCO SUCTOR PARA SUGADOR Kavo UN 10 92,00 920,00 



n 

BOBINA 	SOLENOIDE 	PARA 
AUTOCLAVE 

 
Cristófoli UN 10 125,00 1.250,00 

BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

Kavo UN 10 85,00 850,00 

BORRACHA DE VEDAÇÃO DE ÁGUA 
PARA ALTA ROTAÇÃO 

Kavo UN 10 8,00 80,00 

BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA 
AUTOCLAVE STERMAX 

Stermax UN 05 190,00 950,00 

BOTÃO REGISTRO DE AR E ÁGUA 
PARA CUSPIDEIRA 

Kavo UN 06 60,00 360,00 

BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA 

TRÍPLICE 

Kavo UN 08 58,00 464,00 

CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO Kavo UN 05 65,00 325,00 

CABEÇOTE PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

Olsen UN 05 950,00 4.750,00, 

CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 06 58,00 348,00 

PLACA LED PARA AUTOCLAVE Cristofoli UN 05 95,00 475,00 

CAIXA DE ESGOTO PARA CUSPIDEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Kavo / Dabi UN 06 68,00 408,00 

CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO Shulz UN 08 180,00 1.440,00 

CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO 

DE ÓLEO 

Schuster UN 08 180,00 1.440,00, 

CANETA PARA JATO DE BICARBONATO Schuster UN 04 385,00 1.540,00 , 

CANULA DE ALUMÍNIO PARA 
SUGADOR 

Olsen UN 10 65,00 650,00 

CANULA DE PLÁSTICO PARA 
SUGADOR 

Olsen UN 10 42,00 420,00 

CAPACITOR DE ARRANQUE DO 
MOTOR PARA COMPRESSOR 

Schuster UN 08 52,00 416,00 

CAPSULA DE MISTURA DA LIMALHA 

PARA AMALGAMADOR 

Schuster UN 10 15,00 150,00 . 

CHAVE LIGA E DESLIGA PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Gnatus UN 10 12,00 120,00 , 

CIRCUITO ELETRÔNICO PARA 
AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 10 450,00 4.500 00 , 	, 

CONJUNTO MONTADO PARA CONTRA 

ÂNGULO 
Kavo UN 10 220,00 2.200,00.  

CONJUNTO ROTOR EIXO PINÇA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 

Kavo UN 10 150,00 1.500,00.  

CONTACTORA PARA COMPRESSOR Schuster UN 06 340,00 2.040,00 . 
CONTROLADOR DIGITAL PARA 

AUTOCLAVE 
Stermax UN 06 543,00 3.258,00 .. 

CORREIA PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 18,00 180,00 
CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE Stermax UN 06 580,00 1.740,00 

CUBA EM ALUMÍNIO PARA 
AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 06 380,00 2.280,00 

DOSADOR COMPLETO PARA 
AMALGAMADOR 

Shuster UN 04 213,00 852,00 

DRENO PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 36,00 360,00 



EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO Kavo UN 06 95,00 570,00 

EMENDA RETA PARA AR 
MANGUEIRAS DO COMPRESSOR 

Schuster UN 15 15,00 225,00 

ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE 
AR FEMEA PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 

Schuster UN 10 40,00 400,00 

ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE 
AR MACHO PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 

Schuster UN 10 35,00 350,00 

ENGRENAGEM PARA MICRO MOTOR Kavo UN 06 95,00 570,00 

ESPELHO PARA REFLETOR Olsen UN 06 295,00 1.770,00 

ESPIGÃO 1/4  E PARA AR MANGUEIRA 

DE COMPRESSOR 

Shulz UN 06 18,00 108,00 

ESPIGÃO 5/6 E PARA AR MANGUEIRA 
DE COMPRESSOR 

Shulz UN 06 18,00 108,00 

ESPIGÃO Y2  PARA ÁGUA CUSPIDEIRA Gnatus UN 10 20,00 200,00 

FILTRO ODONTOLÓGICOS PARA REDE 
DE AR 

Bel Air UN 12 160,00 1.920,00 

FILTRO PARA CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

Schuster UN 10 
.. 

 
8,00 80,00 

FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS 
PARA SUGADOR 

Olsen UN 15 35,00 525,00 

FIO DE AMIANTO PARA AUTOCLAVE Cristófoli M 50 12,00 600,00 - 

FITA TÉRMICA PARA SELADORAS Sulpach M 30 8,00 240,00 
FONTE LUMINOSA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 175,00 1.750,00 

GARRAFA PET PARA EQUIPO 

ODONTO 
Kavo UN 10 7,00 7,00 

JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR PEG UN 15 48,00 720,00 	- 
JOGO DE LENTE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster 

i 

UN 10 65,00 650,00 

JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO Kavo UN 10 7,00 70,00 , 
KIT PET PARA ÁGUA PONTAS E 

SERINGAS DO EQUIPO ODONTO 
Gnatus UN 10 82,00 820,00 

LÂMPADA PARA REFLETOR Olsen 
ODONTOLÓGICO  

UM 20 32,00 640,00 

MANGUEIRA DE PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

SG ind. M 30 8,00 240,00.  

MANGUEIRA DE LIGAÇÃO DE AR 
EQUIPO ODONTOLÓGICO 

SG. Ind. M 50 
, 

 
12,00 600,00 

MANGUEIRA PARA SUGADOR SG. Ind. M 50 12,00 600,00 . 
MANGUEIRA TRIPLA PARA AR, MICRO 

MOTOR E SERINGA 
SG. Ind. M 50 35,00 1.750,00 

, 

MANGUEIRA DE AR DE PRESSÃO PARA 
COMPRESSORES 

SG. Ind. M 100 8,00 800,00 

MANGUEIRA CORRUGADA PARA 
EQUIPO E CUSPIDEIRA 

SG. Ind. M 50 18,00 900,00 • 

MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE 
PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 

SG. Ind. M 50 18,00 900,00- 

MANGUEIRA SILICONADA ESPAGUETE 
PARA EQUIPO ODONTO 

SG. Ind. M 30 20,00 600,00, 

6 
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MANÍPULO COMPLETO 03 PONTAS 
PARA AUTOCLAVE 

Stermax UN 10 85,00 850,00 , 

MANÔMETRO PARA COMPRESSOR Pressure UN 06 48,00 288,00 - 

MOTORREDUTOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Kavo Unik UN 08 726,00 5.808,00 

ÓLEO HIDRÁULICO PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Texamatic UN 20 22,00 440,00 ., 

NIPLE RETO 1/4  PARA MANGUEIRAS DE 
PRESSÃO PARA COMPRESSOR 

Peg UN 10 25,00 250,00 

PALHETA DO CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

Schuster UN 10 55,00 550,00 

PALHETA DO SUPORTE EQUIPO 
ODONTO 

Olsen UN 10 18,00 180,00 , 

PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

Schuster UN 08 105,00 840,00 

PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO 

ODONTO 

Kastec UN 10 160,00 1.600,00 , 

PEGA MÃO CABEÇOTE REFLETOR Kavo UN 08 85,00 680,00 

PENEIRA DO FILTRO SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA SUGADOR 

Gnatus UN 10 8,00 80,00 

PELÍCULA DO REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

Olsen UN 10 18,00 180,00 

PISTÃO PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 98,00 980,00 - 

PLACA GERAL ELETRÔNICA PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

Olsen UN 10 480,00 480,00 

PLACA DE VÁLVULAS PARA 
COMPRESSOR 

Pressure UN 10 85,00 850,00 

PLACA LED PARA AUTOCLAVE Cristofoli UN 10 87,00 870,00 

PLACA DE PEDAL ELETRÔNICA PARA 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 

Kavo UN 10 186,00 1.860,00 

PLUG FÊMEA E MACHO PARA 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 

Olsen UN 10 6,00 60,00 

PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA 
FOTOPLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 185,00 1.850,00 

PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 295,00 2.950,00 

POLIA DO MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

Pressure UN 03 120,00 360,00 

PORTA FUZÍVEL PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA, 

FOTOPOLIMERIZADOR E 
AMALGAMADOR 

Schuster / 
Olsen/ Kavo 

UN 10 16,00 160,00 

PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR Schuster UN 10 120,00 1.200,00 • 

PROTETOR OCULAR PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 18,00 180,00 

REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR Pressure. UN 10 38,00 380,00 

REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA Olsen UN 10 55,00 550,00 

REGISTRO DE AR PARA SUGADOR Olsen UN 10 52,00 520,00 

RELE PARA AUTOCLAVE Cristofoli UN 15 98,00 1.470,00 
RELE PRA CADEIRA ODONTOLÓGICA Olsen UN 10 90,00 900,00 
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RELE DE ACIONAMENTO PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 08 45,00 360,00 - 

RELE FALTA DE FASE PARA 

COMPRESSOR 

Pressure UN 08 145,00 1.160,00 

REPARO DO PISTÃO DA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Olsen UN 

_ 

06 126,00 756,00 

REPARO DA VÁLVULA DE RETENÇÃO 

PARA COMPRESSOR 

Schuster UN 06 65,00 390,00 

RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE ALT UN 15 180,00 2.700,00 

RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL Olsen UN 30 20,00 600,00 ' 

ROLAMENTO PARA MOTOR DO 
COMPRESSOR 

PEG UN 15 17,00 255,00 • 

VIRABREQUIM DO COMPRESSOR Shulz UN 15 110,00 1.650,00 	, 

ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO Kavo UN 50 70,00 3.500,00 	', 

ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO Kavo UN 35 70,00 2.450,00 - 

ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR Kavo UN 20 70,00 1.400,00 - 

SELO DE SEGURANÇA PARA 

AUTOCLAVE 

Cristofoli UN 20 22,00 440,00 

SENSOR DE TEMPERATURA PARA 
AUTOCLAVE 

Cristofoli UN 10 160,00 1.600,00 
:-. 

SEPARADOR DE DETRITOS DO 
SUGADOR 

Olsen UN 15 35,00 525,00 , 

SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO 
ODONTO 

Kavo / K 
7000 

UN 15 145,00 2.175,00 

SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 15 20,00 300,00 

SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO Gnatus UN 20 65,00 1.300,00 •.  

TEE DE AR MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

Schuster UN 20 12,00 240,00 

TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

Olsen UN 20 110,00 2.200,00  
, 

TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

Olsen UN 10 90,00 900,00 
•• 

TERMOMETRO DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

Sercon UN 10 292,00 2.920,00 

TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE Cristófoli UN 10 130,00 1.300,00: 
TRANSFORMADOR PARA REFLETOR 

ODONTO 
Olsen UN 10 130,00 1.300,00, 

TRANSFORMADOR PARA CADEIRA 
ODONTOLOGICA 

Olsen UN 10 135,00 1.350,00 - 

TRANSFORMADOR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 130,00 1.300,00.  

TURBINA PARA MICRO MOTOR Kavo UN 10 136,00 1.360,00 , 
VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA 

PARA AUTOCLAVE 
Cristófoli UN 10 280,00 2.800,00 

VÁLVULA CONTROLADORA DE 
PRESSÃO PARA AUTOCLAVE  

Cristófoli UN 10 105,00 1.050,00 

VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO 
PARA AUTOCLAVE 

Stermax UN 10 52,00 520,00 	- 

VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO Olsen UN 15 110,00 1.650,00 



PARA EQUIPO ODONTO  

VÁLVULA DE RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR  

Shulz UN 08 125,00 1.000,00 . 

VÁLVULA DO SUPORTE DO TERMINAL 
EQUIPO ODONTO  

Olsen UN 10 45,00 450,00 . 

VÁLVULA PILOTO PARA SUPORTE 
EQUIPO ODONTO  

Olsen UN 15 98,00 1.470,00 . 

VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO 
ODONTO  

Kavo UN 30 120,00 3.600,00 • 

VENTOINHA PRA 
FOTOPOLIMERIZADOR  

Schuster UN 06 75,00 450,00 

VIBRA STOP PARA COMPRESSOR Schuster UN 30 18,00 540,00 . 

VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR Schuster UN 04 110,00 440,00 	• 

VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR Peg UN 05 18,00 90,00 	• 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

CORRETIVA E TROCA DE PEÇAS EM 
EQUIPAMENTOS 	ODONTOLÓGICOS, 

INSTALADOS 	NAS 	UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 

Horas 150 100,00 15.000,00 , 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 

• 

Plottutg) 
07.182.820/0001-90 ' 

CASMORE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTO HOSPITALARLTDA-ME. 

Rua Fortaleza, 2940- - Rec. Tropical 

85807-.090 	CASCAVEL - 



ORÇAMENTO. 

  

RAZÃO SOCIAL: JK - ASSISTENCIA TÉCNICA HOSPITALAR E ODONTOLÓGICA 

CNPJ: 07.607.217/0001-03 	 E-MAIL: Ik.suzuki@hotmail.com  

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA, 664 	CEP. 85.810-050 

COMPLEMENTO: Térreo 	 BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (45) 3223-4243 	 CONTATO: ANGELA 

CIDADE: CASCAVEL 	 UF: PARANÁ. 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS 

APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DE NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
MARCA UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

ABAFADOR 	DE 	AR 	PARA 	MICRO 
MOTOR 

Kavo UN 03 40,00 120,00 

ACRILICO 	PARA 	PISTOLA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 05 45,00 225,00 

ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO 

Schuster UN 06 120,00 720,00 

ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO Shulz UN 10 100,00 1.000,00 

ANEL SILICONADO PARA GUARNIÇÃO 
PORTA AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 06 95,00 570,00 

AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 
80 A 120 PSI 

Shulz UN 08 100,00 800,00 

BANDEJA AUXILIAR PLÁSTICA PARA 

COLOCAÇÃO APARELHO PROFILAXIA 
Gnatus UN 05 210,00 1.050,00 

BICO DE BORRACHA PARA SUGADOR Kavo UN 15 42,00 630,00 
BIELA PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 240,00 2.400,00 
BLOCO SUCTOR PARA SUGADOR Kavo UN 10 95,00 950,00 
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BOBINA 	SOLENOIDE 	PARA 
AUTOCLAVE 

'Cristófoli UN 10 130,00 1.300,00 

BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Kavo UN 10 90,00 900,00 

BORRACHA DE VEDAÇÃO DE ÁGUA 
PARA ALTA ROTAÇÃO 

Kavo UN 10 10,00 100,00 

BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA 
AUTOCLAVE STERMAX 

Stermax UN 05 210,00 1.050,00 

BOTÃO REGISTRO DE AR E ÁGUA 

PARA CUSPIDEIRA 
Kavo UN 06 60,00 360,00 

BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA 
TRÍPLICE 

Kavo UN 08 58,00 464,00 

CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO Kavo UN 05 65,00 325,00 
CABEÇOTE PARA REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 

Olsen UN 05 950,00 4.750,00 

CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 06 58,00 348,00 

PLACA LED PARA AUTOCLAVE Cristofoli UN 05 95,00 475,00 

CAIXA DE ESGOTO PARA CUSPIDEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Kavo / Dabi UN 06 70,00 420,00 

CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO Shulz UN 08 180,00 1.440,00 

CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO 
DE ÓLEO 

Schuster UN 08 180,00 1.440,00 

CANETA PARA JATO DE BICARBONATO Schuster UN 04 385,00 1.540,00 

CANULA DE ALUMÍNIO PARA 

SUGADOR 

Olsen UN 10 65,00 650,00 

CANULA DE PLÁSTICO PARA 
SUGADOR 

Olsen UN 10 42,00 420,00 

CAPACITOR DE ARRANQUE DO 
MOTOR PARA COMPRESSOR 

Schuster UN 08 52,00 416,00 

CAPSULA DE MISTURA DA LIMALHA 

PARA AMALGAMADOR 

Schuster UN 10 15,00 150,00 

CHAVE LIGA E DESLIGA PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Gnatus UN 10 12,00 120,00 

CIRCUITO ELETRÔNICO PARA 
AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 10 450,00 4.500,00 

CONJUNTO MONTADO PARA CONTRA 
ÂNGULO 

Kavo UN 10 220,00 2.200,00 

CONJUNTO ROTOR EIXO PINÇA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 

Kavo UN 10 150,00 1.500,00 

CONTACTORA PARA COMPRESSOR Schuster UN 06 340,00 2.040,00 

CONTROLADOR DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

Stermax UN 06 543,00 3.258,00 

CORREIA PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 22,00 220,00 

CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE Stermax UN 06 580,00 1.740,00 

CUBA EM ALUMÍNIO PARA 
AUTOCLAVE 

Cristófoli UN 06 380,00 2.280,00 

DOSADOR COMPLETO PARA 

AMALGAMADOR 
Shuster UN 04 213,00 852,00 

DRENO PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 36,00 360,00 



EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO Kavo UN 06 95,00 570,00 

EMENDA RETA PARA AR 
MANGUEIRAS DO COMPRESSOR 

Schuster UN 15 15,00 225,00 

ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE 
AR FEM EA PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 

Schuster UN 10 40,00 400,00 

ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE 
AR MACHO PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 

Schuster UN 10 35,00 350,00 

ENGRENAGEM PARA MICRO MOTOR Kavo UN 06 95,00 570,00 

ESPELHO PARA REFLETOR Olsen UN 06 295,00 1.770,00 

ESPIGÃO 1/4  E PARA AR MANGUEIRA 
DE COMPRESSOR 

Shulz UN 06 18,00 108,00 

ESPIGÃO 5/6 E PARA AR MANGUEIRA 
DE COMPRESSOR 

Shulz UN 06 18,00 108,00 

ESPIGÃO %2 PARA ÁGUA CUSPIDEIRA Gnatus UN 10 20,00 200,00 

FILTRO ODONTOLÓGICOS PARA REDE 
DE AR 

Bel Air UN 12 160,00 1.920,00 

FILTRO PARA CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

Schuster UN 10 8,00 80,00 

FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS 

PARA SUGADOR 

Olsen UN 15 35,00 525,00 

FIO DE AMIANTO PARA AUTOCLAVE Cristófoli M 50 12,00 600,00 

FITA TÉRMICA PARA SELADORAS Sulpach M 30 8,00 240,00 

FONTE LUMINOSA PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 
Schuster UN 10 175,00 1.750,00 

GARRAFA PET PARA EQUIPO 

ODONTO 
Kavo UN 10 7,00 7,00 

JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR PEG UN 15 48,00 720,00 
JOGO DE LENTE PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 
Schuster UN 10 65,00 650,00 

JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO Kavo UN 10 7,00 70,00 
KIT PET PARA ÁGUA PONTAS E 

SERINGAS DO EQUIPO ODONTO 
Gnatus UN 10 82,00 820,00 

LÂMPADA PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

Olsen UM 20 32,00 640,00 

MANGUEIRA DE PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

SG ind. M 30 8,00 240,00 

MANGUEIRA DE LIGAÇÃO DE AR 
EQUIPO ODONTOLÓGICO 

SG. Ind. M 50 12,00 600,00 

MANGUEIRA PARA SUGADOR SG. Ind. M 50 12,00 600,00 
MANGUEIRA TRIPLA PARA AR, MICRO 

MOTOR E SERINGA 
SG. Ind. M 50 35,00 1.750,00 

MANGUEIRA DE AR DE PRESSÃO PARA 
COMPRESSORES 

SG. Ind. M 100 8,00 800,00 

MANGUEIRA CORRUGADA PARA 

EQUIPO E CUSPIDEIRA 
SG. Ind. M 50 18,00 900,00 

MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE 
PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 

SG. Ind. M 50 18,00 900,00 

MANGUEIRA SILICONADA ESPAGUETE 

PARA EQUIPO ODONTO 
SG. Ind. M 30 20,00 600,00 
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MANÍPULO COMPLETO 03 PONTAS 
PARA AUTOCLAVE 

Stermax UN 10 85,00 850,00 

MANÔMETRO PARA COMPRESSOR Pressure UN 06 48,00 288,00 

MOTORREDUTOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Kavo Unik UN 08 726,00 5.808,00 

ÓLEO HIDRÁULICO PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Texamatic UN 20 22,00 440,00 

NIPLE RETO XI PARA MANGUEIRAS DE 
PRESSÃO PARA COMPRESSOR 

Peg UN 10 25,00 250,00 

PALHETA DO CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

Schuster UN 10 55,00 550,00 

PALHETA DO SUPORTE EQUIPO 
ODONTO 

Olsen UN 10 18,00 180,00 

PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO 

DE PROFILAXIA 

Schuster UN 08 105,00 840,00 

PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO 
ODONTO 

Kastec UN 10 160,00 1.600,00 

PEGA MÃO CABEÇOTE REFLETOR Kavo UN 08 85,00 680,00 

PENEIRA DO FILTRO SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA SUGADOR 

Gnatus UN 10 8,00 80,00 

PELÍCULA DO REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

Olsen UN 10 18,00 180,00 

PISTÃO PARA COMPRESSOR Shulz UN 10 98,00 980,00 

PLACA GERAL ELETRÔNICA PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

Olsen UN 10 480,00 480,00 

PLACA DE VÁLVULAS PARA 
COMPRESSOR 

Pressure UN 10 85,00 850,00 

PLACA LED PARA AUTOCLAVE Cristofoli UN 10 87,00 870,00 

PLACA DE PEDAL ELETRÔNICA PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

Kavo UN 10 186,00 1.860,00 

PLUG FÊMEA E MACHO PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

Olsen UN 10 6,00 60,00 

PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA 
FOTOPLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 185,00 1.850,00 

PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 295,00 2.950,00 

POLIA DO MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

Pressure UN 03 120,00 360,00 

PORTA FUZÍVEL PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA , 
FOTOPOLIMERIZADOR E 

AMALGAMADOR 

Schuster / 

Olsen/ Kavo 

UN 10 16,00 160,00 

PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR Schuster UN 10 120,00 1.200,00 
PROTETOR OCULAR PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 
Schuster UN 10 22,00 220,00 

REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR Pressure UN 10 40,00 400,00 
REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA Olsen UN 10 55,00 550,00 

REGISTRO DE AR PARA SUGADOR Olsen UN 10 52,00 520,00 
RELE PARA AUTOCLAVE Cristofoli UN 15 98,00 1.470,00 

RELE PRA CADEIRA ODONTOLÓGICA Olsen UN 10 90,00 900,00 



RELE DE ACIONAMENTO PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 08 50,00 400,00 

RELE FALTA DE FASE PARA 
COMPRESSOR 

Pressure UN 08 150,00 1.200,00 

REPARO DO PISTÃO DA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Olsen UN 06 150,00 900,00 

REPARO DA VÁLVULA DE RETENÇÃO 

PARA COMPRESSOR 

Schuster UN 06 70,00 420,00 

RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE ALT UN 15 180,00 2.700,00 

RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL Olsen UN 30 28,00 840,00 

ROLAMENTO PARA MOTOR DO 
COMPRESSOR 

PEG UN 15 20,00 300,00 

VIRABREQUIM DO COMPRESSOR Shulz UN 15 115,00 1.725,00 

ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO Kavo UN 50 80,00 4.000,00 

ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO Kavo UN 35 80,00 2.800,00 

ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR Kavo UN 20 80,00 1.600,00 

SELO DE SEGURANÇA PARA 
AUTOCLAVE 

Cristofoli UN 20 30,00 600,00 

SENSOR DE TEMPERATURA PARA 
AUTOCLAVE 

Cristofoli UN 10 180,00 1.800,00 

SEPARADOR DE DETRITOS DO 
SUGADOR 

Olsen UN 15 40,00 600,00 

SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO 
ODONTO 

Kavo / K 

7000 

UN 15 170,00 2.550,00 

SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 15 20,00 300,00 

SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO Gnatus UN 20 85,00 1.700,00 

TEE DE AR MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

Schuster UN 20 15,00 300,00 

TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

Olsen UN 20 120,00 2.400,00 

TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

Olsen UN 10 90,00 900,00 

TERMOMETRO DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

Sercon UN 10 300,00 3.000,00 

TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE Cristófoli UN 10 150,00 1.500,00 
TRANSFORMADOR PARA REFLETOR 

ODONTO 
Olsen UN 10 145,00 1.450,00 

TRANSFORMADOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

Olsen UN 10 155,00 1.550,00 

TRANSFORMADOR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 10 130,00 1.300,00 

TURBINA PARA MICRO MOTOR Kavo UN 10 140,00 1.400,00 
VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA 

PARA AUTOCLAVE 
Cristófoli UN 10 280,00 2.800,00 

VÁLVULA CONTROLADORA DE 

PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 
Cristófoli UN 10 110,00 1.100,00 

VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO 
PARA AUTOCLAVE 

Stermax UN 10 58,00 580,00 

VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO Olsen UN 15 130,00 1.950,00 
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PARA EQUIPO ODONTO 
VÁLVULA DE RETENÇÃO DO 

COMPRESSOR 
Shulz UN 08 130,00 1.040,00 

VÁLVULA DO SUPORTE DO TERMINAL 
EQUIPO ODONTO 

Olsen UN 10 50,00 500,00 

VÁLVULA PILOTO PARA SUPORTE 
EQUIPO ODONTO 

Olsen UN 15 110,00 1.650,00 

VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO 
ODONTO 

Kavo UN 30 132,00 3.960,00 

VENTOINHA PRA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Schuster UN 06 82,00 492,00 

VIBRA STOP PARA COMPRESSOR Schuster UN 30 22,00 660,00 

VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR Schuster UN 04 130,00 520,00 

VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR Peg UN 05 25,00 125,00 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 
CORRETIVA E TROCA DE PEÇAS EM 
EQUIPAMENTOS 	ODONTOLÓGICOS, 
INSTALADOS 	NAS 	UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 

Horas 150 150,00 22.500,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 

ar .0 cera> 
CP 407.217/0001-03 
3K ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

HOSPITALAR LTDA-ME. 

Rua Fortaleza, 684 - Centro 

85810-050 	CASCAVEL - P.11 



Li damir Maria Lara Denar 

Prefeitura Municiyar de 
Cayanema 

PREGAO PRESENCIAL: 066 
	

CAPANEMA, 13/11/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 066 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 066 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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PREGAO PRESENCIAL: 066 
	

CAPANEMA, 13/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 066 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 066 expedido por Vossa Senhoria em, 
13/11/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
OfP ,4)E: . ' --pesa t  ÇQn,ta da despesa FtwioLujp,pAgarnafiça, Fonte dë réildso _ 

2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

Cordialmente, 

Te 	C: PR-046483/0-2 
CPF: 723.903.959-53 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Saúde, mediante o 

Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO,  sob o regime de  

empreitada por preço UNITÁRIO,  e, no que couber, fornecimento parcelado, objetivando 

o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE 

DE CAPANEMA - PR, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, conforme as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. O Procedimento licitatório observará 

integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do 

Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2.A licitação será de apenas um lote, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA. DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 27/11/2014, com inicio as 09:00h (nove horaS), no 

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV — modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX—proposta de preços; 

• Anexo X — protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PERTECENTES A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR,COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por LOTE,  bem como apresentar o preço 

total dos serviços e materiais. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Saúde e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 

meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 166.310,99 (Cento e 

Sessenta e Seis Mil, Trezentos e Dez Reais e Noventa e Nove Centavos), conforme o 

orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 
Exci.cício d Conta,  ri-a 

c[QPI) :4" 

, 
Ftiiiciontl- ) 	• 	, 

... , CUT S, O 

çigM.Ç a 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 

2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 

6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 

cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 

respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 

documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo- no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 

ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 
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b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais repassados, o 

representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
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6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
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Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuníciyaC 
Cayanema 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2: O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 066/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 066/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 

(uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 066/2014 

SESSÃO EM 27/11/2014, ÀS 09HOOMIN. 
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10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material e o 

serviço ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do serviço. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 
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12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por LOTE. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar. 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por LOTE. 
14.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2(dois) dias úteis contados da solicitação. 
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14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce. pr. gov.britcepr/municip al/ail/Cons ultarImp e didosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 	 
Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 
deste subitem; 
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15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 
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15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §r, da LC n° 123/06); 

15.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 
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16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 
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19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1: A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 
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conformedisposto no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do parágrafo 4°, do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 

4.118/07. 

22.1.1.As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2. L Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e 

irreajustáveis. 
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24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. A prestação de serviços deverá ser iniciada em até 24 (vinte e quatro) horas após 

solicitação da Prefeitura, mediante requerimento do Secretário Municipal de Saúde. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do equipamento a ser reparado; 

b) Se possível, identificação prévia dos serviços necessários à respectiva 

reparação; 

c) Indicação da estimativa de tempo necessário para a efetivação dos reparos em 

horas; 

d) Tipos e quantidades das peças e materiais a serem substituídos; 

e)Prazo para a conclusão dos serviços; 

DAssinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

24.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 

para os reparos, o Secretário Municipal de Saúde solicitará à CONTRATADA para 

elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE,  

a qual deverá constar do requerimento mencionado no item 24.2  

24.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação de serviços. 

24.3. Os serviços deverão ser prestados no local onde se encontra o equipamento a ser 

reparado, com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob 

sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

24.4. A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses da entrega de todas as peças e materiais, contra defeitos de fábrica, e também dos 

serviços prestados. 

24.5. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para sede 

própria da Contratada, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

24.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.7.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no requerimento apresentado pela Secretaria de Saúde; 
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25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais que não esteiam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
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27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

28. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

28.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados e 

dos materiais utilizados no reparo, para fins de recebimento provisório. 

28.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

28.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados e 

materiais usados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e materiais, e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

28.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

28.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

28.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

28.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

28.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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29. DO PAGAMENTO 

29.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo destes,  

nos termos do item 28 e ss. deste edital. 

29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 
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29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejuclicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso da entrega dos serviços concluídos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 
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30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

DO cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
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j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

34.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

34.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

34.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

34.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 

índice INPC/IBGE. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 
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35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CAPANEMA, 13/11/2014 

Uni ir Maria de Lar 	din 

Prefeita Mu 'c 

400r;i0P0115elipe Cipriani 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CAPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	, cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 ,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

'-----2  ('') NOTA.: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE NO 

INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNIV, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante (s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG ° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na _hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO •- APRESENTAR FORA DO ENVELOPE NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRACÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*).: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO —APRESENTAI? DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃ O. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em 

caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for 

o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO =H,  DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

— HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° / 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ElVVELOPE, NÓ 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

 	(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr (a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

do CPF n° 	  nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(i.$) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA" Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV' 

PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

066/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PERTECENTES A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR,COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar a prestação dos 

serviços com fornecimento de materiais com preço igual ao do(s) vencedoKes) da 

licitação: 
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ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR 

2° 

3° 

4° 

QUANTIDADE 
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1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1- A licitante deverá começar a atender as solicitações do Município de Capanema — PR 

imediatamente após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no local e horário previamente informado, 

conforme requerimento elaborado pela Secretaria de Saúde. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUCÃO DO OBJETO  

4.1. A prestação de serviços deverá ser iniciada em até 24 (vinte e quatro) horas após 

solicitação da Prefeitura, mediante requerimento do Secretário Municipal de Saúde. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do equipamento a ser reparado; 

b) Se possível, identificação prévia dos serviços necessários à respectiva 

reparação; 

c) Indicação da estimativa de tempo necessário para a efetivação dos reparos em 

horas; 

d) Tipos e quantidades das peças e materiais a serem substituídos; 

e)Prazo para a conclusão dos serviços; 

OAssinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 

para os reparos, o Secretário Municipal de Saúde solicitará à CONTRATADA para 

elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE,  

a qual deverá constar do requerimento mencionado no item 4.2.  
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4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação de serviços. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados no local onde se encontra o equipamento a ser 

reparado, com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob 

sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses da entrega de todas as peças e materiais, contra defeitos de fábrica, e também dos 

serviços prestados. 

4.5. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para sede própria 

da Contratada, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 

solução do problema. 

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 
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de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 

DOTAÇÕES 
Exereiçio CL' pita d 

'TV 
Ã 	- mal 	ro2raiimiii0, 01, 	• . e 	e euaiso ,   

2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 

2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 
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aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2-0 cancelamento cio registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso na prestação dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 
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d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1-Os serviços serão prestados na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 066/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 066/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	de 2014. 
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Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Prefeita Municipal 
	

Detentora da Ata 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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P 

PREGA() PRESENCIAL: 066 

PROTOCOLO NUMERO: 066 

CAPANEMA, 13/11/2014 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 066, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

4111111." -- 1111111111  

# riel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 152/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 66/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 
5.766/ 2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para aquisição de peças e prestação de serviços para 

manutenção de equipamentos odontológicos, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 
objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
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legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 
sua execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 
estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação corno um bem/ serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros 
objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 
comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25k Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 
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"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde hã a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 
2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 
vasto, diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações 

usuais dos objetos da presente licitação, infere-se que estes podem ser 

considerados como bens e serviços comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

na 8.666, de 1993: 
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Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(..) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 
editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 
suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 
art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 
It - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 
atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende de 

maneira insuficiente aos requisitos legais, pois não fornece subsídios claros 

e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas, bem como 

não justifica adequadamente a quantidade a ser licitada, visto que apenas foi 

alegado que houve uma estimativa do consumo, sem demonstrar como esta 

foi realizada. 
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Assim, impende-se registrar que todas as aquisições e 
contratações devem ser justificadas de maneira a identificar a destinação do 

objeto licitado, bem como apontar a motivação da quantidade do objeto 
licitado. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que o fornecimento e os serviços serão conforme as necessidades 
da municipalidade, acertadamente fora previsto que a contratação será 

precedida pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando as informações necessárias que a 

municipalidade deverá fornecer à Contratada, documento este que é 
condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a 
fornecer os materiais e prestar os serviços, requerimento este que 
deverá ser anexado ao processo licitatório. 

2.4. Da reunião dos objetos em apenas um lote 

Analisando-se o processo licitatório, verifica-se que os materiais 
pretendidos pela administração, bem como os serviços de manutenção foram 

reunidos em apenas um lote e que o critério de julgamento do certame é o 

menor preço por lote. Todavia, mister registrar o equívoco cometido, haja 

vista os objetos previstos em um lote não manterem ligação uns com os 

outros, e, por consequência, a Administração não poderá adquirir 

separadamente os materiais, pois não haverão preços unitários e sim apenas 

um, o do lote inteiro. 

Logo, necessário que os objetos do presente certame não 
sejam reunidos em apenas um lote e sim em itens, para que o critério 
de julgamento possa ser o menor preço por item, possibilitando a futura 

aquisição parcelada dos itens. 

2.5. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 
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contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.6. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 
aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/ 13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 
8.666/ 93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 
atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que sanadas as irregularidades 

apontadas no corpo deste parecer, principalmente no que tange ao critério 

de julgamento do presente certame, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

1. 	(,(": 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 066 
	

CAPANEMA, 13/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 066 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

L ndamir ana 	ara 1 en 
Prefeita Municipal 
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Pregoeiro 

Prefeitura Munícípalde  
Ca_panema 

AVISO DE LICITAÇAO N° 066 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 27/11/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 27/11/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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Pregão 66/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

. . / - 
Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 

Contador: 

E-mail: 

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote . 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

 

CPF: . . - 

   

RG: 

  

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

 

Agência: 

     

Conta: 

 

         

  

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Total 

001 	ABAFADOR DE AR PARA MICRO MOTOR 

002 ACRILICO PARA PISTOLA FOTOPOLIMERIZADOR 

003 ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 

004 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO 

005 	ANEL SILICONADO PARA GUARNIÇÃO PORTA AUTOC LAVE 

006 	AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 A 120 PSI 

007 	BANDEJA AUXILIAR PLÁSTICA PARA COLOCAÇÃO APARELHO PROFILAXIA 

008 BICO DE BORRACHA PARA SUGADOR 

009 	BIELA PARA COMPRESSOR 

010 BLOCO SUCTOR PARA SUGADOR 
011 	BOBINA SOLENOIDE PARA AUTOCLAVE 

012 	BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

013 	BORRACHA DE VEDAÇÃO DE ÁGUA PARA ALTA ROTAÇÃO 

014 	BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE STERMAX 

015 	BOTÃO REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 

016 	BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA TRÍPLICE 

017 	CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO 

018 CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 

019 	CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE 

020 	PLACA LED PARA AUTOCLAVE 
021 	CAIXA DE ESGOTO PARA CUSPIDEIRA ODONTOLÓGICA 

022 	CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO 

023 	CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 

024 	CANETA PARA JATO DE BICARBONATO 

025 	CANULA DE ALUMÍNIO PARA SUGADOR 

026 	CANULA DE PLÁSTICO PARA SUGADOR 

027 CAPACITOR DE ARRANQUE DO MOTOR PARA COMPRESSOR 

028 	CAPSULA DE MISTURA DA LIMALHA PARA AMALGAMADOR 

029 	CHAVE LIGA E DESLIGA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

030 	CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE 

031 	CONJUNTO MONTADO PARA CONTRA ÂNGULO 

032 	CONJUNTO ROTOR EIXO PINÇA PARA ALTA ROTAÇÃO 

033 CONTACTORA PARA COMPRESSOR 

034 CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE 

3,00 UN 

5,00 UN 

6,00 UN 

10,00 UN 

6,00 UN 

8,00 UN 

5,00 UN 

15,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 
10,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

5,00 UN 

6,00 UN 

8,00 UN 

5,00 UN 

5,00 UN 

6,00 UN 

5,00 UN 
6,00 UN 

8,00 UN 

8,00 UN 

4,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

8,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

6,00 UN 

6,00 UN (Zr) 

e. 
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Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 66/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	 Contador: 

	
Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 
E-mail representante: 

Banco: 

Lote 	001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

 

         

         

         

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 	Preço Total 

035 	CORREIA PARA COMPRESSOR 10,00 UN 20,67 0,00 

036 	CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE 6,00 UN 580, 00 0,00 

037 	CUBA EM ALUMÍNIO PARA AUTOCLAVE 6, 00 U N 380,00 O, 00 

038 	DOSADOR COMPLETO PARA AMALGAMADOR 4,00 UN 213,00 O, 00 

039 	DRENO PARA COMPRESSOR 10,00 UN 36,00 O, 00 

040 	EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO 6,00 UN 95,00 O, 00 

041 	EMENDA RETA PARA AR MANGUEIRAS DO COMPRESSOR 15,00 UN 15,00 0,00 

042 	ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE AR FEMEA PARA APARELHO DE PROFILAXIA 10,00 UN 40,00 O, 00 

043 	ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE AR MACHO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 10,00 UN 35,00 0,00 

044 	ENGRENAGEM PARA MICRO MOTOR 6,00 UN 95,00 O, 00 
045 	ESPELHO PARA REFLETOR 6,00 UN 295,00 O, 00 

046 	ESPIGÃO''/ E PARA AR MANGUEIRA DE COMPRESSOR 6,00 UN 18,00 0, 00 

047 	ESPIGÃO 5/6 E PARA AR MANGUEIRA DE COMPRESSOR 6,00 UN 18,00 0,00 

048 	ESPIGÃO% PARA ÁGUA CUSPIDEIRA 10,00 UN 20,00 0, 00 

049 	FILTRO ODONTOLÓGICOS PARA REDE DE AR 12,00 UN 160,00 0,00 

050 	FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR 10,00 UN 8,00 0,00 

051 	FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR 15,00 UN 35,00 0,00 

052 	FIO DE AMIANTO PARA AUTOCLAVE 50,00 M 12,00 0,00 

053 	FITA TÉRMICA PARA SELADORAS 30,00 UN 8,00 0,00 

054 	FONTE LUMINOSA PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 175,00 O, 00 
055 	GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO 10,00 UN 7,00 O, 00 

056 	JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR 15,00 UN 48,00 0,00 

057 	JOGO DE LENTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 65,00 0,00 

058 	JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO 10,00 UN 7,00 O, 00 

059 	KIT PET PARA ÁGUA PONTAS E SERINGAS DO EQUIPO ODONTO 10,00 UN 82,00 O, 00 

060 	LÂMPADA PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 20,00 UN 32,00 O, 00 

061 	MANGUEIRA DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 30,00 M 8,00 O, 00 

062 	MANGUEIRA DE LIGAÇÃO DE AR EQUIPO ODONTOLÓGICO 50,00 M 12,00 0,00 

063 	MANGUEIRA PARA SUGADOR 50,00 M 12,00 0,00 

064 	MANGUEIRA TRIPLA PARA AR, MICRO MOTOR E SERINGA 50,00 M 35,00 O, 00 

065 	MANGUEIRA DE AR DE PRESSÃO PARA COMPRESSORES 100,00 M 8,00 0,00 

066 	MANGUEIRA CORRUGADA PARA EQUIPO E CUSPIDEIRA 50,00 M 18,00 0,00 

067 	MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 50,00 M 18,00 O, 00 

068 	MANGUEIRA SILICONADA ESPAGUETE PARA EQUIPO ODONTO 30,00 M 20,00 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.37 11/11/201410:4252 



Município de Capanema 	
Página 3 

Pregão 66/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Fornecedor : 

 

Contador: 

CPF: . . - 

 

E-mail: 
Telefone: Fax: Celular: 

Telefone contador: 

  

RG: 

   

 

Agência: 

  

Conta: 

 

Telefone representante: 

Data de abertura: 
Lote 	00.1  	Lote O 01 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca 

9 
Lá' 

Preço Unitário 	Preço Total 
069 	MANIPULO COMPLETO 03 PONTAS PARA AUTOCLAVE 

070 	MANÔMETRO PARA COMPRESSOR 

071 	MOTORREDUTOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

072 	ÓLEO HIDRÁULICO PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

073 	NIPLE RETO '% PARA MANGUEIRAS DE PRESSÃO PARA COMPRESSOR 

074 	PALHETA DO CABEÇOTE COMPRESSOR 

075 	PALHETA DO SUPORTE EQUIPO ODONTO 

076 	PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 

077 	PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO 

078 	PEGA MÃO CABEÇOTE REFLETOR 

079 	PENEIRA DO FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR 

080 	PELÍCULA DO REFLETOR ODONTOLÓGICO 

081 	PISTÃO PARA COMPRESSOR 

082 	PLACA GERAL ELETRÔNICA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

083 	PLACA DE VÁLVULAS PARA COMPRESSOR 

084 	PLACA LED PARA AUTOCLAVE 

085 	PLACA DE PEDAL ELETRÔNICA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

086 	PLUG FÊMEA E MACHO PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

087 	PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA FOTOPLIMERIZADOR 

088 	PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA FOTOPOLIMERIZADOR 
089 	POLIA DO MOTOR PARA COMPRESSOR 

090 	PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA, FOTOPOLIMERIZADOR E 

AMALGAMADOR 

091 	PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR 

092 	PROTETOR OCULAR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 

093 	REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR 

094 	REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 

095 	REGISTRO DE AR PARA SUGADOR 

096 	RELE PARA AUTOCLAVE 

097 	RELE PRA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

098 	RELE DE ACIONAMENTO PARA FOTOPOLIMERIZADOR 

099 	RELE FALTA DE FASE PARA COMPRESSOR 

100 	REPARO DO PISTÃO DA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

101 	REPARO DA VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA COMPRESSOR 

10,00 

6,00 

8,00 

20,00 

10,00 

10,00 

10,00 

8,00 

10,00 

8,00 
10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 
3,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

15,00 

10,00 

8,00 

8,00 

6,00 

6,00 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

U N 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

85,00 

48,00 

726,00 

22,00 

25,00 

55,00 

18,00 

105,00 

160,00 

85,00 

8,00 
18,00 

98,00 

480,00 

85,00 

87,00 

186,00 

6,00 

185,00 

295,00 
120,00 

16,00 

120,00 

19,33 

38,67 

55,00 

52,00 

98,00 

90,00 

46,67 

146,67 

134,00 

66,87 

0,00 

0,00 

0,00 

O, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
O, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Município de Capanema 	 Página 4 

Pregão 66/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CPPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : é"; 	ote O'61 

  

CPF: . • - RG: 

 

Telefone representante: 

 

Agência: 

   

Conta: Data de abertura: 

       

       

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca 
„ 	- 

Preço Unitário 	Preço Total 

102 	RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 180,00 0,00 

103 	RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL 30,00 UN 22,67 0,00 

104 	ROLAMENTO PARA MOTOR DO COMPRESSOR 15,00 UN 18,00 0,00 

105 	ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM DO COMPRESSOR 15,00 UN 111,67 0,00 

106 	ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO 50,00 UN 76,67 O, 00 

107 	ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO 35,00 UN 76,67 0,00 

108 	ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR 20,00 UN 76,67 0,00 

109 	SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE 20,00 UN 27,33 0,00 

110 	SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 173,33 0,00 

111 	SEPARADOR DE DETRITOS DO SUGADOR 15,00 UN 38,33 O, 00 

112 	SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 161,67 0,00 

113 	SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 15,00 UN 20,00 0,00 

114 	SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 20,00 UN 73,33 0,00 

115 	TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR 20,00 UN 13,00 0,00 

116 	TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO ODONTO 20,00 UN 113,33 0,00 

117 	TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO 10,00 UN 90,00 0,00 

118 	TERMOMETRO DIGITAL PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 297,33 0,00 

119 	TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 143,33 0,00 

120 	TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO 10,00 UN 140,00 0,00 

121 	TRANSFORMADOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 148,33 O, 00 

122 	TRANSFORMADOR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 130,00 0,00 

123 	TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO MOTOR 10,00 UN 138,67 0,00 

124 	VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 280,00 0,00 

125 	VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 106,67 0,00 

126 	VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 54,00 O, 00 

127 	VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 116,67 0,00 

128 	VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR 8,00 UN 126,67 0,00 

129 	VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 10,00 UN 46,67 0,00 

130 	VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 102,00 0,00 

131 	VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO 30,00 UN 124,00 0,00 

132 	VENTOINHA PRA FOTOPOLIMERIZADOR 6,00 UN 77,33 

133 	VIBRA STOP PARA COMPRESSOR 30,00 UN 19,33 0,00 

134 	VIRABREQU I M PARA COMPRESSOR 4,00 UN 116,67 

135 	VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR 5,00 UN 20,33 0,00 
:7) 
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Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Preço Total 

0,00 

0;00 

Município de Capanema 	C 
	

Página 5 

Pregão 6612014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 

Endereço: 

Inscrição Estadual: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 

Lote . 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

136 	MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E TROCA DE PEÇAS EM EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, INSTALADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

 

Contador: 

CPF: . . - 

 

E-mail: 

Telefone: Fax: Celular: 

Telefone contador: 

 

RG: 

   

Unid. 

150,00 H 

Qtde. Preço Máximo Marca 

128,33 

Conta: 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL 14° 066/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial no 066/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES À SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Município CAPANEMA 

	Informações Gerais  

Entidade Executora IMUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os 	Cdanpub Akítk,N. 	 e Modalidade 	devem ser-1 

Ano* 2014 

Modalidade* Pregão 	 • 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 66 

Número edital/processo* 66 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  I 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A  
I 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 
j 	 ......... ___ 	 

Forma de Avalição rMenor Preço 	 • 1  

Dotação Orçamentária* i 0900110301100120811710339030 	1 

Preço máximo/Referência de preço - j 166.310,99 

R$*  

Data de Lançamento do Edital 113/11/2014 

Data da Abertura das Propostas i 27/11/2014 

Confirmar 

1 

13/11/2014 	 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
CON7AS ESTADD P.Anita 

Vol r 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

httn•liservicos.tce.or.00v.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 
	

1/1 



Data da Assinatura: 12/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RADIO CAPANEMA LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

Valor total: R5156.000,00 (Cento e Cinqüenta e Seis Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

MUNICIPIO DE CAPAYEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modahdade: Pregão Presencial n°066/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 1)05 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PERTENCENTES À SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná- Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado era horário 
normal de expediente. 

Capanana-Pr, 13 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura 	paCde  
Capanema 

-RATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2441/2014 
,ão Presencial 140  058/2014 

#í 	, r 	Prefeitura .7viunicipal - á 
• Capanema 

PORTARIA 5974/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:058 - MODALIDADE- Pregão 
Considerando que o procedmento licilalório acta de acordo cara as leis n° 50520/02 e 8666/93 e 
suas alterações, espada/Pente em seu 09043, homologo o &Mal de Licitação' modalidade Pregão 
n° 05812014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM. COM 
VEICULAÇAO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR) 
PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULA* DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE Ern cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lel 
8.666, de 21 de junta de 1993, toma-se pOUco o resultado da Scitação em eplgrafe, apresentado 
ofs vencedmr., nela atraio menor preço Dor late: 

1 Y 

RAMO CAPANEMA LTDA-ME  
Valor total dos gastos com a licitação modalidade Pregão tf 05812014, R$ 156.000,00 (Cento e 
- - -- ia e Sais Md Reais). 

p a trenenteMitaçãO, 

,..,___- 

	

	 CAPANEMA, 12 de novembro do 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 10.40- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE N.° 048/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Carla Convite n°048/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR NEM 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS 
FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA - AFAI, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
06112014 SEDSELA ATAI. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema;  Av. Parigot de Souza, 1080-
Capariam - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Novembro de 2014 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

Pre eitura .Munícipa( ck 

Capanema 

I.. TERMO ADITIVO e Ata de 	Registro de Preços na 
109/2014, que entre sl celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa SA, 
FILHOS & CIA LIDA 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA. senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DERAM:Má, Inscrita no CPF/RAF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE. e de outro lado a empresa SA, FILHOS 
et CIA LIDA, pessoa jurídim de direito privado. AV 131,511, 651 	- CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNP] sob o n° 77.754.174/0001-74, neste ato por seu 
representante legal, EMERSON DE SA, CPF:746.520.369.49 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as panes Sujeita, as normas da 10 8.666/93 e Suas 
alteraçOea subsetrilentes, ajustem a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão 0° 022/2014, mediante as seguintes cláusulas e condlçaes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada 	04/06/2014, em 
objeto do Edital de Ildtaulo, Modalidade Pregão n.. 022/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-10 PAPA 
USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - P0. COMUM. 0000 protocolada Mb 0 00  65045, em 10/11/2014, O vaiar 
do It. do Diesel 5-10 fica reajustado para R$ 2,78. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 0 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 SA, FILHOS & CIA LIDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 EMERSON DE SA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
COM 	 CPF: 

Prefeitura niunicif,ar c& 

Capanema 

1.0  TERNO ADMVO Ata de Registro de Preços na 165/2014, 
que entre si celebrem 	de um 	lado o 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA - PARANÁ Ode outro lado 0 empresa SA, FILHOS 
8 CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municia, de Capanema, com 
sede na cidade de [apimenta, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CRIO) sob o re° 75.972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita 
Munidpal abaixo assinada, doravante designada PREFEITURA. senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPMMF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 5A, FILHOS 
& CIA LTDA, pessoa Iterldlca de direito privado. AV BRASIL, 651 	- CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNP] sob o nu 77.754.174/0001-79, neste ato por seu 
representante legal, EMERSON DE SÁ, CPF:746.520.369-49 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujei. as normas da Lei 18.666 	e suas 
alteraçdes subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrencla 
do edital meado no 032/2019, mediante as seguintes cláusulas . condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 23/07/2014, 
objeta do Edital de licitação, Modalidade Pregão rta 032/2014, entre es partes acima 
Identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA, PARA U50 DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Conforme oficio protocolado Sob o n° 65045, em 10/11/2010, o vaiar 
do litro da Gasolina Comum fica reajustado para R$ 3,19. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário. não atingidas por 
este Terra°, permanecem inalteradas. 

E, par assim estarem ajustados firam o presente em02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 SA, FILHOS &CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARD1N 	 EMERSON DE SÁ 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

M 	

Prefeitura Municiyar & 

Capanema 

2.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 299/2013. que entre sl 
celebram de um lado a MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municiai* de Capanema, COM 
sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP]) sob o n° 25.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AM001100 
BASEGGIO &CA LIDA, pessoa Jurídica de direito privado, R SANTO ANTONIO, 151 SALA 
01 - CF-P: 85602000 - BAIRRO: CRISTO REL inscrita no CEIPJ sob o no 82.291.311/0001-
11, neste ato por seu representante legal, AMARILDO BASEGGIO CPF:453.313.169•72 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando es partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqUentes, ajustem o presente Contrato, em 
deconincla do Edital Prega° ir 064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão 0.0  064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMA15 
PRODUTOS PARA U50 NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 00 CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de finalixaçáo da 
entrega dos ProdutOS, O presente contrato EM renovada para mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este :N.o, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
brrna mu presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2010 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 0060I1D0 BASEGGIO & CIA LIDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 AMARILDO BASEGGIO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

le 	
Prefeitura Municipal-  & 

Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n. 250/2013, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARARA 
e de outro lado e empresa C.R. TEDARDI & CIA. LTDA. - EPP 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro ',racionai de Pessoa 
Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pele Prefeita 
Municipal abaixo assInado. doravante ...Miada PREFEITURA, senhora LINDAM:R 
MAMA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990,254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa C.R. 
TEDARDI & cIA. LTDA. - EPP, pessoa jurídico de direito privado, AV MAUA. 2007 SL-03, 
D-21, Q-04 - CEP: 87050020 - BAIRRO: VILA OPERARIA , inscrita no CNPJ sob o na 
OS.133.297/0001-87, nesta ato por seu representaram legal, CARLOS RENATO TEDARDI 
CPRE122.292.289-00 ao' em assinado. doravante designada CONTRATADA. estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.655/93 e suas alterações subseqüentes, abatam O 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 060/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforma contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão 0.0 064/2013, entre es partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido a necessidade de finalização da 
entrega dos prOdutOS, o presente contrato fita renovado para mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente ern 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhes abalso. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 C.R. TEDARDI &CiA. LTDA. - EPP 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 CARLOS RENATO TEDARDI 

TESTEMUNHOS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

- , 	 Prefeitura Municipal-  de 

Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 251/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro ledo a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
OCONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Municfplo de Capanema, com 
sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP]) aos o a° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob O 990.254.189-53 abaixo 
asBinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LIDA, pessoa Jurídica 
de direito privado, R LU.. ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85E01275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, Inscrita no 01PJ sob o na 06.194.440/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:/96.017.609.97 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as panes adegas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alteraçbes subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorre...oda 
do Edleel Presida n° 064/2013, macilenta es seguintes cláusulas e condloges. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - conforme contrato firmado em 11/11/2013, 01100 dO Edital de 
licitação. Modalidade Pregão n.o 064/2013. entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de finalização da 
entrega dos produtos, o presente contrato fira renovado para mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por atrai, estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forme na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LIDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ANIMAM TEREZINHA GUIMARÃES 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

- 	Prefeitura Municiya( de 

Capanema 

2.0 TERNO ADITIVO ao Contrato na 152/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUINIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LIDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, munidpio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato represenMda pela Prefeito 
Munideal abaixo &Unidas, doravante designada PREFEITURA, sentiam LINDAMIR 
MARTA DE IARA DENARDIN, Miai. no CPF/14F Sob O 090.254.159-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUI/1101AB 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direita privado, R URUGUAI, 266-D SALA 01 - CEP: 89802500 • BAIRRO: CENTRO, 
Inscrita no CNP] sob o no 85.345.528/0001-55, neste abo por seu representante legal, 
ADEMAR 	SANDRINI 	CPF:624.467.389-15 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alteraçbes 
subseq0entes, ajustam o presente Contrato, em decorrénda do Edital Pregão n° 
0E4/2013, Mediante as Slguintgs dáusulas O condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.° 064/2013, entre as partes acima idendficadas. para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido á necessidade de finalização da 
entrega dos produtos, o presente contrato fica renovado para mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato Cogitado, RIO atingidas par 
este Temo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados finam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
Forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	QUIMIOIAB COM. E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
UNDAMIR MARIA DE IARA C./JARDIM 	ADEMAR SANDRINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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FRANCISCO BELTRÃO FUTEBOL CLUBE 
COC 78686912/0001-56 

~Ciso BELTRÃO - PARANÁ 

sorria, DE coNvocnIta, 
ANTONIO JACA GONÇALVES DA 
SILVA,Preaiderite do frandsco Betão PC, no 
uso de sues idnlowlçõesti legais, que 	fim ello 
confairdes pelo Estatuto da Entidedm 

RESOLVE 

CONVOCAR, os assodados eme dd COM ea wees obriseçõex junta co 
para ASSEMBLÉIA Evait  que ~Med ao dia 16/12/2014, oa Rue 
Tanque Camargo SN, em anexo ao ~o istUNKTPAL, ARRUDÀO, 
Secrimuia do Chilat, a partia de 191~, com e pasma de St% dos sócios 
petimingide em primeira convocapio ou 90 inovas opta caca qualquer 
Maketa de *ócios paccarmes,c com ocoostemario previne pare ás 22809mIn. 
Com as seguirdes delib.00çme do doe: 

1 PRESTAÇÃO DE CONTAS; 

2- ELEIÇÃO E POEMA DANOVADIRETORIM 

Os interessados deverão casesemar suas chapes na iecretéria da data, com 

erriesedtinefis miribue de OS dize da ~o, tonicolo o nome de toda& os 

candidatos* suas amegecies, mão podendo haver o mamo candlcban em mate 

de uma chapa. 

rondem BelhatchEr, 23 de °MIRRO de 2014. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 
so Licitatário, nos temos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n°064/2014 - PMC 
Tipo de ligamento Menor preço por ITEM. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARAUSO NAS PROPRIEDADES DOS PRO- 

DUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 112/2014 - SEABJEJAATER 

Abertura das propostas: 0800 horas do de 26 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigai. de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de egoedente. 
Capanema-Pr, 13 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N°06512014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 

cesso Licitabrio, nos temam a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°065/2014- PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM. 

Ç Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 	DE 	PARA RE- 
FORMAS, ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS E CONSTRUÇÃO

AQUISIÃO 
DE

MATERIAIS 
COBERTURAS PARA 

ESCOLAS E CRECHES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 
Abertura das propostas: 14:00 horas do da 26 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço adira citado em horário 

normal de experiente. 
Caparem-Pr 13 de Novembro de 2014 

GabNlf 	IMMinig4KMMW.--- • 

e ~kr 	ÉCIPL,lgkbrIt 1,1 
MUNICIPI 	EMA, Estado cio Paraná, toma público que .L_sr_ F /aces- 

so Ilegal/Sio, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 066/2914 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menorpreço por LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE- 

SA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SER- 
VIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTEN- 
CENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 27 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1680- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações podengo ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de egoedente. 
CapanemeN, 13 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipdani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITA 0- CARTA CONVITE N°048/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, lado do Paraná, toma Público que realizará Pro- 

cesso Licitatório, nos termos a seguir: 
Modal~ Carta Convite n°0482014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAQUISIRCRDAE MATERIAIS, EQUI- 

PAMENTOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARAAPLIC ÃO DE CURSOS DE MA- 
NICURE E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 	AÇÕES VOLTADAS 
A ATENÇÃO ÀS FAMILIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA - AFAZ, EM ATENDIMENTO AO CONVEM° 061/2014 SEDS/FIA 
- AFAL 

1 q  ‘11 e 
Atos Oficiais Quinta-feira, 13.11.2014 - N ° 5.502 JORNAL DE BELTRÃO 5A 

Abertura despi:opostas: 09:00 horas do da 24 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de exoedente. 
Capanema-Pr, 13 de Novembro de 2014 

Lindamir Maria de Lara Denanin- Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N° 018/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma publico que realizará Proces- 

so Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 018/2014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL 
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA NAS ÁREAS DE RANEJAAIENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 28 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de eopechente. 
Capanema-Pr, 13 de Setembro de 2914 

Lindamir Maria de Iara Denardn Preferia Municipal 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
AVISO DE LICITAC 

PREGÃO PRESENCIAL N°.1 014 - PMM 
PROCESSO AP 329/2014 

MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário do Mim. 
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto conforme esc/safio/nãos °prestantes do 

Anexo I. 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal if 8666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 

10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 1.51912006, de 26 de outubro de 
2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO e DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 26 DE NOVEMBRO DE 2014 AS 6E00 HORAS (HO-
RARO DE BRASILIA), 

LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Pre-
dtura Municipal de Mamo/aleiro, situada na Avenida Macali, 255-centro, nacidade de 
Marmeleiro Estado do Paraná, Sala de reuniões roda 26 de noverrioro de 2014 com 
Mio às 09:00 horas. 

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, no endereço 
Aeenida Maca, n° 25E Centro, Fone (46)3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do 
Paraná, de 2° a 64eire, nos horários das 08:30 as 11:30, e das 13:30 as 17:00 horas, 
onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo sitevAwtmarmeleiro. 
pr.gov.M. 

INFORMAÇCES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e tele-
one acima citado. 

Marmeleiro, 12 de novembro de 2014. 
LUCIANAARISI 

Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro dó Iguaçu 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO PRESENCIAL N°067/2014 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/Er torna público para conhecimen-

to dos interessados, que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados na 
gitação, o certame referente ao Edtal da modalidade PREGÃO PRESENCIAL n• 
067/2014, destinado á aquisição de ereta branca natural. 

Tomo público, 
Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 12 de novembro de 2914. 

GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 
PREGOEIRO 

AVISO AP 01 
PREGÃO PRESENCIAL N°071/2014 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR toma p(glico que fará realizar no 
local e data abaixo, licitação' na modalidade de Pregão Presenciai, de acordo com as 
conrficões particulares do Edtal, da Lei n.° 8.666/93, suas alterações e demais nomms 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO: Congelação de Empresa para o fornecimento de equgamentos hospita-
lares, equipamentos de informática, equipamentos odontológicos, elege:Ema/secos, 
moveis e um veiculo O KM, conforme consta no Anexo I, parta integrante desta Uci-
Mãos 

DATA E HORA DE ABERTURA: 26 MV 2014, às 09:00 (nove horas). 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por item. 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser 

regrados na sede da Prefeitura, nos das úteis das 08:30 às 11:30 e das 13:30 es 
17:00 horas, ou através, da webpage: htlp://mwanzeirodolgudou.prgovbri e demais 
Informações através do telefone (00046) 3572-8018, fax (0x446) 3572.8001 e amai': 
licitacaocruzeiro@hohnelcom. 

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 12 de novembro de 2014. 
GELCENOIR LEIRAS DA SILVA " 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 

	

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕESI 	E COMPRAS 
AVISO DE LIG AÇÃO 

Prof.as° Adminislrafivo n°. 00014012014 	- 
Modalidade: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços no. 912014 
Tipo de julgamento: Menor Preso 
Ogato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAM COMEMORAÇOES DE NATAL 

E ANIVERSÁRIO DOS 50 ANOS DO MUNICIPIO DE ENÉAS MARQUES-PR . 
Entrega e abertura dos Envelopes: 27/1112014 as 09:30. 
O Editai e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinteendereço horário: Ave-

nida Joaquim Bone°, 579, nos das úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 
11h30rnin e das 13h0Omin às 17h0Omin, ou pelo fone (046)3544-2109. 

ENEAS MARQUES, 12 de novembro de 2014 

ir' /1/  
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

	
MARINES PELENTIER 

• Prefeito Municipal 
	

Presidente da Confissão Permanente 
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Prefeitura Municipal de Vitorino 
O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização 

em sua sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 00.00 horas do de 27/112014, 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS, Opa 
de Licitação MENOR PREÇO POR ITEM sob o n° 129/2014, objelivandp, CONTRA-
TAÇA° DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, 
ALINHAMENTO, SERVIÇOS DE MOLEJO, CHASSI. CUBOS, SERVIÇOS DE SUS-
PENSÃO DA LINHA PESADA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARRA FROTA MUNI-
CIPAL O radial poderá ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIE°, a 
parir do da 13/112014, das 08:30 horas às 11:00 horas e das 1530 horas às 17:00 
horas e informações pelo telefone (46) 3227-1222. 

I Moino, 12/11/2014 
Pregoeiro Oficial do Município 

Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Jorge D'Oeste 

RESOLUÇÃO N°008(2014 
Dispõe sobre aprovação do Relatório da execução do Plano de Gestão financeira 
Maça° de emergência e socorro 
°CONSELHO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL DE SÃO JORGE DOESTE, 

o uso de suas ainbuiçães legais, estatutárias e regimentais, conferidas pela Lei 
330/2009 de 24 de agosto de 2009; 

CONSIDERANDO a deliberação da reunião extradrintuia realizada no da 12 de 
novembro de 2014. 

RESOLVE: 
ArL 1° Aprovar o Relatório de Execução do Plano de Gestão Financeira - dos re- 

cursos oriundos do Fundo Estadual de Assisténcia Social para atendunento as %migas 
em situação de emergência e socorro em decorrência destones chuvas que atingiram 
este municipio. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
São Jorge D'Oeste, 12 de novembro de 2014. 

LORENI D. GONÇALVES 
Conse4heira Preddente 

Conselho Municipal deAssistáncia Social 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO- PR 
1° TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 

• EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SITUADO NA RUA PONTA GROSSA, 

2059 NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO- PR PARA PROTESTO, OS TITULOS 
ABAIXO DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR 
RELACIONADOS 

• RENATO GONCALVES CPF 880.725149-91, DUPLICATA MERCANTIL 
POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N° 16.512, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERI-
DO NA FAIXA C DO ITEM I DATABELAXV DA LEI 13.611/02. 

• DOSE SIGISMUNDO KAUSKI CPF 468.294.219-04, DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N° 16.513, CUJO VALOR SE ENCONTRA 
NSERIDO NA FAIXA B DO ITEM I DATABELAXV DA LEI 13.611192. 

• RAFAEL A N CASTANHO TINTAS ME CNPJ 18525713/0001-35 DU-
PLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N° 16.519, CUJO VALOR SE 
ENCONTRA INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611102. 

POR NÃO TER SIDO POSSÍVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSÁ-
VEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIRETO E AO 
MESMO TEMPO OS CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ 
O DIA 13/11/2014 DAS 8:30 ÁS 11:00 HORAS E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, SERÃO 
LAVRADOS OS SUBSEQUENTES PROTESTOS EM DATA DE 17/11/2014. 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 12 DE NOVEMBRO DE. 
ELCIO TOMAZONI FILHO - TABELIÃO. 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
Decreto tf 1912/2014 

Revoga a Licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 157/2914. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, nos ganas do caput do Art. 49 da Lel 8.668/93; 
Considerando a súmula 473 do STF; 
Considerando a necessidade de melhor adequar as especificações do /objeto; 
Considerando a necessidade de Introduzir a obrigatoriedade de atendimento a Ins- 

trução Normativa DAS/n° 53 de 16 de agosto de 2002; 
Considerando que o pregão n° 1572914 ainda não foi homologado; 

DECRETA: 
Arl 1°. Revoga a licitação na modalidade Pregão Presencial n°1572014 e todos os 

atos administrativos decorrentes. 
ArL 2°. Fica assegurando as empresas participantes o dreito ao contraditório e 

~la
kt

deiem 
. 3°. Revogam-se as dsposiçóes em contrário. 

ArL 4°. O presente Decreto entra em vigor na data de sua pubficação. 
Gabinete do Executivo Municipal de Srl. Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, aos 

onze das do más de novembro do ano de dols mil e quatorze, 51° ano de emanci- 
pação. 

Gilmar Paixão 
Prefeito 

PREESTARIAIIIIIMPAL PE ERARCISCO SE" 
Enwis ~Rena  

EDITAL N° 142/2914 
ANTONIO CANIEUNO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Pa-

raná no uso de suas ablui/0es legais e gonsiderando as disposições do Edtal 158/12 
RESOLVE 

ATI 1° - CONVOCAR a cancfidata abaixo relacionada, aprovada no concurso públi-
co, aberto através do Edtal n° 158/201Z para comparecer no Departamento de Re-
cursos Humanos da Prefeitura do Município de Francisco Beltrão, no periodo de 13 de 
Novembro à 13 de Dezembro de 2014, a fim de habilitar-se à respectiva nomeação; 

CARGO-AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
C 	CANDIDATA 	PF 	DN 
96° 	Ana Paula Dalmora 	37 	301013/1986 
AN 2°- O não comparecimento da candidata ora convocada no prazo estabelecido 

no artigo 1° deste Edtal implicará na perda do dreito á nomeação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 12 de Novembro de 2014. 

ANTONIO CANTELMO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

C4  .1 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 18/11/2014 
	

Edital n°: 066 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

M. P. F. DE FIGUEREDO - ME 
13.314.434/0001-08 

R MARECHAL CANDIDO RONDON, 3171 - CEP: 85811080 - BAIRRO: CANCELLI 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 066), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

flre;14  
Assinatura do forn cedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Obs.: Devolver à P sinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. mente 

fornecedor 

Prefeitura Municiyal de 
Ca_panema 

é 4 ft 6") 
• 5 42  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 21/11/2014 
	

Edital n°: 066 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ODONTO TEC LTDA - ME 
01.660.742/0001-06 

R SERGIPE, 991 - CEP: 85601040 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 066), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícípaCde  
Ca_parteina 

(k. 	1 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/11/2014 
	

Edital n°: 066 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA - ME 
07.182.820/0001-90 

R FORTALEZA, 2561 - CEP: 85807090 - BAIRRO: RECANTO TROPICAL 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 066), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do foRiecedor 

/ 
Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinad‘, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ODONTO TEC LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.660.742/0001-06 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(r•Sn' ".° 

C .E7 
s.. 

JOARES BATISTA PAES, brasileiro, casado sob o regime de córibinhão 
empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, t. Ru 
Centro - CEP 85601-040, possuidor da CI-RG n° 4.077.08240R e CPF/ 	n° 
553.561.179-49 e JOCELIA COGO PAES, brasileira, casada sob o\r- t í 	tinhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão. —19R, sita à Rua 
Sergipe, 991 - Centro — CEP 85601-040, possuidora da CI-RG n° 5. 7.898-0/PR e 
CPF/MF n° 839.987.059-53, sócios componentes da Firma que gira sob z denominação 
social de ODONTO TEC LTDA - ME, com sede -e foro na Rua Sergipe, 91 — Centro -
CEP 85601-040 em Francisco Beltrão — PR, devidamente registrado na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 41203569125 por despacho em 
secção de 14 de Fevereiro de 1997 e ultima alteração contratual sob o n° 20033885745 por 
despacho em secção de 08 de Dezembro de 2003, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01.660.742/0001-06, RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato social primitivo e 
demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: O objeto social da sociedade passa à ser COMÉRCIO ATACADISTA, 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO, ODONTOLÓGICO E 
LABORATORIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO E ODONTOLÓGICO. 
SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalteradas. 
TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições cont 	o contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referiul 	0.406/2002 aplicáve a este tipo societário, passa à r a 
seguinte red,a0o--r--  
CO . *1T:1-DAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
9 DONT° TEC LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.660.7 	-u6 

STA PAES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, à Rua Sergipe, 991 -
Centro - CEP 85601-040, possuidor da C1-RG n° 4.077.082-8/PR e CPF/MF n° 
553.561.179-49 e JOCELIA COGO PAES, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão — PR, sita à 	 Rua 
Sergipe, 991 - Centro — CEP 85601-040, possuidora da CI-RG n° 5.597.898-./PR e 
CPF/MF n° 839.987.059-53, sócios componentes da Firma que gira sob a den. inaçã 
social de ODONTO TEC LTDA - ME, com sede e foro na Rua Sergipe, 991 Centro 
CEP 85601-040 em Francisco Beltrão — PR, devidamente registrado a JUNT 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 41203569125 por • -spacho e 
secção de 14 de Fevereiro de 1997 e ultima alteração contratual sob o n° 200 3885745 
despacho em secção de 08 de Dezembro de 2003, inscrita no CNPJ/i F sob 
01.660.742/0001-06, RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato soc'al prim 
demais alterações de acordo com asusulas seguintes: 

r--01 660.74210001-06  

ODO R:, O TEC LTDA 
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PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de ODONTO-TEC LTDA - ME. 
SEGUNDA - A sociedade tem sua sede na Rua Sergipe, 991 — Centro3- — CEP 85601-
em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, II, CC/2002 ). 

(-) 
TERCEIRA - O objeto social é COMÉRCIO ATACADISTA, DIS7R03~RA E 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO E ODONTOLÓGICO. 
QUARTA - A sociedade começou suas atividades em 01 de Março de 1997 e seu prazo é 
indeterminado. 
QUINTA - Fica consolidado o capital social no valor de R$ 2.000,00 ( Dois Mil Reais), já 
integralizados, dividido em 2.000 ('Duas Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) 
cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS 	 QUOTA 	 VALOR 
JOARES BATISTA PAES 	 1.900 	 1.900,00 
JOCELIA COGO PAES 	 100 	 100,00 o  0 
TOTAL 	2.000 	 R$ 2.000,00 S' ,?L) E .5 
SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros La u  n o ce 
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ODONTO TEC LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.660.742/0001-06 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

tn,  I 

(/ 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizada 
a seção delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 
SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio JOARES BATISTA PAES com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997 VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
NONA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, ou contra 
normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de consumo fé pública, o 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o admin 
prestará conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inve 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
proporção de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas. ( art. 1.065, CC/2002 ) 
DÉCIMA PRIMEIRA — Nos quatro meses seguintes ao término do exerci 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão  administrador(es) quan 
(artigos. 1.071 e 1.072, § e art. 1.078, CC/2002). 	2" TABELIONATO 110T 
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ODONTO TEC LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.660.742/0001-06 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 PIUM 

DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fe4ar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. t.  ri  
DÉCIMA TERCEIRA — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma re ida mensal, a 
titulo de " pró — labore ", observadas as disposições regulamentares pertinen 
DÉCIMA QUARTA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedwW3tontinuará (-\\Y 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
R'  i•XiSüegA l̀  

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apuras • e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. ( art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002 ). 
DÉCIMA QUINTA — Fica eleito o .Foro da Comarca de Francisco Beltrão — PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 

Francisco Beltrão — PR, 29 de Julho de 2013. 
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CNPJ: 01.660.742/0001-06 
RUA SERGIPE, N° 991 — CENTRO — FRANCISCO BELTRÃO — PR 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, ODONTO TEC LTDA ME 
com sede na Rua Sergipe, 991 — Centro - CEP: 85601-040 em Francisco Beltrão - PR inscrita 

no CNPJ sob n.° 01.660.742/0001-06, e Inscrição Estadual sob n°  9023086791, representada 
neste ato por seu sócio administrador o Sr. Joares Batista Paes portador da Cédula de 
Identidade RG n° 4.007.082-8/PR e CPF n° 553.561.179-48 nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o Sr. Joares Batista Paes portador da Cédula de Identidade RG n° 4.007.082-
8/PR e CPF n° 553.561.179-48, a quem confere amplos poderes para representar a ODONTO  
TEC LTDA ME perante à Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n° 066/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante 
todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 
da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir 
verbalmente de formular lances nas etapas de lances, negociar a redução de preços, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da,  
Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 28/11/2014. 

LTDA 
TISTA PAES 
inistrador 

RG 4.0 .082-8 	—CPF 553.561.179-49 
CNPJ 01.660.742/0001-06 

R: Sergipe, 991 Centro 
CEP 85.601-040 - Francisco Beltrão — PR 

01.660.7,-210001-06  

ODON' O TEC LTDA 

Rua Sergipe, 991 

CEP 85601-040 	Centro 

iFrancisco Beltrao 	- 



ODONTO TEC LTDA 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

RUA SERGIPE, N° 991 — CENTRO —FRANCISCO BELTRÃO — PR 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão - PR, 26 de novembro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRSENCIAL N° 066/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n° 10.520/2002, a 
empresa ODONTO TEC LTDA ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE 
DE CAPANEMA — PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Francisco Beltrão - PR, 26 de novembro de 2014. 

STA PAES 
ministrador 
— CPF 553.561.179-49 

660.742/0001-06 
R: ergipe, 991 Centro 

CEP 85.601-040 - Francisco Beltrão — PR 

01.660 2/0001-06 )  

ODONTO TEC LTDA 
Rua Sergipe. 991 

CEP 85601.040 	Centro 

Érancisco Beltrao 



ODONTO TEC LTDA 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

RUA SERGIPE, N° 991 — CENTRO — FRANCISCO BELTRÃO — PR 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa ODONTO TEC LTDA ME, CNPJ N° 
01.660.742/0001-06 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 066/2014, 
realizado pelo Município de Capanema — Pr. 

Francisco Beltrão - PR, 26 de novembro de 2014. 

TDA 
STA PAES 
istrador 

— CPF 553.561.179-49 
CNPJ 01.660.742/0001-06 

R: Sergipe, 991 Centro 
CEP 85.601-040 - Francisco Beltrão — PR 

0001-0  

ODONTO TEC LTDA 

Rua Sergipe, 991 

CEP 85601.040 	
Centro 

Francisco Beltrao 	
- 	PF.Zi 

1-01.660.7  



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Nome Empresarial 
ODONTO TEC. LTDA - ME 

Prazo de Duração Capital: R$ 	2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

j  l/ 

CERTIDÃO SIMPLIF 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqu 

Página: 001 / 001 
os nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 	 o 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRiá LIMITADA °ELI." 

Número de Identificação do R istro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0356912-5 	 01.860.74210001-06 

Data de Àrquivamento do 
Ato Constitutivo 

14/02/1997 

Data de Inicio 
de Atividade 

m/03/1997 

Endereço Completo (Logradouro, N° e CoMplemento; Sair" Cidade, UP, OEP) 
RUA SERGIPE, 991, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85600-000;  
Objeto. Social 
COMERCIO ATACADISTA, DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO MEDICO, ODONTOLOGICO E LABORATORIAL E PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSISTENCIA 
TECNICA EM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO MEDICO E ODONTOLOGICO. 

Indeterminado 
Microempresa 

Sócios/Participaçâo no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capitai (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

JORRES BATISTA PAES 	 1.900,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	XXXXXXXXXX 
553.561.179-49 

JOCELIA COGO PAES 	 100,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
839.987.059-53 

Ultimo Arquivamento 

Data: 31/07/2013 	 Número: 20134431618 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

RE-RATIFICACAO 

SEBASTIA a MOTTA 
SECRETA• 10 GERAL 

2° TABELO, ATO E NOTAS 	CARTORIO MALTA 

Sel 

T And AT 

N TAS 
FBY85682 

Rua Tenente 

A presente fo 
O referido é 

CAROLINE M 

1s0, ,Eztgeftlit-ZAer435.501-610.- Tele!. (46) 3055.6210 

com o documento a mim apresentado. 

R$3,14 

&1•4QC,CJER'EVE!,,DA'n'RA RASER►.ge,ÔNibÉRikõÕtÕ é, Kl? • • 	• 

Vc r 

.195-1 

tfaw.À.542' ;;;;im 
01.660.742/0 1-06 

ODONTO TEC LTDA 

Rua Sergipe. 991 
'coiro 

FRANCISCO BELTRAD-"PR, 

Capital Integralizado: R$ 
(DOIS MIL REAIS) 



•  . 
`•'`> - DA S. C IPARIES,.!.... 

Cr E PA li.TA 	ISÁ TO' Si N. I íit NOM. -[1.-E*-Yft 	SITel:1 
AifiníA 	Ál3 

monno...$ 
0050,2 

00694 689040 

56e,i57.Ti493, 

Lei: 128 d 18/07i240 

R I- 0- 

Kl  
01; 

 
3038.5733 - CASCAVEL-PR 

2 4 NOV. 2014 

A presente fotocópia é reprodução fiel 
deturnellkt Ofnenliido neste dita, 

DOU FÉ 



1,‘ 
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ISÉCREtARIA DE MgititowuiiAisiÁ PÚBLICA • INSTITUTO.  DE ItIENTIFIGkA9DÓPARANÁ • . 

RG: 

RÉGistiti GERAL 8.865.717-9 	dAtA OE ExpEoçÃo: lãioar2ocia 

NOME: MARIA PAULA' ÉONTANik DÈ ÉIGDEIREDD 
FILIAÇÃO: MARIO FERNANDO CORTES DE FIGUEIREDO.  

GEMA FONTANA CORTES DE FIGUEIREDO 

NARJRALIDADE: ..McAyEt./pR • : . DATA DE NASCIMENTO:10/04/1992'. 

DOC. ORIGEM: CONIARÇAádAVÉVFK OFE19 
LIVROA228, FOLFIA1.21.  dr 

I 

CARTEIRA DE IDENTIDADE LEI Nº 7.116 DE 29/08/83 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

I A 

ss 

, • 

A presente fotocópia é reproduçáo fiel 
do documento apresentado nesta data, 
Dou fé. 
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Minist,jno do Dewnvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secratar::te 'zt,aércio e Serviços 
DeOrãrher':.r-J Nacional de Registrc do Comércio 

Po(111',,i 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

F9k 
';g4  :;",le 	W.  

NÚMERO DE IDENTIFICAÇAIS DO REGISTRO DE EMPRESA -NIRE DA SEDE 

>OCOLX)C000000< 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a orca() 	 .,y N,. ..; 
:000000000000( 

- .•. 	.• 	? 	- 	A- • (comp 	to, sem a • reviaturas 

MARIA PAULA FONTANA DE FIGUEIREDO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 . -; J. 

.,' 
SOLTEIRO 	 ,,.. 

SEXO 

M e F M 

REGIME DE BENS(se casado) 

›0000cxx>nococx 	 , 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

MARIO FERNANDES CORTES DE FIGUEIREDO 	!GEMA FONTANA CORTES DE FIGUEIREDO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

10/04/1992 
IDENTIDADE (número) 

8.865.717-9 
arpão emissor 

SSP 
UF iCPF(ntirnero) 

PR 1 086.113.079-09 
,t6 EMANCIPADO POR (ronna de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXX)COOCCO0a 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO . rua, av etc) 

RUA AMAZONAS 
NUMERO 

1521 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 	

a 

COUNTRY 
CEP 

85.813-080 

,c,• •IGe  sli, 	u 	§ -. 
- HW 	• 	Jz d 	roi; - 	,, 	5-?, 

MUNICIPIO 	 UF 
CASCAVEL 	 1 PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

çá Ky  
CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

300000900000e< 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
>cococccoccocx 

cáDiG0 Do EVENTO 

XXXXMCOCXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XX.)00(X)0C0300: 

CÓDIGO DO EVENTO 

xsocorj=„0‹ 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
)0GOOD:X)0000(X 

NOME EMPRESARIAL 

M. P. F. DE FIGUEIREDO 

LOURADOURO (rua,ev, etc) 
'' 	, 	:i• 	.; 	, 

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 
NUMERO 

3171 
COMPLEMENTO 

XX)00000000CXX 

BAIRROIDISTRITO 

CANCELLI 
CEP 	 Ì ODIJ> B e t ¥ 	R 

85.811-080f. 	'• 
vIiNices.:0 	 -"CORREIO 

CASCAVEL 	 1 PR 	1 BRASIL 
El.el Ru HCO IE-MAILy-  ' 	' 

1 xxx>cocc0000cc 
VALOR DO CAPITAL-RS 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL- (ppi.extenso),,  

DEZMIL REAIS- 	- .. . 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

3312103 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 
„ 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA; CORRETIVA E VENDA DE EQUIPAMENTOS 
E APARELHOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS, HOSPITALARES, LABORATORIAIS, COMPRESSORES, 
PINTURA, RECUPERAÇÃO E 'REPOSIÇA0 DE PEÇAS, PREPARAÇÃO E MONTAGEM DE VEÍCULOS 

Atividade secundária 

4773300 
4757100 
4664800 
4520003 

XXXXXXX 

xxxXXXX 

PARA USO COMO A01131.ILANÇIA. , 	. 
• ; 	-z•,...• w• . 

.. 	 ••, 
•,.. .. 

.. 
• • 

2":•-- 	 :i ( 	
,..-i 

>- 	'-c,  • 	' , • 

	

w,,, •c• 	s' 

	

:•/• 	e, 	..., 
k,', /-4, 	S," ..5,,. 
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<% '>,,* 	à- \--. 4, 	Por,/  /1, 
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6b resil  , 	. 42.9 oro 

. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

25/02/2011 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

xx)ocxxwoona 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

)000moowcoot 

UF 

xx 

.,.. ,
ea  	ka, 

"- 
ASSINATURA DA FIRMA PE 	EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) i) 
-Yn•Ps 	_ otÀ, 	,,- 	- 	Lie xIll 2 , 
DATA DA ASSINATURA 	 ASSINAT 	DO EMPRESÁRIO 	 "em , .,  
04/02/2011 	 ♦. 	..' 	<, 	 e ,..,.., 

• 
04.._......___.. 	i.., 	, 	, 	 •,• ,.. 	 , •*,à 	• Irtir:W7.•' : Mr ,,X;4,, , • ,:^7,-W,Z,.. :=,1- .2 	'&,,, 	--"  	Z.= 	 , 	 '.- Fg,,..; • 	'''' 	,j` ,s41f,., 'e 	' 	) 	,, 	s,,,,,,,, II,S0',EXçpusivo:- .~, 	CO '. R --, 	 ,f0 4:Ágrk 	' ` .. 	s, 	,_. 

REFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E . r o UIVE-SE 

.._'F,•?, A:;: 	, 	' 	JAMIE!. 
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LIVRO: 68 
FOLHA(S): 15 - 16 
TERMO: 16133 

TRASLADO DE PROCURAÇÃO BASTANTE 

Outorgante: 
- MPF DE FIGUEIREDO ME, CNPJ: 13.314.434/0001-08. 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
Consulado-Geral do Brasil em Lisboa 

Outorgado(a): 
- GEMA FONTANA CORTES DE FIGUEIREDO, brasileira, casado(a), cédula de identidade nº 
20200502, expedida pelo(a) SSP/PR, CPF nº 335.410.359-00. 

Saibam quantos este Público Instrumento de Procuração Bastante virem que, no ano de dois mil e treze, ao 
(s) cinco dia(s) do mês de setembro (05/09/2013), nesta Repartição, sita no(a) Praça Luis de Camões 22, 1° 
andar, Lisboa, Portugal, perante mim, MARISA VIEIRA MARTINS, Vice-Cônsul, compareceu como 
outorgante, MPF DE FIGUEIREDO ME, situada no(a) Rua Marechal Candido Rondon,3171, Cascavel, 
Paraná, Brasil, neste ato representado(a) por MARIA PAULA FONTANA DE FIGUEIREDO, brasileira, 
solteiro(a), portador(a) do(a) cédula de identidade n° 88657179, expedida pelo(a) SSP/PR, CPF n° 
086.113.079-09, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Sobreiros,lote 12A,1° E, Cascais, Portugal, nos termos 
do documento CNPJ n° 13314434/0001-08, reconhecido(a) e identificado(a) como o(a) próprio(a) por mim, 
de cuja capacidade jurídica dou fé, por ele(a) me foi dito que, por este Público Instrumento, nomeava e 
constituía seu(sua) Bastante Procurador(a) o(a) Senhor(a) LEMA FONTANA CORTES DE FIGUEIREDS), 
residente e domiciliado(a) no(a) rua Amazonas, 1521, Country, Cascavel, Paraná, Brasil, a quem confere 
amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a firma outorgante; representar perante 
quaisquer repartições públicas; órgãos ou empresas federais, estaduais, municipais, autárquicas, empresas 
públicas ou privadas, Ministérios, Companhias de Saneamento ou de Energia Elétrica, públicas, privadas ou 
autárquicas, Copel, Sanepar, concessionárias de serviços públicos, registros imobiliários, tabelionatos de 
notas e de protestos, registro de títulos e documentos, IBAMA, ITCF, IAP, INSS, INCRA, Vigilância 
Sanitária, Juntas Comerciais, Receita Federal e Estadual, Prefeitura Municipal de qualquer cidade, em 
quaisquer de seus órgãos e secretarias, bem como em demais agentes arrecadadores, Aeroportos, Portos, 
Alfândegas, Rodoviárias, Ferroviárias, Sindicatos, Ministério do Trabalho, Corpo de Bombeiros, Delegacias 
de Polícia Militar, Civil ou Federal, seguradoras, fornecedores, representantes, DETRAN, de qualquer 
cidade, CONTRAN, CIRETRAN, Imobiliárias, Loteadoras, empresas de telecomunicações, de transmissão 
de dados, companhias telefônicas privadas ou autárquicas, sociedades cooperativas, Bolsas de Valores, 
prestadoras de serviços, Conselhos Regionais, Estaduais ou Federais que jurisdicionam atividades 
profissionais, requerendo e alegando o que se fizer necessário, poncordando com débitos e valores, fazendo 
apresentação de documentos que julgue necessários e sejam exigidos por qualquer repartição Pública; 
poderes específicos também para representar a outorgante; iSoladamente perante a SERASA S/A, 
Autoridade certificadora de âmbito da ICP-Brasil, (SERASA AC) e a ICP Brasil, nos atos relativos à 
validação da solicitação do certificado digital, para nota fiscal eletrônica, como responsável pelo do referido 
certificado, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos inerentes ao bom desempenho 
deste mandato; representar em juízo ou fora dele; constituir advogados e seus honorários, bem como 
destitui-los, com os poderes da cláusula "ad judicia et extra" , para o foro em geral, em qualquer juízo ou 
grau de jurisdição; propor contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, seguindo 
umas e outras até final decisão, usando dos recursos legais cabíveis e acompanhando-os; transigir, desistir, 
confessar, acordar, firmar termos e compromissos, reivindicar, notificar e o demais necessário; receber 
citação, intimação ou notificação, judicial ou extrajudicial, mesmo inicial; concordando com valores, 
vencimentos, cláusulas e condições; abrir, movimentar e encerrar contas correntes e aplicações, mesmo de 
poupança, em quaisquer estabelecimentos bancários ou de crédito, agências desta e de outras cidades, 
mesmo em bandos estatais, em especial, junto ao Banco do Brasil S.A. e Caixa Econômica Federal-CEF, e 
demais instituições financeiras; requisitar e retirar saldos, extratos e talões de cheques; efetuar saques e 
retiradas por meio eletrônico, dar ordens e contra-ordens; reconhecer e saldos, concordando e discordando 
de valores; emitir, assinar, aceitar, avalizar, receber, resgatar, endossar, sacar, descontar, caucionar, 
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ANEXO III. 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO (*). 

Por este instrumento particular de Procuração, M. P. F. DE FIGUEIREDO — ME, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 —

Centro - Cascavel — Estado do Paraná, CEP: 85811-080 E-mail: 
eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  inscrita no CNPJ/MF sob o n2  
13.314.434/0001-08, Inscrição Estadual n2  905.55253-80, representada neste ato por 
sua Titular Administradora a Senhorita MARIA PAULA FONTANA DE FIGUEIREDO, 

portadora da Cédula de Identidade RG n2  8.865.717-9 SSP/PR, e do CPF n2  
086.113.079-09, NOMEIA e constitui sua bastante PROCURADORA a Senhora: GEJYLA 
FONTANA, portadora da Cédula de Identidade RG n2  2.020.050-2 SSP/PR, e do CPF n2  
335.410.359-00, a quem confiro amplos poderes para representar a empresa M. P. F. 
DE FIGUEIREDO — ME, perante a Prefeitura do Município de Capanema — Paraná, no 
que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL Ace 066/2014,  com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar a Declaração  

de que a Proponente Cumpre os Requisitos de Habilitação, os envelopes de Proposta de  

Preços {nº 01}, e Documentos de Habilitação (02) em nome da outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão ou quaisquer outros 

documentos relacionados a esta licitação,  prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes e inerentes ao 

certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia: 31/12/2015, ou enquanto durar a ata de 
•50., 

.tztè  
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rr3.314.434/0001 -0713 
Id. P. F. DE FIGUEIREDO 

RUA IILARLCHAL CANDIDO RONDO*, 3171 

Maria Paula Fontana de Figu redo. 

Administradora Titular. 

RG: 8.865.717-9 SSP/PR. 

CPF: 086.113:079-09. 

CANO= - CEP85811080 

LASCAVEL 	- 	PARANÁ CNPJ 13.314.434/0001-08 IE 905.55253-8'0 
Rua Marechal Cai tdo Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900. 

CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  

Registro de Preços. 

Cascavel, 24 de novembro de 2014. 
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ANEXO II. 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (*). 

Cascavel, 24 de novembro de 2014. 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — Estado do Paraná. 

Referente: Pregão Presencial n° 066/2014 { Registro de Preços}. 

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 42, VII, da Lei n2  10.520/2002, a 

empresa M. P. F. DE FIGUEIREDO — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n2  13.314.434/0001-08, Inscrição Estadual n2  905.55253-80, estabelecida 

na Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 — Centro — na cidade de Cascavel — Estado do 
Paraná, CEP: 85811-080 E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  por sua 

representante legal neste ato procuradora a Senhora: GEMA FONTANA, portadora do 

documento de identidade RG n2  2.020.050-2 SSP/PR, e do CPF n2  335.410.359-00, 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 

066/2014, cujo objeto é o {Registro de Preços objetivando a contratação de empresa 
para aquisição de peças e materiais, e para prestação de serviços para manutenção 
dos equipamentos odontológicos pertencentes a Secretaria de Saúde de Capanema, 
conforme descrição constante do Anexo I}. 

Sendo a expressão da verdade, firmo a presente. 

Cascavel, 24 de novembro de 2014. 

ff:3.314.434/0001-R 
M. P. F. DZ FIGUEIREDO 

RUA MARBCRAL COMO RONDON, 3191 

CANCEU2 	 CEP85811030 

LASCAI/EL 	 PARANÁ' 

CNPJ 13.314.434/0001-08 lE 905.55253-80 
Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900. 

CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA {ME} E/OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
{EPP}. (*). 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro. 

85.760-000 — Capanema — Estado do Paraná. 

Referente: Pregão Presencial n2  066/2014 {Registro de Preços). 

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa M. P. F. DE FIGUEIREDO — ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n2  13.314.434/0001-08, Inscrição Estadual n2  

905.55253-80, estabelecida na Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 — Centro — na 
cidade de Cascavel — Estado do Paraná, CEP: 85811-080 E-mail: 

eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com   representada neste ato por sua 

procuradora a Senhora: GEMA FONTANA, portadora do documento de identidade RG 

n2  2.020.050-2 SSP/PR, e do CPF n2  335.410.359-00, é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n2  066/2014, realizado pelo Município 
de Capanema — PR. 

{Nossa categoria é Microempresa — ME}. 

Cascavel, 24 de novembro de 2014. 

CARCEL) 	. 	CEP85811080 

12.WAVEI 
	

PARAN4! 
NPJ 13.314.434/0001-08 IE 905.55253-80 

Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900. 
CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  

ri-3.314.434/0001-(5J 
M. P. F. DE FIGUEIREDO 

RUA MARECHAL CANUDO ROEDOR, 3171 



Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Último Arquivamento 

Data: 30/10/2014 	Número: 20146422970 

Nome Empresariaí 
M. P. F. DE FIGUEIREDO - EPP 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0697518-1 

CNPJ 

13.314A34/0001-08 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

17/02/2011 

Data de Início 
de Atividade 

25/02/2011 

Endereço Completo (Logradouro, l e Complemento, Bele' o/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA MARECHAL CANDIDÕ RONDON, 3171, CANCEW, CASCAVEL, PR, 85.811-080  

Abjeto 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E VENDA DE EMPAPAMOS 
E APARELHOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS, HOSPITALARES, LABORATORIAIS, COMPRESSORES, 
PINTURA, RECUPERAÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, PREPARAÇÃO E MONTAGEM DE VEÍCULOS 
PARA USO COMO AMBULÂNCIA. 	 
Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n4  123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUEM 	 Status 
Evento (s): REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUEM CXX/000(X00CXXXXXXXX/MXX) 

Nome do Empresário 
_MAMA PAULA FONTANA DE FIGUEIREDO 

Identidade: 8.865.717-9,SSP/PR 
	

CPF: 086.113.079-09 

Estado Civil: Solteiro 
	

Regime de Bens: Não Informado 

CURITIBA - PR 11 de novembro de 2014 
14/556083-0 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDQ,STRIA, DO COMÉRCIO ZASSUNTO$ DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL Op PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMÃÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Í") 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

in 

Cenage -foradideCoaficadara 	 Documento Assinado Digitalmente 11/11/201 
	  Junta Comercial rio Paranã Para verificar a autenticidade acesse www.iuntacomercial.or.00v.br  
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AO MUNIPIO DE CAPANEMA 
DEPTO DE COMPRAS 
SR GABRIEL 

REFERENTE PREGÃO PRESENCIA NUMERO 066/2014 

DE ACORDO COM VOSSA SOLCITAÇÃO ESTAMOS ENVIANDO OS DOCUMENTOS PARA O 

CADASTRO BEM COMO NOSSO REPRESETNANTE MUNIDO DE UM PEN-DRIVE. 

ATENCISOAMENTE 

• 

cgIftdf4 31.3:00.434~-ffel EIS 6~0 
Rfto~r~fitablozamiwBfAf 1 -C rotoFfnme005011~0 p3xRx303183~0 
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CASCAVEL, 17/11/214 



Município de Capanema 

Pregão 66/2014 \io 

Página 1 

Preço Total 

75,00 

160,00 

492,00 

690,00 

342,00 

560,00 

735,00 

375,00 

1.680,00 

650,00 

900,00 

6200:000 70  

715,00 

252,00 

328,00 

230,00 

3.325,00 

246,00 

335,00 

294,00 

1.008,00 

1.008,00 

1.080,00 

460,00 

300,00 

296,00 

110,00 

90,00 

3.150,00 

1.540,00 

1.050,00 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.314.434/0001-08 	Fornecedor : M P. F. DE FIGUERCDO - ME 

`T Endereço : R MARECHAL CANDIDO RONDON 3171 - CANCELLI - Cascavel/PR - CEP 85811-080 

Inscrição Estadual: 	 Contador:  

E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotrnail.com  

Telefone: (45) 3038-0030 Fax: (45) 3037-5900 Celular: (45) 9907-1798 
Telefone contador: 

Representante: Gema Fontana 
	

CPF: 335.410.359-00 
	

RG: 20200502 

Endereço representante: Rua Amazonas 1521 Casa - Country - CascaveVPR - CEP 85811-080 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: gamafontana@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 3508-4 - M.P.F. DE FIGUEIREDO - ME- CASCAVEL/PR 
	

Conta: 32582-1 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
LORre-  C01 	L 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

001 ABAFADOR DE AR PARA MICRO MOTOR 3,00 UN 36,67 Compat. c/ Gnatus, Kavo, Schultz, Olsen, 25,00 

002 ACRILICO PARA PISTOLA FOTOPOLIMERIZADOR 5,00 UN 45,00 Compat. c/ Gnatus, Cristófoli, Dabi, Olsen 32,00 

003 ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 6,00 UN 116,67 Compat. c/ Cristófoli, Schultz, Dabi, Gnatus 82,00 

004 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO 10,00 UN 98,33 Compat. c/ Gnatus, Cristófoli, Dabi e outras 69,00 

005 ANEL SILICONADO PARA GUARNIÇÃO PORTA AUTOCLAVE 6,00 UN 80,67 Compat. c/ Gnatus, Olsen, Cristófoli, 57,00 

006 AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 A 120 PSI 8,00 UN 100,00 Compat. c/ Olsen, Gnatus, Kavo Schiltz e 70,00 

007 BANDEJA AUXILIAR PLÁSTICA PARA COLOCAÇÃO APARELHO PROFILAXIA 5,00 UN 210,00 Compat. c/ Olsen, Gnatus e outras 147,00 

008 BICO DE BORRACHA PARA SUGADOR 15,00 UN 36,33 Compat. c/ Olsen, Gnatus, Kavo e outras 25,00 

009 BIELA PARA COMPRESSOR 10,00 UN 240,00 Compat. c/ Gnatus, Kavo, Olsen, Cristófoli 168,00 

010 BLOCO SUCTOR PARA SUGADOR 10,00 UN 94,00 Compat. c/ Olsen, Kavo, Gnatus, Cristófoli 65,00 

011 BOBINA SOLENOIDE PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 128,33 Compat. c/ Kavo, Olsen, Gnatus e outras 90,00 

012 BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 88,33 Compat. c/ Kavo, Gnatus, Olsen, Cristófoli 62,00 

013 BORRACHA DE VEDAÇÃO DE ÁGUA PARA ALTA ROTAÇÃO 10,00 UN 9,33 Compat. c/ Kavo, Olsen, Gnatus e outras 7,00 

014 BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE STERMAX 5,00 UN 203,33 Compat. c/ Kavo, Gnatus, Olsen, Cristófoli 143,00 

015 BOTÃO REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 6,00 UN 60,00 Compat. c/ Gnatus, Olsen, Kavo, e outras 42,00 

016 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA TRÍPLICE 8,00 UN 58,00 Compat. c/ Kavo, Olsen, Gnatus, Cristófoli 41,00 

017 CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO 5,00 UN 65,00 Compat. c/ Gnatus, Olsen, Kavo e outras 46,00 

018 CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 5,00 UN 950,00 Compat. c/ Olsen, Gnatus, Kavo e outros 665,00 

019 CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE 6,00 UN 58,00 Compat. c/ Kavo, Olsen, Gnatus e Outras 41,00 

020 PLACA LED PARA AUTOCLAVE 5,00 UN 95,00 Compat. c/ Kavo, Olsen, Cristófoli e outros 67,00 

021 CAIXA DE ESGOTO PARA CUSPIDEIRA ODONTOLÓGICA 6,00 UN 69,33 Compat. c/ Kavo, Olsen, cristáfoli e outras 49,00 

022 CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO 8,00 UN 180,00 Campal c/ Schultz e outros 126,00 

023 CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 8,00 UN 180,00 Campal c/ Schultz, Kavo e outros 126,00 

024 CANETA PARA JATO DE BICARBONATO 4,00 UN 385,00 Compat. c/ Kavo, Cristófoli e outros 270,00 

025 CANULA DE ALUMÍNIO PARA SUGADOR 10,00 UN 65,00 Compat. c/ Kavo, Olsen, Gnatus e outros 46,00 

026 CANULA DE PLÁSTICO PARA SUGADOR 10,00 UN 42,00 Compat. c/ Olsen, Gnatus, Cristófoli e 30,00 

027 CAPACITOR DE ARRANQUE DO MOTOR PARA COMPRESSOR 8,00 UN 52,00 Compat. c/ Schultz, Kavo, Gnatus e outros 37,00 

028 CAPSULA DE MISTURA DA LIMALHA PARA AMALGAMADOR 10,00 UN 15,00 Compat. c/ olsen, Gnatus, Dabi e outros 11,00 

029 CHAVE LIGA E DESLIGA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 12,00 Compat. c/ Gnatus, Kavo, Olsen e outras 9,00 

030 CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 450,00 Compat. c/ kav o, Olsen, Gnatus e outras 315,00 

031 CONJUNTO MONTADO PARA CONTRA ÂNGULO 1 O , 00 UN 220,00 Compat. c/ Kavo, Olsen, Gnatus, Schultz, e 154,00 

032 CONJUNTO ROTOR EIXO PINÇA PARA ALTA ROTAÇÃO 10,00 UN 150,00 Compat. c/ Kavo, Olsen e outras 105,00 

esPropasta - Versão: 1.1.3.1 	  ) 	 
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Preço Total 

1.428,00 

2.280,00 

150,00 

2.436,00 

1.596,00 

596,00 

250,00 

402,00 

165,00 

280,00 

250,00 

402,00 

1.242,00 

78,00 

78,00 

140,00 

1.344,00 

60,00 

375,00 

450,00 

180,00 

1.230,00 

50,00 

510,00 

460,00 

50,00 

580,00 

460,00 

180,00 

450,00 

450,00 

1.250,00 

  

Município de Capanema 

Pregão 66/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página; 2 

CNPJ: 13.314.434/0001-08 	Fornecedor : M. P. F. DE FIGUEREDO - ME 
	

E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  

Endereço : R MARECHAL CANDIDO RONDON 3171 - CANCELLI - Cascavel/PR - CEP 85811-080 
	

Telefone: (45) 3038-0030 Fax: (45) 3037-5900 Celular: (45) 9907-1798 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: Gema Fontana 	 CPF: 335.410.359-00 

Endereço representante: Rua Amazonas 1521 Casa - Country - Cascavel/PR- CEP 85811-080 

E-mail representante: gamafontana@hotrneilcom 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 3508-4 - M.P.F. DE FIGUEIREDO - ME- CASCAVEL/PR 

RG: 20200502 

Telefone representante: 

Conta: 32582-1 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
- 

Lote: Goi 	L 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

033 CONTACTORA PARA COMPRESSOR 6,00 UN 340,00 Compat. c/ Schultz e outros 238,00 

034 CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE 6,00 UN 543,00 Compat. c/ Olsen, Gnatus, Kavo e outros 380,00 

035 CORREIA PARA COMPRESSOR 10,00 UN 20,67 Compat. c/ Schultz e outros 15,00 

036 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE 6,00 UN 580,00 Compat. c/ Cristófoli, Dabi, Gnatus, Kavo e 406,00 

037 CUBA EM ALUMÍNIO PARA AUTOCLAVE 6,00 UN 380,00 Compat. c/ Kavo, Olsen e outros 266,00 

038 DOSADOR COMPLETO PARA AMALGAMADOR 4,00 UN 213,00 Compat. c/ Olsen, Kavo, Gnatus e outros 149,00 

039 DRENO PARA COMPRESSOR 10,00 UN 36,00 Compat. 	Kavo, Schultz e outros 25,00 

040 EIXO PINÇA P8 PARA ALTA ROTAÇÃO 6,00 UN 95,00 Compat. c/ Kavo, Olsen, Cristófoli e outros 67,00 

041 EMENDA RETA PARA AR MANGUEIRAS DO COMPRESSOR 15,00 UN 15,00 Compat. c/ Schultz, Kavo, Olsen e outros 11,00 

042 ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE AR FEMEA PARA APARELHO DE PROFILAXIA 10,00 UN 40,00 Comnpat. c/ Cristófoli, Olsen, Dabi, Kavo e 28,00 

043 ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE AR MACHO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 10,00 UN 35,00 Compat. c/ Olsen, Kavo, Gnatus, Cristófoli 25,00 

044 ENGRENAGEM PARA MICRO MOTOR 6,00 UN 95,00 Compat. c/ Kavo, Dabi e outros 67,00 

045 ESPELHO PARA REFLETOR 6,00 UN 295,00 Compat. c/ Kavo, Olsen, e outros 207,00 

046 ESPIGÃO ''% E PARA AR MANGUEIRA DE COMPRESSOR 6,00 UN 18,00 Compat. c/ kavo, Olsen e outros 13,00 

047 ESPIGÃO 5/6 E PARA AR MANGUEIRA DE COMPRESSOR 6,00 UN 18,00 Compat. c/ schultz, Kavo, Gnatus e outros 13,00 

048 ESPIGÃO '% PARA ÁGUA CUSPIDEIRA 10,00 UN'  20,00 Compat. c/ Olsen, Cristófoli e outros 14,00 

049 FILTRO ODONTOLÓGICOS PARA REDE DE AR 12,00 UN 160,00 Compat. c/ Kavo, Olsen e outros 112,00 

050 FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR 10,00 UN 8,00 Compat. c/ Schultz, Kavo e outros 6,00 

051 FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR 15,00 UN 35,00 Compat. c/ Olsen, Kavo, Gnatus e outros 25,00 

052 FIO DE AMIANTO PARA AUTOCLAVE 50,00 M 12,00 Compat. c/ Olsen e outros 9,00 

053 FITA TÉRMICA PARA SELADORAS 30,00 UN 8,00 Compat. c/ Olsen, Gnatus e outros 6,00 

054 FONTE LUMINOSA PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 175,00 Compat. c/ Kavo, Olsen, Gnatus e outras 123,00 

055 GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO 10,00 UN 7,00 Compat. c/ kavo e outras 5,00 

056 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR 15,00 UN 48,00 Compat. c/ schultz e outras 34,00 

057 JOGO DE LENTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 65,00 Compat. cl Kavo, Olsen e outras 46,00 

058 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO 10,00 UN 7,00 Compat. c/ Kavo e outras 5,00 

059 KIT PET PARA ÁGUA PONTAS E SERINGAS DO EQUIPO ODONTO 10,00 UN 82,00 Compat. cl Gnatus, Dabi, Kavo e outras 58,00 

060 LÂMPADA PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 20,00 UN 32,00 Compat. c/ Kavo, Dabi, Olsen e outras 23,00 

061 MANGUEIRA DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 30,00 M 8,00 Compat. c/ Gnatus, Kavo, Olsen, Cristófoli 6,00 

062 MANGUEIRA DE LIGAÇÃO DE AR EQUIPO ODONTOLÓGICO 50,00 M 12,00 Compat. c/ Kavo, Cristófoli, Olsen e outras 9,00 

063 MANGUEIRA PARA SUGADOR 50,00 M 12,00 Compat. c/ Kavo e outras 9,00 

064 MANGUEIRA TRIPLA PARA AR, MICRO MOTOR E SERINGA 50,00 M 35,00 Compat. c/ Olsen e outras 25,00 
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Preço Total 

600,00 

650,00 

650,00 

420,00 

600,00 

204,00 

4.064,00 

320,00 

180,00 

380,00 

130,00 

592,00 

1.120,00 

480,00 

60,00 

130,00 

690,00 

3.360,00 

600,00 

610,00 

1.300,00 

40,00 

1.300,00 

2.070,00 

252,00 

110,00 

840,00 

140,00 

270,00 

380,00 

360,00 

Município de Capanema 

Pregão 66/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 3 

-CNPJ: 13.314.434/0001-08 	Fornecedor : M. P. F. DE FIGUEREDO - ME 
	

E-mail: eletromedica.assistenciatecnica©hotmail.com  

Endereço : R MARECHAL CA NDIDO RONDON 3171 - CANCELLI - CascaveVPR - CEP 85811-080 
	

Telefone: (45) 3038-0030 Fax: (45) 3037-5900 Celular: (45) 9907-1798 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: Gema Fontana 	 CPF: 335.410.359-00 

Endereço representante: Rua Amazonas 1521 Casa - Country - Cascavel/PR - CEP 85811-080 

E-mail representante: gannafontana@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 3508-4 - M.P.F. DE FIGUEIREDO - ME- CASCAVEL/FR 

RG: 20200502 

Telefone representante: 

Conta: 32582-1 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de,  pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

ise.40~ 
Preço Unitário N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

065 MANGUEIRA DE AR DE PRESSÃO PARA COMPRESSORES 100,00 M 8,00 Compat. c/ Schultz e outras 6,00 

066 MANGUEIRA CORRUGADA PARA EQUIPO E CUSPIDEIRA 50,00 M 18,00 Compat. c/ kavo, olsen e outras 13,00 

067 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 50,00 M 18,00 Compat. c/ Olsen, Gnatus, Dabi e outras 13,00 

068 MANGUEIRA SILICONADA ESPAGUETE PARA EQUIPO ODONTO 30,00 M 20,00 Compat. c/ Olsen, Kavo, Schultz e outras 14,00 

069 MANÍPULO COMPLETO 03 PONTAS PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 85,00 Compat. c/ Kavo e outras 60,00 

070 MANÔMETRO PARA COMPRESSOR 6,00 UN 48,00 Compat. c/ Schultz e outras 34,00 

071 MOTORREDUTOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 8,00 UN 726,00 Compat. c/ Olsen, Cristófoli, Kavo e outras 508,00 

072 ÓLEO HIDRÁULICO PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 20,00 UN 22,00 Compat. c/ Gnatusm, Olsen e outras 16,00 

073 NIPLE RETO 'A PARA MANGUEIRAS DE PRESSÃO PARA COMPRESSOR 10,00 UN 25,00 Compat. c/ Schultz e outras 18,00 

074 PALHETA DO CABEÇOTE COMPRESSOR 10,00 UN 55,00 Compat. c/ Schultz e outras 38,00 

075 PALHETA DO SUPORTE EQUIPO ODONTO 10,00 UN 18,00 Compat. c/ Kavo, Olsen, Gnatus e outras 13,00 

076 PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 8,00 UN 105,00 Compat. c/ Olsen, Kavo, Gnatus e outras 74,00 

077 PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO 10,00 UN 160,00 Compat. com  Kavo e outras 112,00 

078 PEGA MÃO CABEÇOTE REFLETOR 8,00 UN 85,00 Compat. c/ Olsen Dabi, Cristaf oli e outras 60,00 

079 PENEIRA DO FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR 10,00 UN 8,00 Compat. c/ Gnatus e Outros 6,00 

080 PELÍCULA DO REFLETOR ODONTOLÓGICO 10,00: UN 18,00 Compat. c/ Olsen, Gnatus, Cristóf oli e 13,00 

081 PISTÃO PARA COMPRESSOR UN 98,00 Compat. c/ Schultz e outrso 69,00 

082 PLACA GERAL ELETRÔNICA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 480,00 Compat. c/ Olsen, Gnatus e outras 336,00 

083 PLACA DE VÁLVULAS PARA COMPRESSOR 10,00.. UN 85,00 Compat. c/ Schultz e outras 60,00 

084 PLACA LED PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 87,00 Compat. c/ kavo e outras 61,00 

085 PLACA DE PEDAL ELETRÔNICA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,0W UN 186,00 Compat. c/ Kavo, Olsen, Gnatus e Outras 130,00 

086 PLUG FÊMEA E MACHO PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 6,00 Compat. c/ Gnatus e outras 4,00 

087 PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA FOTOPLIMERIZADOR 10,00 UN 185,00 Compat. c/ Kavo, Olsen, Cristófoli e outras 130,00 

088 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA FOTOPOLIMERIZADOR •, 10,00 UN 295,00 Compat. c/ Olsen e outras 207,00 

089 POLIA DO MOTOR PARA COMPRESSOR • 3,00. UN 120,00 Compat. c/ Schultz e outros 84,00 

090 PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA, FOTOPOLIMERIZADOR E 10,00 UN 16,00 Compat. c/ Kavo e outras 11,00 

AMALGAMADOR 

091 PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR 10,00 UN 120,00 Compat. c/ Schultz e outros 84,00 

092 PROTETOR OCULAR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 19,33 Compat. c/ Olsen, Gnatus e outros 14,00 

093 REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR 10,00 UN 38,67 Compat. c/ Schultz e outros 27,00 

094 REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 10,00 UN 55,00 Compat. c/ Kavo e outroas 38,00 

095 REGISTRO DE AR PARA SUGADOR 10,00 UN 52,00 Compat. cl Kavo e outras 36,00 
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Município de Capanema 

Pregão 66/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 4 

CNPJ: 13.314.434/0001-08 	Fornecedor : M. P. F. DE FIGUEREDO - ME 
	

E-mail: eletromedica. ass istenciatecnica@hotrnail.com  

Endereço : R MARECHAL CANDIDO RONDON 3171 - CANCELLI - Cascavel/PR- CEP 85811-080 
	

Telefone: (45) 3038-0030 Fax: (45) 3037-5900 Celular: (45) 9907-1798 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Preço Total 

1.035,00 

630,00 

264,00 

824,00 

564,00 

282,00 

1.890,00 

480,00 

195,00 

1.170,00 

2.700,00 

1.890,00 

1.080,00 

380,00 

1.210,00 

405,00 

1.695,00 

210,00 

1.020,00 

180,00 

1.580,00 

630,00 

2.080,00 

1.000,00 

980,00 

1.040,00 

910,00 

970,00 

1.960,00 

750,00 

380,00 

1.230,00 

Representante: Gema Fontana 	 CPF: 335.410.359-00 

Endereço representante: Rua Amazonas 1521 Casa - Country - CascaveVPR- CEP 85811-080 

E-mail representante: g amaf o nta na@hotmail. com  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 3508-4 - M.P.F. DE FIGUEIREDO - ME- CASCAVEUPR 

RG: 20200502 

Telefone representante: 

Conta: 32582-1 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
nti! 

 

OOP 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

096 RELE PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 98,00 Compat. c/ Gnatus, Olsen e outras 69,00 

097 RELE PRA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 90,00 Compat. c/ Kavo, Olsen Cristófoli e outras 63,00 

098 RELE DE ACIONAMENTO PARA FOTOPOLIMERIZADOR 8,00 UN 46,67 Compat. c/ Kavo, Olsen e outras 33,00 

099 RELE FALTA DE FASE PARA COMPRESSOR 8,00 UN 146,67 Compat. c/ Schultz e outros 103,00 

100 REPARO DO PISTÃO DA CADEIRA ODONTOLÓGICA 6,00 UN 134,00 Compat. c/ Kavo, Olsen Gnatus e outroas 94,00 

101 REPARO DA VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA COMPRESSOR 6,00 UN 66,67 Compat. c/ Schultz e outras 47,00 

102 RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 180,00 Compat. c/ Kavo e outras 126,00 

103 RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL 30,00 UN 22,67 Campal c/ Olsen, Kavo e outras 16,00 

104 ROLAMENTO PARA MOTOR DO COMPRESSOR 15,00 UN 18,00 Compat. c/ Schultz e outros 13,00 

105 ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM DO COMPRESSOR 15,00 UN 111,67 Compat. c/ Schultz e outros 78,00 

106 ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO 50,00 UN 76,67 Compat. c/ Olsen, Kavo e outras 54,00 

107 ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO 35,00 UN 76,67 Compat. c/ Kavo, e outras 54,00 

108 ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR 20,00 UN 76,67 Compat. c/ Kavo e outras 54,00 

109 SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE 20,00 UN 27,33 Compat. c/ Olsen, Gnatus e Outros 19,00 

110 SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 173,33 Compat. c/ Kavo e outras 121,00 

111 SEPARADOR DE DETRITOS DO SUGADOR 15,00 UN 38,33 Compat. c/ Kavo, Olsen e outras 27,00 

112 SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 161,67 Compat. c/ Schultz, Kavo e outras 113,00 

113 SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 15,00 UN 20,00 Compat. c/ Cristófoli, Olsen e outras 14,00 

114 SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 20,00 UN 73,33 Compat. c/ Kavo, Olsen e outras 51,00 

115 TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR 20,00 UN 13,00 Compat. c/ Schultz 9,00 

116 TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO ODONTO 20,00 UN 113,33 Compat. c/ Kavo, Olsen e outras 79,00 

117 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO .10,00 UN 90,00 Compat. c/ Olsen, Gnatus, Dabi e outros 63,00 

118 TER MOMETRO DIGITAL PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 297,33 Compat. c/ Kavo, Olsen e outras 208,00 

119 TERMOSTATO PARA AUTOC LAVE 10,00 UN 143,33 Compat. c/ Kavo e outras 100,00 

120 TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO 10,00 UN 140,00 Compat. c/ Olsen, Cristófoli, Kavo e outros 98,00 

121 TRANSFORMADOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 148,33 Compat. c/ Gnatus e outras 104,00 

122 TRANSFORMADOR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 130,00 Compat. c/ Olsen, Kavo e outras 91,00 

123 TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO MOTOR 10,00 UN 138,67 Compat. c; Olsen, Kavo e outras 97,00 

124 VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 280,00 Compat. c/ Kavo, Cristófoli, Dabi e outras 196,00 

125 VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 106,67 Compat. c/ kav o, Olsen e outros 75,00 

126 VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 54,00 Compat. c/ Kavo e outras 38,00 

127 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 116,67 Compat. c/ Olsen, Kavo e outras 82,00 
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Município de Capanema Página:5 

Pregão 66/2014 
we--4 	

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.314.434/0001-08 	Fornecedor : M. P. F. DE FIGUEREDO - ME 
	

E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  

Edaereço : R MARECHAL CANDIDO RONDON 3171 - CANCELLI - Cascavel/PR- CEP 85811-080 
	

Telefone: (45) 3038-0030 Fax: (45) 3037-5900 Celular: (45) 9907-1798 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: Gema Fontana 	 CPF: 335.410.359-00 

Endereço representante: Rua Amazonas 1521 Casa - Country - CascaveVPR - CEP 85811-080 

E-mail representante: gamafontana@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 

RG: 20200502 
Telefone representante: 

Data de abertura: Agência: 3508-4 - M.P.F. DE FIGUEIREDO - ME- CASCAVEL/PR 	Conta: 32582-1 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Preço Unitário Preço Total 

89,00 712,00 

33,00 330,00 

71,00 1.065,00 

87,00 2.610,00 

54,00 324,00 

14,00 420,00 

82,00 328,00 

14,00 70,00 

90,00 13.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : EPE" 1 1 68di,PN 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

128 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR 8,00 UN 

129 VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 10,00 UN 

130 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 

131 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO 30,00 UN 

132 VENTOINHA PRA FOTOPOLIMERIZADOR 6,00 UN 

133 VIBRA STOP PARA COMPRESSOR 30,00 UN 

134 VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR 4,00 UN 

135 VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR 5.00 UN 

136 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E TROCA DE PEÇAS EM EQUIPAMENTOS 150,00 H 

ODONTOLÓGICOS, INSTALADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

Preço Máximo Marca 

126,67 Compat. c/ Schultz e outras 

46,67 Compat. c/ Kavo, Olsen e outras 

102,00 Compat. c/ olsen, Kavo e outras 

124,00 Compat. c/ Kavo e outras 

77,33 Compat. c/ Olsen, Kavo e outras 

19,33 Compat. c/ Schultz e outras 

116,67 Compat. c/ Schultz e outras 

20.33 COmpat. c/ Schultz e outros 

128,33 Eletromédica 

TOTAL DA PROPOSTA : 	116.893A 

Validade da proposta: 360 dias 

Prazo de entrega: 24 

113.314.434/0001-071  
M. P. F. DE FIGUEIREDO 

RUA MARECHAL CANDIDO RONDOH, 3171 

CANCEW -cst aseit-otor 
PARANS 

esProposta - Versão: 1.1.3. 1 
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/ 	TABELIONATO SIMOES-2° Oficio de notas 

Rua Riachuelo, 134, Centro-fone-44-3528.5613 
/ 
	

Selo n° 2eWmc.9PzI8.0klIfS-NKtbC.39C5 
- 	Consulte esse selo em http://funarpen.com.br   
/\ teconheço por Semelhança a assinatura de GEMA /`̀

 ,,- FONTANA CORTES DE FIGUEIREDO.Dou fé.************** 	
/ / 1S Chateaubriand, 2644.apvembro de 2019.  . 

/  I 	
Em Test° 	da Verdade 	

/ 

/
( ) Elisa Bordim Simões 
(2) Edmarcia Fernandes Piveta 

(.0 212 '.x412:3917 



bro de 2014. 
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COMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — Estado do Paraná. 

Referente: Pregão Presencial n° 066/2014 { Registro de Preços}. 

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

M. P. F. DE FIGUEIREDO — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2  
13.314.434/0001-08, Inscrição Estadual n2  905.55253-80, estabelecida na Rua Marechal 

Cândido Rondon, 3171 — Centro — na cidade de Cascavel — Estado do Paraná, CEP: 85811-080 
E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  por sua representante legal neste ato 
procuradora a Senhora: GEMA FONTANA, portadora do documento de identidade RG n9 
2.020.050-2 SSP/PR, e do CPF n2 335.410.359-0, VEM, complementar a Proposta de Preços, 
com as informaçôes, a saber; 

.7  Validade da proposta e Ata do Registro de Preços: 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura. 
.7  Garantia pelo período de 12 (doze) meses da entrega de todas as peças e materiais, 

contra defeito de fábrica, e também dos serviços prestados. 
.7  Nos preços ofertados estão inclusos todas as despesas com pessoal, os tributos, 

encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, sociais, entregas, seguros, margem de 
lucro da licitante, além de quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

.7  A execução de serviços será iniciada em até 24 (vinte) e quatro horas após solicitação 
da Prefeitura, mediante requerimento do Secretário Municipal de Saúde. 

.7  Atendimento ao disposto no item 24.2 subitens (a), (b), (c), (d), (e), (f) do edital. 

.7  Atendimento ao disposto no item 25.1.8 do edital. 

.7  O pagamento será efetuado de forma parcelada em até 15 (quinze) dias. 

.7  Temos em nosso quadro de pessoal um Engenheiro que é o responsável técnico pelos 
serviços prestados, o qual é devidamente inscrito no CREA/PR. 

.7  Todas as peças comercializadas por nossa empresa são novas sem uso, e adquiridas de 
empresas idôneas, e são compatíveis com as seguintes marcas: {Gnatus, K 	Schultz, 
Olsen, Cristófoli, Dabi, Stermax, Welmy, Wen, Celm, Microen}, dentre o 

.7  Atendimento a todas as exigências do edital. 

Cascavel, 24 de n 

n13.314.434/000.1-081 
M. P. F. DE FIGUEIREDO 

RUI MARECHAL aNDIDO RONDON, 3171 

CANCZLU - CZP aseii 
LASCAM 	PARANÁ/  

Gema 
Procur 

RG. 2.020.050-

CPF. 335.410.359-00 

CNPJ 13.314.434/0001-08 IE 905.55253-80 
Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900. 

CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  



‘6, 	MINISTERIO DA FAZENDA 

kqP-Pr Receita Federal 

CPF 
086,111079-09 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

E 
JAh,./2re 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO GBP:AL: 8.865.717=9 	DATA DE EXPËDI.ÃO: 18.03/2008 -1 
, 

NOME: MARIA PAULA ÉONTANA DE FIGUEIREDO
•  

FILIAÇÃO: MARIO FERNANDO CORTES DE FIGUEIREDO.:.::  
GEMA FONTANA CORTES DE FIGUEIREDO 

NATURALJDADE:. CASCAVEL/PR ' DATA bE NASpMENTD::i054/1962 

SECIàETÀiilA DE ESMO.D.  
INSTITUTO DE.IbENIIFÏCAÍ  

RG: 84365.717-9 

nerubLIÇA FEDERATIVA DO BRASIL 

DOC. ORIGEM: COMARGA;CASCAVEUPR; ()FIO() 
C.NASC=78445, LIVRtA08, FOLÉIA=17: 

Tel.: 
RIO 

WS 
• CASCAVEL-PR 

2 4 NOV. 2014 

:LEI Nº 7.116 DE 291õ8163 

6"‘ r) 	• 
(_) 

a 

Apresente fotocópia é reproduçáo fiel 

do documento apresentado nesta data. 
Dou fé. 

REALSEMARD 

MIA   PAULA FONTANA DE FIGUEIREDO r.  4  

1 0104;1992 

, . _... 

Ar, 
,mw.correios.com.br  

ÁM 	ORIO 
ZE. S 

3038-5133 -CASCAVEL-PR 

1,10V. 1014 

nesta data. MOWantla 
totockpla 4Poduçho 

40 documento apresentado  

. .. 

®TA 
FOF5 



Minist-15rio do DesOnvoIvimento, Indústria e Comércio Bdetior 

Seci'etact4ç,ie Ç,,ércio e Serviços 
Deikr.táin 	Nacional de Registre do Comércio 

oqfi1qe) 
REQUERMENTO DE EMPRESÁRIO 

• ..2)13,205p.- 

I - -,--.~.-;.4,-; - 	9,,._.,_ .W4-W-70-' - 	i-„e,ià*. - 	,g,, tL,-,z,- : 	 . 
I NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA-MIRE DA SEDE 	NENE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a ralar) 

M00000000000: 
NOMEÓO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 	

-'51...,,..2.' 
MARIA PAULA FONTANA DE FIGUEIREDO 

 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 	 ; ... 
SEXO 

M e F 13 

REGIME DE BENS(se casado)  

mocooccoocoot 	 ), 	i 
. 

) 
mÃ 

DE (pai) 
	CORTES DE FIGUEIREDO 	'

(
GEMA FONTANA CORTES DE FIGUEIREDO 	A 	'' 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

10104/1992 
IDENTIDADE (número) 

8.865.717-9 
Órgão emissor 

SSP 
UF 

PR 
PF(niimem) 

086.113.079,09 
EMANCIPADO POR(  ema de emancipação- somente no caso de menor) 

)000000000000( 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma. att. etc) 

RUA AMAZONAS 
NUMERO 

1521 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

COUNTRY 
CEP  

85.813-080 

ICS 
r() 	 -.4..;,_ Ç.,..-,. 
5 	l   

- MUNICIPIO 

CASCAVEL 
UF 

_1_PR 

2 
t̀P  

5 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 
INSCRIÇAO 

mcoccooc0000c 
m000cc0000coc 

• 

CÓDIGO DO EVENTO 

COCCOC )00000 	XX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)000000300000( 

CÓDIGO DO EVENTO  

XX=0000000(  

DESCRIÇA0 DO EVENTO 
JOCCOD0000003( 

NOME EMPRESARIAL 

M. P. F. DE FIGUEIREDO 

LOuRADOURO (ma”, etc) 

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 
NUMERO 

3171 
COMPLEMENTO 

XXCCCOOCC000( 

BAIRRO/DISTRITO 

CANCELLI 

CEP 

85.811-080 

¡COÔ  e ! e , 	1,4 çiel)- 

ss 	&~ 
„....,-;„ NLILICIPIO 	_ 	_ 	 ------- 	- - - - 	UE_. 	---,PAU— 	---- 	- "”. ...Gezna0 EIJEIRONIO0 (SNAIL) 	- 

CASCAVEL 	 1 PR 1 BRASIL 	1 )000000000000( 
VALOR DO cAPITAL- R$ 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(cri.) 

Atividade Principal 

3312103 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E VENDA DE EQUIPAMENTOS 
E APARELHOS 0E/ONTOLÓGICOS, MÉDICOS, HOSPITALARES, LABORATORIAIS, COMPRESSORES,

ryr 

PINTURA, RECUPERAÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS,'PREPARAÇÃ a 	4 4i k TAGEM DE VEÍCULOS 
PARA USO COMO AMBULÂNCIA. Atividade secundária 

477M00 
À 	 .-W 

4757100 

4664800 

I 4520003 

xxx)cax 
xxxxxxx 

2,........., 
a......:CA 	R 	TÓ 	. 	. 	otoir 	-' , , , . ..., 

.zMARCZEli 	-1, r ,, . là."6- 	
, I 	• 

	

' 	.•''-, 	- 	.1, 
Tel. (45) 3038-5733 - CASC & fi 	' 	-' 	t. ., , 	e 

,,, 	-- 	..,5,.....„..„.  

2 4 WOV. zs 	
.' 	L4 

D - o 

	

I., 	 N,- \ 
A !., 	

. .... 

-: ,- 

. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

25/02/2011 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ .F1 

X000000000000(c 

	

.. 	.i , aT TRANS PER D 	-';/-: ..•. ^ ''' 

	

CIA tiffireirriero apressou 	(ì neste data. 	P.,'1 .. Ft 	
._. 	... 

UF 	ç,m ,44.te 	'.. C"-' s 

— 	

* - "-f;L 
, 	ei ,  

ASSINATURA DA FIRMA PFFF111 rtrtrt EMPRESARIO (ou peto representante/assistenteMerante) 

....". 	. 

	

yy) 	

's 	' CÀÂ 	À 	t 2 )1 1 ele 

Tr 

DATA DA ASSINATURA 

04/02/2011 

ASSINA 	DO EMPRESARIO 
.. • 

"/ 
j-4;"  

„  

PAR.1' USO EXCLUSXV99-.) 	JO O' . ' 	4'4.1- - e '   t e4'kh 	\iftW•-` . 	'',-, 	,' 
, 	I 	vs 	...., 	/.. 	... 	• i 	." 	• 	;;, 	.,..t,' -5 	s 	'.I.. 

, 	- 	
, 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E 	P/E-SE 

DFNIÇ' • 	- STA 
ia EPAR AG:: CI. P' 	, - '..,,t CASCAB. 

•-.-j-Cí. • 	' 	" " - -5 

AUTENTICAÇÃO ' 	 _ -- 

 - - ---- 	-  	01;.-AíANA 	
. 	. 	‘, 

	

- JUNTA COMETigANALEDE oASCA.VEL, 	.i. 

	

AGENCIA, REGI 	o El* 1-7/02 r 
CERTIFtC0 O REGISIR 

94842-8, DE 10/02/2 

.., 

-, 

1 7 	EV. 2011 

06,, 97 5181 	

'15- 
-...,

s,::4:B:ari:0....I.Ei..Riol:i.,..14.13. 

s 	AoN.sP 9, .9.. 	's's 	, 	, si. 

011022 	6 	'. 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
M. P. F. DE FIGUEIREDO, EPP 

Natureza Jurídica: 	EMPRESARIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0697518-1 

CNP& 

13.314A34/0001-08 
do Ato de  

Data de Arquivamento Data de Inicio 
de Atividade 

25/02/2011 17/02/2011 
inscrição 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA MARECHAL CANDIDO RON0014,-3171, CANCELEI, CASCAVEL¡ PR, 85.811-00 

Objeto 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E VENDA DE EQUIPAMENTOS 
E APARELHOS ODOMTOLÓGICOS; MÉDICOS; HOSPITALARES, LABORATORIAIS; COMPRESSORES, 
PINTURA, RECUPERAÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, PREPARAÇÃO E MONTAGEM DE.VEÍCULOS 
PARA USO COMO AMBULÂNCIA.::  
Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
mpresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 

EMpresa de pequeno porte 

Último Arquivamento : :: 

Data: 30/10/2014 	Niírne0: 20146422970: 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMpRESA 

Evento (s): REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

DE PEQUEM 

PEQUEM 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
OCCO000C0000C(XXXXXXXXX) 

COMO EMPRESA 

COMO EMPRESA DE 

Nome do Empresário 
MARIA PAULA FONTANA DE FIGUEIREDO 

Identidade: 	8.865.717,8,S,Sp/PR : 	 CPF:: 086.113.079-09 

Estado Civil: Solteiro 	 , Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 11 de novembro de 2014 
14/556083-0 

,A7 
SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.iuntacomercialcir.uov.br  
Comsyn -haragídoie C.fitxbra 	 Documergp4Nssinado Digitalmente 11/11/2014 
	  Junta 	rà I lin Paraná 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.314.434/0001-08 
MATRIZ 

3ME EMPRESARIAL 
  ‘---0A P.F.DEFIGUEIREDO - ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/0212011 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes 
e peças 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

CÓDIGO E DFSrRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R MARECHAL CANDIDO RONDON 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
85.811-080 	 CANCELLI 

iTUAÇÃO CADASTRAL 

CATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

3171 

MUNICIPIO 	 UF 
CASCAVEL 	 PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/02/2011 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*lAAAAJ,* 

20/11/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

*Receita 

ft 	 5") 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 20/1112014 às 09:08:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar  



20/11/2014 

Emitida e 
Válida 

Consulta à Certidão Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasi I 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 251792014-88888434 
Nome: M. P. F. DE FIGUEIREDO - ME 
CNPJ: 13.314.434/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
rotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 

L__ansfomnação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
dê É02 - Código Civil, extinção de entidade ou 
soêlêdade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunt 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Certida• 	 itamente. 



CA/"A 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13314434/0001-08 

Razão Social: MPF DE FIGUEIREDO 

Endereço: 	R MARECHAL CANDIDO RONDON 3171 / CANCELLI / CASCAVEL / 
PR / 85811-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/11/201 a 02/12/2014 

Certificação Número: 2 312321159517209 

Informação obtida em 18/11/2014, às 11:18:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.cabca.gov.br/Empresa/Crf/CrUFgeCFSImprimirPa...  

~MIM 

de 1 	 18/11/2014 11:18 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

20/11/2014 
n 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. P. F. DE FIGUEIREDO - ME 
CNPJ: 13.314.434/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida à , 	e • a 6/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida at 	04/2015. 
Código controle da ce dão: 422C-883116E36.17W 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRF n2  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n2  1, de 19/05/2006. 



!4 4S 	i! 
; ; 	 - • ,.) 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012594184-71 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

~toa da Fazenda 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.314.43410001-08 
Nome: M P F DE FIGUEIREDO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 	 rnecimento Gratuita 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazendapr gov, br 



PrefeituraMunicipal jé --eágtáva 

Seçiztarià Nunictal  de Finarupg 
Rüa Paraná; 500.0 	CãO4 Postal 

CERTIDÃO NEGATIVA 59841/2014 

presente Certidão é #ÁLII5A-POR 90 (noventa) DIAS a contar: da data de -ennssão da ruesma 

Contribárte: 
M. P. F. DE FIGUEIREDO ME 

,CPMNPJ: 
13-.314.434/0001-08 

Fndam  RUA MARECHAL CDO RONDON 
dáistim:  13314434000108 

Rainlie4~0103e:. 
Lote: 

3171 
tofearnenjENTRO LO TEAMENT O 

y  NeW,  Licitação 

Certificamos para os devidos fins, atendendo saci/ação, que o contribuinte acima identifi-
icado não possui débdos trisutérios pendentes junto a fazenda púbrica do AiNnicípio de 
Cascavel'até apresente data_ 
Com a ioceirzaçáo" acima descnla, fica ressalvado o direito da fazenda Piábfica tdunicipal de 
cobrar débitos posteriormei 	de constativos. ~tu referente ao período nesta certidão 
compreendido. 

casea,7d 20 de Novembro de 2014 

Código de Autenticidade: 892210643892210 



OU Fe 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADO:k PARTIDOR,/  DEPOSITÁRIO I;UBLICO E 
AVALIADOR JUDICIAL , 

\ 
ÇONIARÇ,À‘,DE(- 

k 
 \SC.6V EL - ESTADO DO PARANÁ 

-(Y
/---- 

IS E 1.. RODRIGO 'I'l MoTI-IVO 'E \. BORDA\ 	 I 
Dis riu mui im p1.151.1(:1) 

.\\ - ENII ).\ •IANcIZED0 NEvEs.232() - Érn vício i)o FOituNr - r:EP 85s0 I--'fio 
FONE: (43) 335-1179 - ( :NI1: (10.2.11:18.0(111 l- I li 

'IRTI'DAdNEGATIVÃ,.UÜbIGIAL? ,SPECIFI 

N\ 

 

odrigo Timólheo Tabord, Titular do Ofício, (do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Deposftdok a 	e AV

,
aliador, Judicial(cla Comarca áe 

i CaS-cavel, ,'Estado cio Paraná, na'forma da lei,letc... 	 /-1 
( 	

/ 

R 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de p,arte interessada,),que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e deMais elemdotos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a, INEXISTÊNCIA, especifica 'de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

M P F• DE FIGuElmEuu'RnE 
ÇNRJ: 13.31 Á.43410001:-Q8 	) 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) —10 clia(s)\ _do mês de novernbrO do ano— le 2014. I4scas,  

( procclidas no(s) ultimo(s) vinte a
(
no(s).  

\ 	I 

O REFERID 

COMARCA DE CAGCAVM. 
Bel. Podrigo 71todtheo Ta 

OFICIAL TITULAR 
Distribuidor ContÉldQr, P 
Avallsclor, 

,ita 'ruz cki Silva ---
pregada 4urarrl,elitoda 
,ortar-0 n°I089/2013  

7 
EMOLUMENTOS DESTÃ CERTIDÃO: R$ 24,35 	 ( 
A presente Certidão Poâitiv31 somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 

7 

•-• 

111 
O 000000 037180 

THALITA 

Página 1/1  

, 

/-, !" • : " 	" 



. 
tistiane Reçkienwai 

Empregada itiramentada. 
PrIrtaria n°E72009 

data. 
fiel c;o  
A,:ra" i  presen te 

dodoc 

26 NOV. 20 

PC 

T.4BELIa 
NOTAS 

FI3G05961 
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CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRíO PÚBLICO E 
AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

— 	BEL. RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

ÁVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO-FÓRUM - CEP 85804-260 
FONE: (45) 3326-4479 - 	00.322.048/0001-16 

Rodrigo Timótheo Taborda, itúlar do Oficio do Distribuidor, - 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial'da Comarca 
de Cascavel Estacki;do araná, na forma da lei, etc... 

1' 
CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada( 

conforme Lei-8935104, bem como CoíR\  os itehs 3.10.14.1,;3.10.14.3 e 3:1-0.15 do 
CNCGJ/PR, que revendo os registros de protestos existents nesta serventia, referente '` 
ao FORO EXTRÁJUDICIAL, NÃO CONSTAM—TITULOS. PROTESTADOS, até a 

• presente ata, contra o iequerente: 

‘.. 

\ 	Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL 
tstado„ do PARANÁ, ao(s) 24 dja(s) do mês de novembro do ano de 21014. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte aro(s). 	 -,..f 

/ 
'0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.  

. 	NOTARIADO 
CASCA RUA SOUZA NAVES, 3755 - CASCAVEL -  Bel. Rodrig • irnótheo Tabor0 FONE/FAX: 

ficialo 	Titular 	 145J 210 -7863/210869" 

ESÍM:40 
00 PARAN 

IcompBcA. 	
CASCO/EL - 

RociriÉo Titnátheo raltioraa 

1 
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CRISTIANE EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: RS 24,35 
A Presente Certidão NPCIAtitia gnmonfia tora 



PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DO PARANÁ 

"ON 
-PR 

RUA SOUZA NAVES, 3600 - SALA 04 - FONE/FAX (45) 3225-2144 - CEP 85801-120 - E-mail: segundo_oficio@terra.com.br  
in 

RUA SOUZA NA 
AH IA 

 
FONE/FAX: (46) 21 

Cascavel, 

A premi 
fiel glo 
data, 49 

19 NQT 

22  Tabelionato de Protesto de Títulos 
COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ 

Ivan Possamai 
OFICIAL TITULAR 

Ivan Possamai Junior 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Geneci Dallagnol Possamai - Marisa Weis Rocha 
ESCREVENTES 

Página 1 de 1 

Certidão Negativa 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os Livros de 
Registro de Instrumento de Pçotesto deste Tabelionãto, deles não consta qualquer 
título protestado decorrente de obrigação de pagamento, desde a instalação deste 
cartório em 25/04/1977, na pessoa de: 

c
F DE FIGUEIREDO - ME C.N.P.J. 13.314.434/0001-08 

omo aceitantes(s) de qualquer espécie de título. Pelo que na forma solicitada, 
expedi a presente certidão, fornecida as 09:19 horas de hoje e. ao conteúdo 
daqueles Livros me reporto e dou fé. 

Cascavel, 24 Novembro de 2014. 

Em test. 
	9,1 	da verdade 

... 2 
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. .Ivi 	 ‘0W - 	.. Ivan Poss. 	nior 
OfleblEab 

IVAN: PossAmAi C.? 
' GeneJhiD Ilagnol Wisnai 9F19"s! Weis 21ia 

Eierevente 	 Escrevente 

VALDOSOMENTESEAMMOZODO 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL Nº 

jusoK . 57mHR . tj8lu 
Controle: 

GAHMQ . jOvA 
Valide essa selo em 

http://funarpen.com.br  



s'T O DE 77  

RIADO MION 
ZA NAVES, 3755 	-  CASCA'JEI. - PR 
v • 	." ' -7869 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Comarca de Cascavel - Estado do Paraná 

12  Ofício Protesto de Títulos ' 

Rua Souza Naves, 3983 	Sala 1103 à 1105 	11g Andar - 
Fone (45) 3225-1881 	 85810-070 	 Cascavel 

6</ 

Centro Coml. Lince 
Paraná 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido, que nos últimos 30 anos, não encontrou qualquer título protestadO, em que 
seja/m devedor/es/a/ M.P.F DE FIGUEIREDO - ME, firma inscrita no C.N.P.J. 13.314.434/0001-08 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N2 

deb5K . 57Ns8 . Ejvf7 
Controle: 

cAXil . o2iA 
Valide esse selo 

httb://funarpen.com   
1 

cAscPA. 

04M g 
'50 

P\,  sega  
%.° 

5‘° 
) - Teima Aguirra agallo - Oficial 

( ) - Giuliano A rra Pilagallo - Substituto Legal 
y- Ana E. Severgnini - Escrevente 

( 	- Rafaela Aguirra Pilagallo - Escrevente 
- Van 	Maria Sonego - Escrevente  

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido certificar. Dou fé. 

Cascavel, 24 Novembro de 2014. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. P. F. DE FIGUEIREDO - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.314.434/0001-08 
Certidão n°: 68763069/2014 
Expedição: 17/11/2014, às 10:40:36 
Validade: 15/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedia 

Certifica-se que M. P. F. DE FIGUEIREDO - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.314.434/0001-08, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do. Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE LICITAR OU'CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ESTADUAL OU MUNICIPAL 

• ã 

Referência: 
Prefeitura do Município de Capanema — Estado do Paraná. 
Pregão Presencial n2 066/2014. 

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

M. P. F. DE FIGUEIREDO — ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

Marechal Cândido Rondon, 3171 — Centro - Cascavel — Estado do Paraná, CEP: 85811-

080 E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 13.314.434/0001-08, Inscrição Estadual n2  905.55253-80, por intermédio de sua 

representante legal neste ato PROCURADORA a Senhora: GEMA FONTANA, portadora 

da Cédula de Identidade RG n2 2.020.050-2 SSP/PR, e do CPF n° 335.410.359-00, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, 24 de novembro de 2014. 

ff-3.314.434/0001-6..81  
M. P. F. DE FIGUEIREDO 

RUA MARICUAL CANUDO RONDON, 3171 

CANCELL1 	
CEP85811080 

LÇASCAVEL 
PARAN..2 

CNPJ 13.314.434/0001-08 IE 905.55253-80 
Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900. 

CEP 85811-080 - Cascavel - PR - 	eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  



Capanema, 24 de novembro de 2014. 

ri3.314.434/0001-6A 
M. P. F. DE FIGUEIREDO 

RUA 111ARECHA1, CAM1904ZONDON, 3171 
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• ANEXO V. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO:DO TRABALHO (*). 

Referência: 
Prefeitura do Município de Capanema — Estado do Paraná. 

Pregão Presencial n2  066/2014. 

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

M. P. F. DE FIGUEIREDO — ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

Marechal Cândido Rondon, 3171 — Centro - Cascavel — Estado do Paraná, CEP: 85811-

080 E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  inscrita no CNPJ/MF sob o 

n2 13.314.434/0001-08, Inscrição Estadual n2 905.55253-80, por intermédio de sua 

representante legal neste ato PROCURADORA a Senhora: GEMA FONTANA, portadora 

da Cédula de Identidade RG n2 2.020.050-2 SSP/PR, e do CPF n2 335.410.359-00, 

DECLARA, sob as penas da Lei. Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n2 8.666de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Não temos em nosso quadro de empregados nenhum menor. 

05811080 

PARAM41 

CNR.113.314.434/0001-081E 905.55253-80 
Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900. 

CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  

CANCELU 

CASCAVEL 
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ANEXO VII. 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL PARA CONTROLE E 

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

01. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO. 

Pregão Presencial Nº 066/2014 

02. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4 1  !II! A A g 

Por este instrumento, a empresa: M. P. F. DE FIGUEIREDO — ME, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 — Centro - 

Cascavel 	 Estado 	do 	Paraná, 	CEP: 	85811-080 	E-mail: 
eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

13.314.434/0001-08, Inscrição Estadual n2  905.55253-80, representada neste ato por 
sua Titular Administradora a Senhorita MARIA PAULA FONTANA DE FIGUEIREDO, 

empresária, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n2 8.865.717-9 SSP/PR, e 

do CPF n2  086.113.079-09, NOMEIA e constitui a Senhora: GEMA FONTANA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n2  2.020.050-2 SSP/PR, e do CPF n2  335.410.359-00, 

COMO RESPONSÁVEL para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 

assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber 

e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 

Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber 

e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 
assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 

material/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos 

e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; 

g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas 

da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na 
Ata de Registro de Preços h) proceder a todos os demais atos necessári 	9 

cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identific 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços; 	
y. 

Cascavel, 24 sOrkevembry de 20 4. 

M .• • • 

L3.314.434/ 0001-0781 
m. P. F. DE FIGUEIREDO 

Ws MARECHAL CANUDO RONDON, 3171 

MNCELL1 	• 	CEP85811080 

• PARANjJ 

Maria Paula Fo a = de Figueired 
Administr dora Titular. 
RG: 8.865. 1.7-9 SSP/PR. 

CPF: 086.'13.079-09. 

Gemi:  
Proc

' ° 
RG. 2.020.0 1

‘10 
 k SSP/PR. 

CPF. 335.413 59-00 

CNPJ 13.314.43410001-08 IE 905.55253-80 
Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900. 

CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  
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ANEXO VI. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA {ME} E/OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
{EPP}. (9. 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 —Capanema — Estado do Paraná. 

Referente: Pregão Presencial n2  066/2014 {Registro de Preços}. 

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa M. P. F. DE FIGUEIREDO — ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n2  13.314.434/0001-08, Inscrição Estadual n2  
905.55253-80, estabelecida na Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 — Centro — na 

cidade de Cascavel — Estado do Paraná, CEP: 85811-080 E-mail: 
eletromedica.assistenciatecnica@hotmaii.corn   representada neste ato por sua 
procuradora a Senhora: GEMA FONTANA, portadora do documento de identidade RG 
n2  2.020.050-2 SSP/PR, e do CPF n2  335.410.359-00, é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n2  066/2014, realizado pelo Município 
de Capanema — PR. 

{Nossa categoria é Microempresa — ME}. 

Cascavel, 24 de novembro de 2014. 
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VAI 	 TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 8.300.729-0 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 19/01/2010 

NOME: ALISSON EDSON MOREIRA 

FILIAÇÃO: OILSON EDSON MOREIRA 

ROSÁNE PERU Z0 MOREIRA.  

NATURALIDADE: CASCAVEL/PR 	 'DATA DE NASCIMENTO: 28/05/1990. 

DOC. ORIGEM: COMARCA.CASCAVELPR, 2 OFICIO 

C.NA9C=9369, LIVRO=16A, FOLHA6369 

o 

HEPUBUCA FEDERATIVA D... BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PIANÁ 

RG: 8.300.729-0 
• 
1 

C. • 
J.. 	• 

l.P.R11•1111,11.~ a •ÇPF: 052.116:50913 	....Immiwoola 

- • 	
- ot:=Terv5 

• • dUlktrIBAfflá 	 nr/11•41•11~ 

anumwe amuo • en... 	• LMÇU\ 	 SALMSL-3.5., 

CARTEIPA DE IDENTIDADE 

A presente fotocópia é 
reprodução fiel 

do documento apresentado nesta data. 
Dou fé. 
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COMÉRCIO .DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA-M 

o' 

5.,  
ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a CASMORE Comércio d 

Equipamentos Odonto Hospitalar Ltda-ME, com sede a Rua fortaleza, 2940 

Recanto Tropical na Cidade de Cascavel-Pr. , inscrita no CNPJ/MF sob n 

07.182.820/0001-90.e Inscrição Estadual sob n.° 9032749132, representada neste 

ato por seu representante legal Sr. Alisson Edson Moreira, representante legal, 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 8.300.729-0 e CPF n.° 052.116.509-13, a 

quem confere amplos poderes para representar a empresa CASMORE Comércio 

de Equipamentos Odonto Hospitalar Ltda - ME perante a Prefeitura Municipal de 

Capanema-Pr., no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n 

066/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 

PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 02) em nome d 

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na etapa de lance, negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 

ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Cascavel, 26 de Novembro de 2014. 

Alisson Edson Moreira 
Sócio Administrador — (Representante legal) 
CPF. 052.116.509-13 
RG. 8.300.729-0 

Lr 
ett 

Rua Fortaleza, 2940 — Recanto Tropical:- Cascavel/PR 
FONE/FAX: (45) 3226-6173 /.3037-6173 /9990-1718 
CNPJ: 07.182.820/0001-90 INSC.EST: 90327491-32 

EMAIL: casmore@casmore.com.br .  

MSN: casmore.assistencia@hotrnail.corn 



`COMERCIO• DE EQUIPAMENTOS ODONTOMOSPITALAR:LTDA-M 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — CEP. 85.760-000 
Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 066/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa CASMORE Comércio de Equipamentos Odonto Hospitalar Ltda-ME 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

066/2014 , cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição de peças e 

materiais e para prestação de serviços para manutenção dos equipamentos 

Odontológicos pertencentes a secretaria de Saúde de Capanema-Pr. 

Cascavel, 26 de Novembro de 2014. 

Alisson Edson Moreira 
Sócio Administrador 
CPF. 052.116.509-13 
RG. 8.300.729-0 Cartório Smarczewski 

3°Tabetionato de Notas 

CARTÓRIO SMARCZEWSKI 
TABELIONATO DE SC 

Rua Souza 
Tel.: (45) 30 

Y. 	1.120 
1- Para 

, 305"ffiga55 
co 

At _IS ON 

Sèio Digital N" 1-InAV6. 0970. DVátn, Corrt 

Reconhe 
MOREIR-A. 

• Consulte esse selo em ht 	faiar 
o .por Semelhança a firma d 

*tà055* 312755*. Dou fé. 
- Cascavel- Parana-

- -Em Test° 
Michele Duoatti Carneiro da Silva - e 

Rua Fortaleza, 2940 — Recanto Tropical — Cascavel/PR 
FONE/FAX: (45) 3226-6173 / 3037-6173 / 9990-1718.  
CNPJ: 07.182.820/0001-90 IN5C.EST: 90327491-32 

EMAIL: casmore@casmore.com.br  
MSN: casmore.assistencia@hotmail.com  
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COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR,LTDA-M 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 1. 

ato convocatório, que a empresa CASMORE Comércio de Equipamentos Odonto 

Hospitalar Ltda-ME , CNPJ n° 07.182.820/0001-90 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n 

123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 066/2014, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Cascavel, 26 de Novembro de 2014, 

Alisson Edson Moreira 
Sócio Administrador — (Representante legal) 
CPF. 052.116.509-13 
RG. 8.300.729-0 

•-\ Cartório Srnarczewski 
3°Tabelionato de Notas 

= 	Sela, Digital N" MIAU gK 970. US CiEln , Controle: 3G gyn 
	‘‘. 	Consilte esse 	selo em htto://ftinarDedir 
Reconhe 6- por Semeihança a firma de 	-rifir ()so m 
•- *0055* 312757*. Dou fé.  

- -Cascavel-Paraná. 
-- Em Teste 

Michele DiJoatti Carneiro da 

Rua Fortaleza, 2940 - Recanto Tropical - Castavel/PR 
FONE/FAX: (45) 3226-6173 / 3037-6173 / 9990-1718 

CNN: 07.182.820/0001-90 INSCEST: 90327491-32 

EMAIL:.casmore@casmore.com.br  

MSN: casmore.assistencia@hotmail.com  

CARTÓRIO SMARCZEWS 
3° TABELIONATO DE CAS 

Rua Souza Naves, 3445 - C 
I Tel.: (45) 3038-5733 - Casca 

Silva 

	014 - 15:57.5-2h.  -2-~vernbre 



Capital: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n5 123/2006) 

Nome Empresarial 
CASMORE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0539057-2 
	

07.182.820/0001-90 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

20/01/2005 

Data de Início 
de Atividade 

14/02/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N14  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA FORTALEZA, 2940, RECANTO TROPICAL, CASCAVEL, PR, 85.807-090 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE APARELHOS E UTENSÍLIOS ODONTOLÓGICOS, HOSPITALARES E DE LABORATÓRIO, E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ODONTOLÓGICOS E MÉDICO 
HOSPITALARES. 

Capital Integralizado: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

Indeterminado 
Migroempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm'no do Mandato 	 Término do  
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

ALISSON EDSON MOREIRA 	 14.85000 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
052.116.509-13 

ROSANE PERUZZO MOREIRA 
588.899.229-15 

Último Arquivamento 

Data: 30/05/2012 	 Número: 20124014836 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

150,00 SOCIO XXXXXXXX X X 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

 

CURITIBA - PR, 25 de novembro de 2014 
14/561541-3 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Ceelnkye- Aulvtldatle Cendicadou 	 Documento Assinado Digitalmente 25/11/2014 
4̀44444̀4"7""'4444T" 41."1""'44.4"4i Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República ( CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 	. 	i 

I Medida Provisória PP 2200.2, i você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
41'24 1̀44g4°' '142'2" I muno ir infannrnnrriol nr nr-srf hrlr.rlifirnrin 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 145615413 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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Pregão 66/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina:1 

CNPJ: 07.182.820/0001-90 	Fornecedor : CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA - ME 
	

E-mail: casmore@casmore.com.br  

Endereço : R FORTALEZA 2940 - RECANTO TROPICAL- CascaveUPR - CEP 85807-090 
	

Telefone: 4532266173 	Fax: 30376173 
	

Celular: 9990-1718 

Inscrição Estadual: 90327491 - 32 	 Contador: Wesley Ribeiro 
	

Telefone contador: (45)3225-1477 

Representante: A LISSON EDSON MOREIRA 	 CPF: 052.116.509-13 	 RG: 8.300.729-0 

Endereço representante: RUA JOÃO DE MATOS 1145 BLOCO C APARTAMENTO 10 - COQUEIRAL - CASCAVEL/PR- CEP 85807-530 

E-mail representante: casmore@casmore.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 3508-4 - MIGRANTE- CASCAVEL/PR 
	

Conta: 32086-2 

Telefone representante: 45-3226-6173 

Data de abertura: 20/06/2012 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote: 001 ." Lote 00.1.  

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ABAFADOR DE AR PARA MICRO MOTOR 3,00 UN 36,67 Kavo 

002 ACRILICO PARA PISTOLA FOTOPOLIMERIZADOR 5,00 UN 45,00 Schuster 

003 ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 6,00 UN 116,67 Schuster 

004 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO 10,00 UN 98,33 Shulz 

005 ANEL SILICONADO PARA GUARNIÇÃO PORTA AUTOCLAVE 6,00 UN 80,67 Cristóf oli 

006 AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 A 120 PSI 8,00 UN 100,00 Shulz 

007 BANDEJA AUXILIAR PLÁSTICA PARA COLOCAÇÃO APARELHO PROFILAXIA 5,00 UN 210,00 Gnatus 

008 BICO DE BORRACHA PARA SUGADOR 15,00 UN 36,33 Kavo 

009 BIELA PARA COMPRESSOR 10,00 UN 240,00 Shulz 

010 BLOCO SUCTOR PARA SUGADOR 10,00 UN 94,00 Kavo 

011 BOBINA SOLENOIDE PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 128,33 Cristofoli 

012 BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 88,33 Kavo 

013 BORRACHA DE VEDAÇÃO DE ÁGUA PARA ALTA ROTAÇÃO 10,00 UN 9,33 Kavo 

014 BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE STERMAX 5,00 UN 203,33 Stermax 

015 BOTÃO REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 6,00 UN 60,00 Kavo 

016 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA TRÍPLICE 8,00 UN 58,00 Kavo 

017 CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO 5,00 UN 65,00 Kavo 

018 CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 5,00 UN 950,00 Olsen 

019 CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE 6,00 UN 58,00 Cristofoli 

020 PLACA LED PARA AUTOCLAVE 5,00 UN 95,00 Cristofoli 

021 CAIXA DE ESGOTO PARA CUSPIDEIRA ODONTOLÓGICA 6,00 UN 69,33 Kavo / Dabi 

022 CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO 8,00 UN 180,00 Shulz 

023 CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 8,00 UN 180,00 Shulz 

024 CANETA PARA JATO DE BICARBONATO 4,00 UN 385,00 Shuster 

025 CANULA DE ALUMÍNIO PARA SUGADOR 10,00 UN 65,00 Olsen 

026 CANULA DE PLÁSTICO PARA SUGADOR 10,00 UN 42,00 Olsen 

027 CAPACITOR DE ARRANQUE DO MOTOR PARA COMPRESSOR 8,00 UN 52,00 Schuster 

028 CAPSULA DE MISTURA DA LIMALHA PARA AMALGAMADOR 10,00 UN 15,00 Schuster 

029 CHAVE LIGA E DESLIGA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 12,00 Gnatus/Olsen 

030 CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 450,00 Cristofoli 

031 CONJUNTO MONTADO PARA CONTRA ÂNGULO 10,00 UN 220,00 Kavo 

032 CONJUNTO ROTOR EIXO PINÇA PARA ALTA ROTAÇÃO 10,00 UN 150,00 Kavo 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário 
	

Preço Total 
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CNPJ: 07.182.820/0001-90 	Fornecedor : CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA - ME 
	

E-mail: casmore@casmore  combr 

Endereço : R FORTALEZA 2940 - RECANTO TROPICAL - Cascavel/PR - CEP 85807-090 
	

Telefone: 4532266173 	Fax: 30376173 	Celular: 9990-1718 

Inscrição Estadual: 90327491 - 32 	 Contador: Wesley Ribeiro 
	

Telefone contador: (45)3225-1477 

Representante: ALISSON EDSON MOREIRA 	 CPF: 052.116.509-13 	 RO: 8.300.729-0 

Endereço representante: RUA JOÃO DE MATOS 1145 BLOCO C APARTAMENTO 10- COQUEIRAL - CASCAVEL/PR- 	85807-530 

E-mail representante: casmore@casmore.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 3508-4 - MGRANTE- CASCAVEL/PR 
	

Conta: 32086-2 

Telefone representante: 45-3226-6173 

Data de abertura: 20/06/2012 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

033 CONTACTORA PARA COMPRESSOR 6,00 UN 340,00 Schuster 

034 CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE 6,00 UN 543,00 Stermax 

035 CORREIA PARA COMPRESSOR 10,00 UN 20,67 Shulz 

036 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE 6,00 UN 580,00 Stermax 

037 CUBA EM ALUMÍNIO PARA AUTOCLAVE 6,00 UN 380,00 Cristof oli 

038 DOSADOR COMPLETO PARA AMALGAMADOR 4,00 UN 213,00 Schuster 

039 DRENO PARA COMPRESSOR 10,00 UN 36,00 Shulz 

040 EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO 6,00 UN 95,00 Kavo 

041 EMENDA RETA PARA AR MANGUEIRAS DO COMPRESSOR 15,00 UN 15,00 Schuster 

042 ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE AR FEMEA PARA APARELHO DE PROFILAXIA 10,00 UN 40,00 Schuster 

043 ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE AR MACHO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 10,00 UN 35,00 Shuster 

044 ENGRENAGEM PARA MICRO MOTOR 6,00 UN 95,00 Kavo 

045 ESPELHO PARA REFLETOR 6,00 UN 295,00 Olsen 

046 ESPIGÃO'/. E PARA AR MANGUEIRA DE COMPRESSOR 6,00 UN 18,00 Shulz 

047 ESPIGÃO 5/6 E PARA AR MANGUEIRA DE COMPRESSOR 6,00 UN 18,00 Shulz 

048 ESPIGÃO'/ PARA ÁGUA CUSPIDEIRA 10,00 UN 20,00 Gnatus 

049 FILTRO ODONTOLÓGICOS PARA REDE DE AR 12,00 UN 160,00 Bei Air 

050 FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR 10,00 UN 8,00 Schuster 

051 FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR 15,00 UN 35,00 Olsen 

052 FIO DE AMIANTO PARA AUTOCLAVE 50,00 M 12,00 Cristof oli 

053 FITA TÉRMICA PARA SELADORAS 30,00 UN 8,00 Sulpach 

054 FONTE LUMINOSA PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 175,00 Schuster 

055 GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO 10,00 UN 7,00 Kavo 

056 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR 15,00 UN 48,00 Peg 

057 JOGO DE LENTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 65,00 Schuster 

058 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO 10,00 UN 7,00 Kav o 

059 KIT PET PARA ÁGUA PONTAS E SERINGAS DO EQUIPO ODONTO 10,00 UN 82,00 Gnatus 

060 LÂMPADA PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 20,00 UN 32,00 Olsen 

061 MANGUEIRA DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 30,00 M 8,00 SG ind. 

062 MANGUEIRA DE LIGAÇÃO DE AR EQUIPO ODONTOLÓGICO 50,00 M 12,00 SG ind. 

063 MANGUEIRA PARA SUGADOR 50,00 M 12,00 SG. ind. 

064 MANGUEIRA TRIPLA PARA AR, MICRO MOTOR E SERINGA 50,00 M 35,00 SG. ind 

Preço Unitário Preço Total 

340,00 2.040,00 

540,00 3.240,00 

15,00 150,00 

580,00 3.480,00 

380,00 2.280,00 

210,00 840,00 

35,00 350,00 

92,00 552,00 

14,00 210,00 

39,00 390,00 

32,00 320,00 

92,00 552,00 

290,00 1.740,00 

15,00 90,00 

15,00 90,00 

15,00 150,00 

160,00 1.920,00 

5,00 50,00 

30,00 450,00 

10,00 500,00 

5,00 150,00 

170,00 1.700,00 

6,00 60, 00 	, 

45,00 675,00 	i / 

65,00 650,00 	1)  

6,00 60,00 I 

80,00 800,00 

30,00 600,00 

8,00 240,00 

12,00 600,00 

12,00 600,00 

32,00 1.600,00 

esProposta - Versão: 1.1.37 25/11/201414:54:51 
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CNPJ: 07.182.820/0001-90 	Fornecedor : CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA - ME 
	

E-mail: casmore@casmore.com.br  

Endereço : R FORTALEZA 2940 - RECANTO TROPICAL - Cascavel/PR - CEP 85807-090 
	

Telefone: 4532266173 	Fax: 30376173 	Celular: 9990-1718 

Inscrição Estadual: 90327491 - 32 
	

Contador: Wesley Ribeiro 
	

Telefone contador: (45)3225-1477 

Representante: ALISSON EDSON MOREIRA 	 CPF: 052.116.509-13 	 RG: 8.300.729-0 

Endereço represe ntante: RUA JOÃO DE MATOS 1145 BLOCO C APARTAMENTO 10 - COQUEIRAL - CASCAVEUFR - CEP 85807-530 

E-mail representante: casmore@casmore.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 3508-4 - MIGRANTE - CASCAVEIJPR 
	

Conta: 32086-2 

Telefone representante: 45-3226-6173 

Data de abertura: 20/06/2012 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 	Lote .001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

065 MANGUEIRA DE AR DE PRESSÃO PARA COMPRESSORES 100,00 M 8,00 	SG. ind. 8,00 800,00 

066 MANGUEIRA CORRUGADA PARA EQUIPO E CUSPIDEIRA 50,00 M 18,00 	SG. ind. 15,00 750, 00 

067 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 50,00 M 18,00 	SG. ind. 15,00 750,00 

068 MANGUEIRA SILICONADA ESPAGUETE PARA EQUIPO ODONTO 30,00 M 20,00 	SG. ind. 18,00 540,00 

069 MANÍPULO COMPLETO 03 PONTAS PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 85,00 	Cristofoli 80,00 800,00 

070 MANÔMETRO PARA COMPRESSOR 6,00 UN 48,00 	Pressure 45,00 270,00 

071 MOTORREDUTOR PARA CADEIRA ODONTOLOGICA 8,00 UN 726,00 	Kavo / Olsen 720,00 5,760, 00 

072 ÓLEO HIDRÁULICO PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 20,00 UN 22,00 	Texamatic 20,00 400,00 

073 NIPLE RETO 	PARA MANGUEIRAS DE PRESSÃO PARA COMPRESSOR 10,00 UN 25,00 	Peg 22,00 220,00 

074 PALHETA DO CABEÇOTE COMPRESSOR 10,00 UN 55,00 	Schuster 50,00 500,00 

075 PALHETA DO SUPORTE EQUIPO ODONTO 10,00 UN 18,00 	Olsen 18,00 180,00 

076 PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 8,00 UN 105,00 	Schuster 100,00 800,00 

077 PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO 10,00 UN 160,00 	Schuster 160,00 1.600,00 

078 PEGA MÃO CABEÇOTE REFLETOR 8,00 UN 85,00 	Kavo / Olsen 80,00 640,00 

079 PENEIRA DO FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR 10,00 UN 8,00 	Gnatus 7,00 70, 00 

080 PELÍCULA DO REFLETOR ODONTOLÓGICO 10,00 UN 18,00 	Olsen 17,00 170,00 

081 PISTÃO PARA COMPRESSOR 10,00 UN 98,00 	Shulz 95,00 950,00 

082 PLACA GERAL ELETRÔNICA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 480,00 	Olsen 480,00 4.800,00 

083 PLACA DE VÁLVULAS PARA COMPRESSOR 10,00 UN 85,00 	Pressure 80,00 800,00 

084 PLACA LED PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 87,00 	Cristofoli 85,00 850,00 

085 PLACA DE PEDAL ELETRÔNICA PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 186,00 	Kavo 180,00 1.800,00 

086 PLUG FÊMEA E MACHO PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 6,00 	Olsen 5,00 50,00 

087 PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA FOTOPLIMERIZADOR 10,00 UN 185,00 	Schuster 120,00 1.200,00 

088 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 295,00 	Schuster 290,00 2.900,00 

089 POLIA DO MOTOR PARA COMPRESSOR 3,00 UN 120,00 	Pressure 118,00 354,00 

090 PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA, FOTOPOLIMERIZADOR E 10,00 UN 16,00 	Schuster/ Olsen 15,00 150,00 

AMALGAMADOR 

091 PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR 10,00 UN 120,00 	Schuster 120,00 1.200,00 

092 PROTETOR OCULAR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 19,33 	Schuster 15,00 150,00 

093 REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR 10,00 UN 38,67 	Pressure 35,00 350,00 

094 REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 10,00 UN 55,00 	Olsen 50,00 500,00 

095 REGISTRO DE AR PARA SUGADOR 10,00 UN 52,00 	Olsen 50,00 500,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 25/11/201414:54:51 
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CNPJ: 07.182.820/0001-90 	Fornecedor : CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LIDA - ME 

Endereço R FORTALEZA 2940 - RECANTO TROPICAL - Cascavel/FR - CEP 85807-090 

Inscrição Estadual: 90327491 - 32 
	

Contador: Wesley Ribeiro 

E-mail: casmore@casmore.com.br  

Telefone: 4532266173 	Fax: 30376173 
	

Celular: 9990-1718 

Telefone contador: (45)3225-1477 

Representante: ALISSON EDSON MOREIRA 	 CPF: 052.116.509-13 	 RG: 8.300.729-0 

Endereço representante: RUA JOÃO DE MATOS 1145 BLOCO C APARTAMENTO 10 - COQUEIRAL - CASCAVEL/PR- CEP 85807-530 

E-mail representante: casmore@casmore.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 3508-4 - MIGRANTE - CASCAVEUPR 
	

Conta: 32086-2 

Telefone representante: 45-3226-6173 

Data de abertura: 20/06/2012 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
LOte : 001 	Lote'001' - 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

096 R ELE PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 98,00 Cristofoli 

097 RELE PRA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 90,00 Olsen 

098 RELE DE ACIONAMENTO PARA FOTOPOLIMERIZADOR 8,00 UN 46,67 Schuster 

099 RELE FALTA DE FASE PARA COMPRESSOR 8,00 UN 146,67 Pressure 

100 REPARO DO PISTÃO DA CADEIRA ODONTOLÓGICA 6,00 UN 134,00 Olsen 

101 REPARO DA VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA COMPRESSOR 6,00 UN 66,67 Schuster 

102 R ESISTENCIA PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 180,00 ALT 

103 RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL 30,00 UN 22,67 Olsen 

104 ROLAMENTO PARA MOTOR DO COMPRESSOR 15,00 UN 18,00 PEG 

105 ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM DO COMPRESSOR 15,00 UN 111,67 Shulz 

106 ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO 50,00 UN 76,67 Kavo 

107 ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO 35,00 UN 76,67 Kavo 

108 ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR 20,00 UN 76,67 Kavo 

109 SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE 20,00 UN 27,33 Cristofoli 

110 SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 173,33 C ristof oi 

111 SEPARADOR DE DETRITOS DO SUGADOR 15,00 UN 38,33 Olsen 

112 SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 161,67 Kavo / K 7000 

113 SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 15,00 UN 20,00 Schuster 

114 SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 20,00 UN 73,33 Gnatus 

115 TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR 20,00 UN 13,00 Schuster 

116 TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO ODONTO 20,00 UN 113,33 Olsen 

117 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO 10,00 UN 90,00 Olsen 

118 TERMOMETRO  DIGITAL PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 297,33 SErcon 

119 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 143,33 Cristofoli 

120 TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO 10,00 UN 140,00 Olsen 

121 TRANSFORMADOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 10,00 UN 148,33 Olsen 

122 TRANSFORMADOR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 10,00 UN 130,00 Schuster 

123 TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO MOTOR 10,00 UN 138,67 Kavo 

124 VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 280,00 Cristofoli 

125 VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 106,67 Cristofoli 

126 VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 54,00 Stermax 

127 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 116,67 Olsen 

Preço Unitário Preço Total 

95,00 1.425,00 

90,00 900,00 

45.00 360,00 

145,00 1.160,00 

120,00 720,00 

65,00 390,00 

165,00 2.475,00 

20,00 600,00 

15,00 225,00 

110,00 1.650,00 

70,00 3.500,00 

70,00 2.450,00 

70,00 1.400,00 

22,00 440,00 

160,00 1.600,00 

35,00 525,00 

160,00 2.400,00 

18,00 270,00 

65,00 1.300,00 

12,00 240,00 

110,00 2.200,00 

85,00 850,00 

290,00 2.900,00 

130,00 1.300,00 

130,00 1.300,00 

135,00 1.350,00 

120,00 1.200,00 

135,00 1.350,00 

260,00 2.600,00 

100,00 1.000,00 

52,00 520,00 

110,00 1.650,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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Pregão 66/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

--&-NPJ: 07.182.820/0001-90 	Fornecedor : CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA - ME 

Endereço : R FORTALEZA 2940 - RECANTO TROPICAL - Cascavel/PR - CEP 85807-090 

Inscrição Estadual: 90327491 - 32 	 Contador: Wesley Ribeiro 

E-mail: cas more@cas more com br 

Telefone: 4532266173 	Fax: 30376173 	Celular: 9990-1718 

Telefone contador: (45)3225-1477 

Conta: 32086-2 Agência: 3508-4 - MIGRANTE- CASCAVEL/PR 

Representante: ALISSON EDSON MOREIRA 	 CPF: 052.116.509-13 	 RG: 8.300.729-0 

Endereço representante: RUA JOÃO DE MATOS 1145 BLOCO C APARTAMENTO 10- COQUEIRAL - CASCAVEL/PR - CEP 85807-530 

E-mail representante: casmore@casmore.com.br  

Banco: 1 - BB 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

152.327,00 

152.327;00 

Preço Unitário Preço Total 
120,00 

45,00 

98,00 

120,00 

75,00 

18,00 

110,00 

18,00 

90,00 

960,00 

450,00 

1.470,00 

3.600,00 

450,00 

540,00 

440,00 

90,00 

13.500,00 

CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA - ME 
CNPJ: 07.182.820/0001-90 

157.182.820/0001-9P 
CASMORE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

ODONTO HOSPITALAR ITDA-ME. 

Rua Fortaleza, 2940 - Rec. Tropical 

15807-090 	CASCAVEL - PR 

25/11/2014 14:54:51 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Telefone representante: 45-3226-6173 

Data de abertura: 20/06/2012 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

128 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR 8,00 UN 126,67 Shulz 

129 VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 10,00 UN 46,67 Olsen 

130 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 102,00 Olsen 

131 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO 30,00 UN 124,00 Kav o 

132 VENTOINHA PRA FOTOPOLIMERIZADOR 6,00 UN 77,33 Schuster 

133 VIBRA STOP PARA COMPRESSOR 30,00 UN 19,33 Schuster 

134 VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR 4,00 UN 116,67 Schuster 

135 VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR 5,00 UN 20,33 Peg 

136 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E TROCA DE PEÇAS EM EQUIPAMENTOS 150,00 H 128,33 

ODONTOLOGICOS, INSTALADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 



Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na wrsão: 5510 b 27/11/201410:03:16 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

Lote: 	1 
Fe-a .57913-;  

Lance Ir ofal 116.893,00 
1 114.500,00 

110.000,00 

105.9E0,00 

4 107.950,00 
5 106.980,00 

6 105.000,00 

7 103.950,00 

8 102920,03 

9 99.900,00 

10 98.900,03 
11 49.893,297 

' 	 • 	• 

Lance Inicial 152327,00 

1 115.000,00 

114000,00 

109.000,00 

4 108.000,0D 

5 107.000,00 
6 106.000,00 

7 104000,00 

8 103.000,00 

9 100.000,00 

10 99.000,00 

11 98.000,00 

,o/d0 

1.111111.""9"110‘141.1."  

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

ARLEI ADAIR BLADT RERNER 
Membro 

LSON AMAURI H BER 
Membro 

VANDA FATIMA SIGNO RI 
Membro 

(.1  

CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO 
HOSPITALAR LTDA - ME 

ALISSON EDSON MOREIRA 

49 4°.  • 

P. 	DE FIGUEREDO - ME 

.10RE C orA ER 	,D 	 (..)Wft,94.e5P11 AL,,k..É: 	L.01E, 

_ 	•. 	• 	 • 	- 	• 	 - 

DWrou 
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UN 	 3,00 Habilitado 

UN 	 5,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 8,00 Habilitado 

UN 	 5,03  Habilitado 

UN 	 1500 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 1093 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 1000 Habilitado 

UN 	 5,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 800 Habilitado 

UN 	 5,00 Habilitado 

UN 	 5,00 Habilitado 

UN 	 6,03 Habilitado 

UN 	 5,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 8,00 Habilitado 

UN 	 8,00 Habilitado 

UN 	 4,00 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 8,00  Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 1000 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 6,03 Habilitado 

UN 	 4,00 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 15,00 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 6,00 Habilitado 

UN 	 10,00 Habilitado 

Status, 

COMPAT. C/ GNATUS, KAVO, 

COM PAT. C/ GNATUS, 

COMPAT. C/ CRISTÓFOLI, 

COMPAT. C/ GNATUS, 

COM PAT. C/ GNATUS, 

COM PAT. C/ OLSEN, 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS 

COMPAT. C/ OLSEN, 

COMPAT. C/ GNATUS, KAVO, 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 

COMPAT. C/ KAVO, GNATUS, 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 

COMPAT. C/ KAVO, GNATUS, 

COM PAT. C/ GNATUS, 

COM PAT. C/ KAVO, OLSEN, 

COMPAT. C/ GNATUS, 

COMPAT. C/ OLSEN, 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 

COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO 

COM PAT. C/ KAVO, 

COM PAT. C/ KAVO, OLSEN, 

COMPAT. C/ OLSEN, 

COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO, 

COMPAT. C/ OLSEN, 

COMPAT. C/ GNATUS, KAVO, 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 

COMPAT. C/ OLSEN, 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 

COMPAT. C/ CRISTÓFOLI, 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 

COMPAT. C/ KAVO, SCHULTZ 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 

COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO 

COMNPAT. C/ CRISTÓFOLI, 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 

COMPAT. C/ KAVO, DABI E 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, E 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 

COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO, 

COMPAT. C/ OLSEN, 

40.00;0 - 

• 40,66 	 31,98 

	

:13,65 	 68,30 * 

	

:35,00 	210,00 * 

	

45 	294,50 * 

	

24,33 	145,98 * 

	

29,88 	239,04 * 

	

62,74 	313,70 * 

	

10,67 	160,05 * 

	

-71,70 	717,00 * 

	

27,74 	277,40 * 

	

38,41 	384,10 * 

	

26,46 	264,60 * 

	

2,99 	 29,90 * 

	

61,03 	305,15 * 

	

17,93 	107,58 * 

	

:17,50 	140,03 * 

	

19,63 	 98,15 * 

	

2e3,e2 	1.419,10 * 

• r  17,50 	105,00 * 

143,00 * 

	

20,91 	125,46 * 

	

53,78 	430,24 * 

	

53,78 	430,24 * 

	

115,25 	461,00 * 

	

19,63 	196,30 * 

	

1283 	128,00 * 

	

15,79 	126,32 * 

	

:..:449 	 46,90 

	

304 	 38,40 * 

1.344,40 * 

657,30 * 

448,10 * 

609,48 * 

973,08 * 

64,00 * 

	

1.73,2 	1.039,68 * 

113 	 681,18 * 

es 	 254,36 * 

	

10,67 	106,70 * 

• 28,60 	171,60 * 

	

4,69 	 70,35 * 

	

11,95 	119,50 * 

	

10,67 	106,70 * 

	

28,60 	171,60 * 

, 

	

88,35 	530,10 * 

	

5;66 	 33,30 

	

5;55 	 33,30 * 

	

5,98 	 59,80 * 

13444 

.. 65,73 

• •••• 4401 

101,59 

-:;J:62;j0 
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Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 
	

Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total Sei 

Eornecedor: 57918;1
= 
 P. FAJEEIGU EREDO 

Lote 001 - Lote pai 

001 	41420 ABAFADOR DE AR PARA'MIÇ RO MOTOR 

002 	41421 AC RILICO PARA PISTOLA FOTOPOLIMERIZADOR 

003 	41422 ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR ISENTO DE OLE 

O 

0)4 	41423 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO 

005 	41424 ANEL SILICONADO PARA GUARNIÇÃO PORTA AUTOCLAV 

E 

006 	41425 AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80A 120 PSI 

007 	41426 BANDEJA AUXILIAR PLÁSTICA PARA COLOCAÇÃO APAR 

ELHO PROFILAXIA 

008 	41427 BICO DE BORRACHA PARA SUGADOR 

009 	41428 BIELA PARA COMPRESSOR 

010 	41429 BLOCO SUCTOR PARA SUGADOR 

011 	41430 BOBINA SOLENOIDE PARA AUTOCLAVE 

41431 BOBINA SOLEN OID ES PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

D13 
	

41432 BORRACHA DE VEDAÇÃO DE ÁGUA PARA ALTA ROTAÇÃO 

014 	41433 BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARAAUTOCLAVE STERMAX 

015 	41434 BOTÃO REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 

016 	41435 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA TRIPLICE 

017 	41436 CABEÇA PARA CONTRA ÂNGUL0 

018 	41437 CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 

019 	41438 CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE 

020 	41439 PLACA LED PARA AUTOCLAVE 

021 	41440 CAIXA DE ESGOTO PARA CUSPIDEIRA ODONTOLÓGICA 

022 	41441 C AM ISA PARA COMPRESSOR À ()LEO 

023 	41442 CAMISA PAIRA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 

024 	41443 CANETA PARA JATO DE BICARBONATO 

025 	41444 CANULA DE ALUMINIO PARA SUGADOR 

026 	41445 CANULA DE PLÁSTICO PARA SUGADOR 

027 	41446 CAPACITOR DE ARRANQUE DO MOTOR PARA COMPRESSO 

R 

028 	41447 CAPSULA DE MISTURA DA LIMALHA PARA AMALGAMADO 

R 

029 	41448 CHAVE LIGA E DESLIGA PARA CADEIRA ODONTOLÓGIC 

A 

\---o30 41449 CIRCUITO ELETRONICO PARA AUTOCLAVE 

031 	41450 CONJUNTO MONTADO PARA CONTRA ÂNGULO 

032 	41451 CONJUNTO ROTOR EIXO PINÇA PARA ALTA ROTAÇÃO 

033 	41452 CONTACTORA PARA COMPRESSOR 

034 	41453 CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE 

035 	41454 CORREIA PARA COMPRESSOR 

036 	41455 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE 

037 	41456 CUBA EM ALUMINIO PARA AUTOCLAVE 

038 	41457 DOSADOR COMPLETO PARA AMALGAMADOR 

039 	41458 DRENO PARA COMPRESSOR 

040 	41459 EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO 

041 	41460 EMENDA RETA PARA AR MANGUEIRAS DO COMPRESSOR 

042 	41461 ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE AR FEMEA PARA A 

PARELHO DE PROFILAXIA 

043 	41462 ENGATE RÁPIDO DE MANGUEIRA DE AR MACHO PARA A 

PARELHO DE PROFILAXIA 

044 	41463 ENGRENAGEM PARA MICRO MOTOR 

045 	41464 ESPELHO PARA REFLETOR 

046 	41465 ESPIGÃO''/. É PARA AR MANGUEIRA DE COMPRESSOR 

047 	41466 ESPIGÃO 5/6 E PARA AR MANGUEIRA DE COMPRESSOR 

048 	41467 ESPIGÃO' PARA ÁGUA CUSPIDEIRA 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na varsão: 5510 b 
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Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

049 41468 FILTRO ODONTOLÓGICOS PARA REDE DE AR UN 12,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 47 80 „ 573,60 * 

050 41469 FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO 2,56 25,60 * 

051 41470 FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR UN 15,00 	Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, :'.10,67 160,05 * 

052 41471 FIO DE AMIANTO PARAAUTOCLAVE M 5000 	Habilitado COMPAT. C/ OLSEN E _:..3,84 19200 * 

053 41472 FITA TÉRMICA PARA SELAD ORAS UN 30,00 	Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS 2,57  77,10 * 

054 41473 FONTE LUMINOSA PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 52,50 525,00 * 

055 41474 GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 2,13 21,30 * 

056 41475 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR UN 15,00 	Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 14,51 217,65 * 

057 41476 JOGO DE LENTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E  1963 196,30 * 

058 41477 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS .':::2,13 21,30 * 

059 41478 KIT PET PARA ÁGUA PONTAS E SERINGAS DO EQUIPO 

ODONTO 

UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ GNATUS, DABI, 2475 247,50 * 

060 41479 LÂMPADA PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO UN 20,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO, DABI, 9,22 196,40 * 

061 41480 MANGUEIRA DE PRESSÃO PARAAUTOCLAVE M 30,00 	Habilitado COMPAT. Cl GNATUS, KAVO, Z56 76,80 * 

062 41481 MANGUEIRA DE LIGAÇÃO DE AR EQUIPO ODONTOLÓGIC 

O 

M 50,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO, 3,84 192,00 * 

3 41482 MANGUEIRA PARA SUGADOR M 5000 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 84 192,00 * 

..--..om. 41483 MANGUEIRA TRIPLA PARA AR, MICRO MOTOR E SERIN M 50,00 	Habilitado COMPAT. C/ OLSEN E 10.57 533,50 * 

GA 

065 41484 MANGUEIRA DE AR DE PRESSÃO PARA COMPRESSORES M 10000 	Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 2,56 256,00 * 

066 41485 MANGUEIRA CORRUGADA PARA EQUIPO E CUSPIDEIRA M 5000 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 5,55 277,50 * 

067 41426 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL CADEIRA O 

DONTOLÓGICA 

M 50,00 	Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, - 5;55 277,50 * 

068 41487 MANGUEIRA SILICONADA ESPAGUETE PARA EQUIPO OD 

ONTO 

M 30,00 	Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 5,98 179,40 * 

039 41489 MANIPULO COMPLETO 03 PONTAS PARAAUTOCLAVE UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS _25,61 256,10 * 

070 41490 MANÓMETRO PARA COMPRESSOR UN 6,00 	Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 14,51 87,06 * 

071 41491 MOTORREDUTOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 00Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, .'216,81 1.734,48 * 

072 41493 ÓLEO HIDRÁULICO PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 20,00

5. 	Habiiit 

COMPAT. C/ GNATUSM, - 	083 136,60 * 

073 41494 NIPLE RETO % PARA MANGUEIRAS DE PRESSÃO PARA UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 7,68 76,80 * 

COMPRESSOR 

074 41495 PALHETA DO CABEÇOTE COMPRESSOR UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 16,22 162,20 * 

075 41496 PALHETA DO SUPORTE EQUIPO ODONTO UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 5,55 55,50 * 

076 41497 PEDAL ELETRÔNICO PARAAPARELHO DE PROFILAXIA UN 8,00 	Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, .31,58 252,64 * 

077 41498 PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO UN 10,00 	Habilitado COMPAT. COM  KAVO E : 	'47;80 478,00 * 

078 41500 PEGA MÃO CABEÇOTE REFLETOR UN B4O0 	Habilitado COMPAT. C/ OLSEN DABI, 25, 61 204,88 * 

9 41501 PENEIRA DO FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ GNATUS E  2,56 25,60 * 

,...- SUGADOR  

080 41502 PELICULA DO REFLETOR ODONTOLÓGICO UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, .5,55 55,50 * 

081 41503 PISTÃO PARA COMPRESSOR UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 29,45 294,50 * 

082 41504 PLACA GERAL ELETRÔNICA PARA CADEIRA ODONTOLÓG UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS  143,40 1.434,00 * 

ICA 

083 41505 PLACA DE VÁLVULAS PARA COMPRESSOR UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 25,61 256,10 * 

084 41506 PLACA LED PARA AUTOCLAVE UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 26,08 ,30 * 

085 41507 PLACA DE PEDAL ELETRONICA PARA CADEIRA ODONTO 

LÓGICA 

UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 55,48 ,80 

086 41508 PLUG FÊMEA E MACHO PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 10,00 	Habilitado COM PAT. C/ GNATUS E 1,71 7,10 * 

087 41509 PONTEIRA DE ACRILICO PARA FOTOPLIMERIZADOR UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 55,48 ,80 * 

088 41510 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA FOTOPOLIMERIZADO UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ OLSEN E((  88,35 883,50 * 

R 

089 41511 POLIA DO MOTOR PARA COMPRESSOR UN 3,00 	Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 35,85 107,55 * 

090 41512 PORTA FUSIVEL PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA, FOTO UN 1Q00 	Habilitado COM PAT. C/ KAVO E OUTRAS .4,69 46,90 * 

POLIMERIZADOR EAMALGAMADOR 

091 41515 PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 8.5 358,50  

092 

093 

41516 PROTETOR OCULAR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 

41519 REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR 

UN 

UN 

	

10,00 	Habilitado 

	

10,00 	Habilitado 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 

5,98 , 

- 	11,52 

59,80 * 

115,20 * 

094 41520 REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO E 16,22 16220 * 

095 41521 REGISTRO DE AR PARA SUGADOR UN 10,00 	Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 15,36 153,60 * 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5510 b 
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Preço Unitário 	Preço Total Sei 

112,64 

351,68 

240,72 

120,36 

806,70 

204,90 

83,25 

499,35 

1.152,50 

806,75 

461,00 

162,20 

516,40 

172,80 

303,92 * 

140,80 * 

454,50 * 

1.113,90 * 

141,30 * 

179,40 * 

140,00 * 

29,90 * 

5.761,50 * 

441,75 * 

268,90 * 

723,45 * 

89,70 * 

435,40 * 

76,80 * 

674,40 * 

268,90 * 

887,70 * 

426,80 * 

418,30 * 

443,90 * 

38640 * 

414,00 * 

836,50 * 

320,10 * 

525,00 * 

162,20 * 

Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 66/2014 

r:n 
N 	, • 	là_ ti) 

Página:3 

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca 

096 41522 RELE PARA AUTOCLAVE UN 15,00 Habilitado COMPAT. C/ GNATUS, OLSEN 

097 41524 RELE PRA CADEIRA OD ONTOLÓGICA UN 10,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 

098 41525 RELE DE ACIONAMENTO PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 8,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 

099 41526 RELE FALTA DE FASE PARA COMPRESSOR UN 8,00 Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 

100 41527 REPARO DO PISTÃO DA CADEIRA ODONTOLOGICA UN 6,00 Habilitado COM PAT. C/ KAVO, OLSEN 

101 41528 REPARO DA VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA COMPRESSOR UN 6,00 Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 

102 41529 RESISTENCIA PARA AUTOC LAVE UN 15,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 

103 41530 RODIZIO PARA MOCHO ODONTOL UN 30,0) Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 

104 41531 ROLAMENTO PARA MOTOR DO COMPRESSOR UN 15,00 Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 

105 41532 ROLAMENTO PARAVIRABREQUIM DO COMPRESSOR UN 15,00 Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 

106 41533 ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO UN 50,00 Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 

107 41534 ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO UN 35,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO, E OUTRAS 

108 41535 ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR UN 20,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 

109 41536 SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE UN 20,00 Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS 

110 41537 SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE UN 10,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 

111 41538 SEPARADOR DE DETRITOS DO SUGADOR UN 15,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 

". 41539 SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO ODONTO UN 15,00 Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO 

41540 SOQUETE PARA FOTOPOUMERIZADOR UN 15,00 Habilitado COMPAT. C/ CRISTÓFOU, 

114 41541 SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO UN 20,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 

115 41542 TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR UN 20,00 Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ 

116 41543 TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO ODONTO UN 2Q00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 

117 41544 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO UN 10,00 Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, 

118 41545 TERMOMETRO DIGITAL PARA AUTOCLAVE UN 10,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 

119 41546 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE UN 10,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 

120 41547 TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO UN 10,00 Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, 

121 41548 TRANSFORMADOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA UN 10,00 Habilitado COMPAT. C/ GNATUS E 

122 41549 TRANSFORMADOR PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 10,00 Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 

123 41552 TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO MOTOR UN 10,00 Habilitado COMPAT. C; OLSEN, KAVO E 

124 41553 VÁLVULA SOLENOID E COM BOBINA PARA AUTOC LAVE UN 1Q00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO, 

125 41554 VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO PARA AUTOCLAV UN 10,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 

E 

126 41555 VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO PARA AUTOC LAVE UN 10,00  Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 

127 41556 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA EQUIPO ODO UN 15,00 Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 

NTO 

128 41557 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR UN 8,00 Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 

129 41558 VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO UN 10,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 

41559 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO UN 15,00  Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 

41560 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO UN 30,00 Habilitado COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 

132 41561 VENTOINHAPRA FOTOPOLIMERIZADOR UN 6,00  Habilitado COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 

133 41562 VIBRA STOP PARA COMPRESSOR UN 30,00 Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 

134 41563 VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR UN 4,03 Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 

135 41564 VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR UN 5,00 Habilitado COMPAT. C/ SCHULTZ E 

136 41565 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E TROCA DE P H 150,00 Habilitado ELETROMÉDICA 

EÇAS EM EQUIPAMENTOSODONTOLÓGICOS, INSTALADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO 

 

VALOR TOTAL: 

l 	
11 

49.893,30 

 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5510b 
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Prefeitura Municipal de 
Capanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 066 - Pregão 

Aos vinte e sete dias de novembro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de 
julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 066, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes 
empresas: CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA - ME, 
M. P. F. DE FIGUEREDO - ME e ODONTO TEC LTDA - ME. Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes ALISSON EDSON MOREIRA e GEMA FONTANA CORTES 
DE FIGUEREDO. A empresa ODONTO TEC LTDA - ME foi inabilitada por apresentar as 
certidões obrigatórias sem reconhecimento de firma das assinaturas do seu 
representante legal. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a 
fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento 
em anexo. A duas empresas habilitadas formalizaram lances verbais iguais, portanto, 
com estas se enquadram como ME/EEP, foi realizado sorteio pelo Pregoeiro para definir a 
licitante vencedora. Foi considerada como propostas válidas e vencedores chegando-se a 
seguinte: 
M. P.. F. DE FIGUEREDO - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quardidà ,  Preço 	• Preço total 

1 ABAFADOR DE AR 
PARA MICRO 
MOTOR 

COMPAT. C/ GNATUS, 
KAVO, SCHULTZ, OLSEN, 
CRISTÓFOLI, DABI E 
OUTROS 

UN 3,00 10,66 31,98 

1 2 ACRILICO PARA 
PISTOLA 
FOTOPOLIMERIZA 
DOR 

COMPAT. C/ GNATUS, 
CRISTÓFOLI, DABI, OLSEN 
E OUTROS 

UN 5,00 13,66 68,30 

1 3 ANEL DE GRAFITE 
PARA 
COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO 

COMPAT. C/ CRISTÓFOLI, 
SCHULTZ, DABI, GNATUS E 
OUTROS 

UN 6,00 35,00 210,00 

( 

1 4 ANEL PARA 
COMPRESSOR A 
ÓLEO 

COMPAT. C/ GNATUS, 
CRISTÓFOLI, DABI E 
OUTRAS 

UN 10,00 29,45 294,50 

1 5 ANEL 
SILICONADO 
PARA 
GUARNIÇÃO 
PORTA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN, CRISTÓFOLI, 
SCHULTZ E OUTRAS 

UN 6,00 24,33 145,98 

1 6 AUTOMÁTICO 
PARA 
COMPRESSOR DE 
80 A 120 PSI 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, KAVO SCHILTZ E 
OUTRAS 

UN 8,00 29,88 239,04 

1 7 BANDEJA 
AUXILIAR 
PLÁSTICA PARA 
COLOCAÇÃO 
APARELHO  

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 5,00 62,74 313,70 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



PROFILAXIA 
1 8 BICO DE 

BORRACHA PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, KAVO E OUTRAS 

UN 15,00 10,67 160,05 

1 9 BIELA PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ GNATUS, 
KAVO, OLSEN, CRISTÓFOLI 
E OUTRAS 

UN 10,00 71,70 717,00 

1 10 BLOCO SUCTOR 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

UN 10,00 27,74 277,40 

1 11 BOBINA 
SOLENOIDE PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 10,00 38,41 384,10 

1 12 BOBINA 
SOLENOIDES 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, 
GNATUS, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

UN 10,00 26,46 264,60 

1 13 BORRACHA DE 
VEDAÇÃO DE 
ÁGUA PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 10,00 2,99 29,90 

1 14 BORRACHA DE 
GUARNIÇÃO 
PARA 
AUTOCLAVE 
STERMAX 

COMPAT. C/ KAVO, 
GNATUS, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

UN 5,00 61,03 305,15 

1 15 BOTÃO REGISTRO 
DE AR E ÁGUA 
PARA 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN, KAVO, E OUTRAS 

UN 6,00 17,93 107,58 

1 16 BOTÃO DE ÁGUA 
E AR PARA 
SERINGA 
TRÍPLICE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

UN 8,00 17,50 140,00 

1 17 CABEÇA PARA 
CONTRA ÂNGULO 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN, KAVO E OUTRAS 

UN 5,00 19,63 98,15 

1 18 CABEÇOTE PARA 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, KAVO E OUTROS 

UN 5,00 283,82 1.419,10 

1 19 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 6,00 17,50 105,00 

1 20 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

UN 5,00 28,60 143,00 

1 21 CAIXA DE 
ESGOTO PARA 
CUSPIDEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

UN 6,00 20,91 125,46 

1 22 CAMISA PARA 
COMPRESSOR À 
ÓLEO 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

UN 8,00 53,78 430,24 

1 23 CAMISA PARA 
COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO E OUTROS 

UN 8,00 53,78 430,24 

1 24 CANETA PARA COMPAT. C/ KAVO, UN 4,00 115,25 461,00 

Prefeitura Municipal cre 
Cayanema 3 
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Prefeitura Municipar de 
Capanema 

~ ur, 	q • ,-./ 

JATO DE 
BICARBONATO 

CRISTÓFOLI E OUTROS 

1 25 

,SUGADOR 

CANULA DE 
ALUMÍNIO PARA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

UN 10,00 19,63 196,30 

1 26 CANULA DE 
PLÁSTICO PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

UN 10,00 12,80 128,00 

1 27 CAPACITOR DE 
ARRANQUE DO 
MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO, GNATUS E OUTROS 

UN 8,00 15,79 126,32 

1 28 CAPSULA DE 
MISTURA DA 
LIMALHA PARA 
AMALGAMADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, DABI E OUTROS 

UN 10,00 4,69 46,90 

1 29 CHAVE LIGA E 
DESLIGA PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUS, 
KAVO, OLSEN E OUTRAS 

UN 10,00 3,84 38,40 

1 30 CIRCUITO 
ELETRÔNICO 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 10,00 134,44 1.344,40 

1 31 CONJUNTO 
MONTADO PARA 
CONTRA ÂNGULO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS, SCHULTZ, E 
OUTROS 

UN 10,00 65,73 657,30 

1 32 CONJUNTO 
ROTOR EIXO 
PINÇA PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTRAS 

UN 10,00 44,81 448,10 

1 33 CONTACTORA 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

UN 6,00 101,58 609,48 

1 34 CONTROLADOR 
DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, KAVO E OUTROS 

UN 6,00 162,18 973,08 

1 35 CORREIA PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

UN 10,00 6,40 64,00 

1 36 CUBA EM INOX 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ CRISTÓFOLI, 
DABI, GNATUS, KAVO E 
OUTROS 

UN 6,00 173,28 1.039,68 

1 37 CUBA EM 
ALUMÍNIO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTROS 

UN 6,00 113,53 681,18 

1 38 DOSADOR 
COMPLETO PARA 
AMALGAMADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS E OUTROS 

UN 4,00 63,59 254,36 

1 39 DRENO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
SCHULTZ E OUTROS 

UN 10,00 10,67 106,70 

1 40 EIXO PINÇA PB 
PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

UN 6,00 28,60 171,60 

1 41 EMENDA RETA 
PARA AR 
MANGUEIRAS DO 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO, OLSEN E OUTROS 

UN 15,00 4,69 70,35 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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COMPRESSOR 
1 42 ENGATE RÁPIDO 

DE MANGUEIRA 
DE AR FEMEA 
PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

COMNPAT. C/ CRISTÓFOLI, 
OLSEN, DABI, KAVO E 
OUTROS 

UN 10,00 11,95 119,50 

1 43 ENGATE RÁPIDO 
DE MANGUEIRA 
DE AR MACHO 
PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTROS 

UN 10,00 10,67 106,70 

1 44 ENGRENAGEM 
PARA MICRO 
MOTOR 

COMPAT. C/ KAVO, DABI E 
OUTROS 

UN 6,00 28,60 171,60 

1 45 ESPELHO PARA 
REFLETOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
E OUTROS 

UN 6,00 88,35 530,10 

1 46 ESPIGÃO 1/4  E 
PARA AR 
MANGUEIRA DE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTROS 

UN 6,00 5,55 33,30 

1 47 ESPIGÃO 5/6 E 
PARA AR 
MANGUEIRA DE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO, GNATUS E OUTROS 

UN 6,00 5,55 33,30 

1 48 ESPIGÃO % PARA 
ÁGUA 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

UN 10,00 5,98 59,80 

1 49 FILTRO 
ODONTOLÓGICOS 
PARA REDE DE 
AR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTROS 

UN 12,00 47,80 573,60 

1 50 FILTRO PARA 
CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO E OUTROS 

UN 10,00 2,56 25,60 

1 51 FILTRO 
SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS E OUTROS 

UN 15,00 10,67 160,05 

( 

1 52 FIO DE AMIANTO 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTROS 

M 50,00 3,84 192,00 	\. 

1 53 FITA TÉRMICA 
PARA 
SELADORAS 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

UN 30,00 2,57 77,10 

1 54 FONTE LUMINOSA 
PARA 
FOTOPOLIMERIZA 
DOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 10,00 52,50 525,00 

1 55 GARRAFA PET 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 2,13 21,30 

1 56 JOGO DE JUNTA 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

UN 15,00 14,51 217,65 

1 57 JOGO DE LENTE 
PARA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTRAS 

UN 10,00 19,63 196,30 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ti 

FOTOPOLIMERIZA 
DOR 

1 58 JUNTA SPRAY 
PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 2,13 21,30 

1 59 KIT PET PARA 
ÁGUA PONTAS E 
SERINGAS DO 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ GNATUS, 
DABI, KAVO E OUTRAS 

UN 10,00 24,75 247,50 

1 60 LÂMPADA PARA 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ KAVO, DABI, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 20,00 9,82 196,40 

1 61 MANGUEIRA DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, 
KAVO, OLSEN, CRISTÓFOLI 
E OUTRAS 

M 30,00 2,56 76,80 

1 62 MANGUEIRA DE 
LIGAÇÃO DE AR 
EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ KAVO, 
CRISTÓFOLI, OLSEN E 
OUTRAS 

M 50,00 3,84 192,00 

1 63 MANGUEIRA 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

M 50,00 3,84 192,00 

1 64 MANGUEIRA 
TRIPLA PARA AR, 
MICRO MOTOR E 
SERINGA 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTRAS 

M 50,00 10,67 533,50 

1 65 MANGUEIRA DE 
AR DE PRESSÃO 
PARA 
COMPRESSORES 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

M 100,00 2,56 256,00 

1 66 MANGUEIRA 
CORRUGADA 
PARA EQUIPO E 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTRAS 

M 50,00 5,55 277,50 

1 67 MANGUEIRA 
SILICONADA 
DUPLA DE PEDAL 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, DABI E OUTRAS 

M 50,00 5,55 277,50 

1 68 MANGUEIRA 
SILICONADA 
ESPAGUETE 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
SCHULTZ E OUTRAS 

M 30,00 5,98 179,40 

1 69 MANÍPULO 
COMPLETO 03 
PONTAS PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 25,61 256,10 

1 70 MANÔMETRO 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

UN 6,00 14,51 87,06 

1 71 MOTORREDUTOR 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÓFOLI, KAVO E 
OUTRAS 

UN 8,00 216,81 1.734,48 

1 72 ÓLEO 
HIDRÁULICO 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUSM, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 20,00 6,83 136,60 
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1 73 NIPLE RETO 1/4  
PARA 
MANGUEIRAS DE 
PRESSÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

UN 10,00 7,68 76,80 

1 74 PALHETA DO 
CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

UN 10,00 16,22 162,20 

1 75 PALHETA DO 
SUPORTE EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 10,00 5,55 55,50 

1 76 PEDAL 
ELETRÔNICO 
PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 8,00 31,58 252,64 

1 77 PEDAL 
PNEUMÁTICO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. COM  KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 47,80 478,00 

1 78 PEGA MÃO 
CABEÇOTE 
REFLETOR 

COMPAT. C/ OLSEN DABI, 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

UN 8,00 25,61 204,88 

1 79 PENEIRA DO 
FILTRO 
SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ GNATUS E 
OUTROS 

UN 10,00 2,56 25,60 

1 80 PELÍCULA DO 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

UN 10,00 5,55 55,50 

1 81 PISTÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRSO 

UN 10,00 29,45 294,50 

1 82 PLACA GERAL 
ELETRÔNICA 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 10,00 143,40 1.434,00 

1 83 PLACA DE 
VÁLVULAS PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

UN 10,00 25,61 256,10 

1 84 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 26,03 260,30 

1 85 PLACA DE PEDAL 
ELETRÔNICA 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 10,00 55,48 554,80 

1 86 PLUG FÊMEA E 
MACHO PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUS E 
OUTRAS 

UN 10,00 1,71 17,10 

1 87 PONTEIRA DE 
ACRÍLICO PARA 
FOTOPLIMERIZAD 
OR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

UN 10,00 55,48 554,80 

1 88 PONTEIRA DE 
FIBRA ÓTICA 
PARA 
FOTOPOLIMERIZA 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTRAS 

UN 10,00 88,35 883,50 
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Capanema 000.166 

DOR 
1 89 POLIA DO MOTOR 

PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

UN 3,00 35,85 107,55 

1 90 PORTA FUSÍVEL 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA, 
FOTOPOLIMERIZA 
DOR E 
AMALGAMADOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 4,69 46,90 

1 91 PRESSOSTATO 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

UN 10,00 35,85 358,50 

1 92 PROTETOR 
OCULAR PARA 
FOTOPOLIMERIZA 
DOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

UN 10,00 5,98 59,80 

1 93 REGISTRO DE AR 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

UN 10,00 11,52 115,20 

1 94 REGISTRO DE 
ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTROAS 

UN 10,00 16,22 162,20 

1 95 REGISTRO DE AR 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 15,36 153,60 

1 96 RELE PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 15,00 29,45 441,75 

1 97 RELE PRA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

UN 10,00 26,89 268,90 

1 98 RELE DE 
ACIONAMENTO 
PARA 
FOTOPOLIMERIZA 
DOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTRAS 

UN 8,00 14,08 112,64 

1 99 RELE FALTA DE 
FASE PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

UN 8,00 43,96 351,68 

1 100 REPARO DO 
PISTÃO DA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
GNATUS E OUTROAS 

UN 6,00 40,12 240,72 

1 101 REPARO DA 
VÁLVULA DE 
RETENÇÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

UN 6,00 20,06 120,36 

1 102 RESISTENCIA 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 15,00 53,78 806,70 

1 103 RODÍZIO PARA 
MOCHO 
ODONTOL 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO 
E OUTRAS 

UN 30,00 6,83 204,90 

1 104 ROLAMENTO 
PARA MOTOR DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

UN 15,00 5,55 83,25 

1 105 ROLAMENTO COMPAT. C/ SCHULTZ E UN 15,00 33,29 499,35 
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PARA 
VIRABREQUIM DO 
COMPRESSOR 

OUTROS 

1 106 ROLAMENTO 
PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO 
E OUTRAS 

UN 50,00 23,05 1.152,50 

1 107 ROLAMENTO 
PARA CONTRA 
ÂNGULO 

COMPAT. C/ KAVO, E 
OUTRAS 

UN 35,00 23,05 806,75 

1 108 ROLAMENTO 
PARA MICRO 
MOTOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 20,00 23,05 461,00 

1 109 SELO DE 
SEGURANÇA 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

UN 20,00 8,11 162,20 

1 110 SENSOR DE 
TEMPERATURA 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 51,64 516,40 

1 111 SEPARADOR DE 
DETRITOS DO 
SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTRAS 

UN 15,00 11,52 172,80 

1 112 SERINGA 
TRÍPLICE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO E OUTRAS 

UN 15,00 48,23 723,45 

1 113 SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZA 
DOR 

COMPAT. C/ CRISTÓFOLI, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 15,00 5,98 89,70 

1 114 SUPORTE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTRAS 

UN 20,00 21,77 435,40 

1 115 TEE DE AR 
MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ UN 20,00 3,84 76,80 

1 116 TERMINAL TRIPLO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTRAS 

UN 20,00 33,72 674,40 

1 117 TERMINAL DUPLO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, DABI E OUTROS 

UN 10,00 26,89 268,90 

1 118 TERMOMETRO 
DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTRAS 

UN 10,00 88,77 887,70 

1 119 TERMOSTATO 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 42,68 426,80 

1 120 TRANSFORMADO 
R PARA 
REFLETOR 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÕFOLI, KAVO E 
OUTROS 

UN 10,00 41,83 418,30 

1 121 TRANSFORMADO 
R PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUS E 
OUTRAS 

UN 10,00 44,39 443,90 

1 122 TRANSFORMADO 
R PARA 
FOTOPOLIMERIZA 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO 
E OUTRAS 

UN 10,00 38,84 388,40 
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DOR 
1 123 TURBINA COM 

EIXO MONTADO 
PARA MICRO 
MOTOR 

COMPAT. C; OLSEN, KAVO 
E OUTRAS 

UN 10,00 41,40 414,00 

1 124 VÁLVULA 
SOLENOIDE COM 
BOBINA PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, 
CRISTÓFOLI, DABI E 
OUTRAS 

UN 10,00 83,65 836,50 

1 125 VÁLVULA 
CONTROLADORA 
DE PRESSÃO 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTROS 

UN 10,00 32,01 320,10 

1 126 VÁLVULA DE 
ESCAPE DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 16,22 162,20 

1 127 VÁLVULA 
REGULADORA DE 
PRESSÃO PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO 
E OUTRAS 

UN 15,00 35,00 525,00 

1 128 VÁLVULA DE 
RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

UN 8,00 37,99 303,92 

1 129 VÁLVULA DO 
SUPORTE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
E OUTRAS 

UN 10,00 14,08 140,80 

1 130 VÁLVULA PILOTO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO 
E OUTRAS 

UN 15,00 30,30 454,50 

1 131 VÁLVULA SPRAY 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 30,00 37,13 1.113,90 

1 132 VENTOINHA PRA 
FOTOPOLIMERIZA 
DOR 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO 
E OUTRAS 

UN 6,00 23,55 141,30 

1 133 VIBRA STOP PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

UN 30,00 5,98 179,40 

1 134 VIRABREQUIM 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

UN 4,00 35,00 140,00 

1 135 VISOR DE ÓLEO 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

UN 5,00 5,98 29,90 

1 136 MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 
CORRETIVA E 
TROCA DE PEÇAS 
EM 
EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS 
, INSTALADOS 
NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

ELETROMÉDICA H 150,00 38,41 5.761,50 

). 
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TOTAL 
	

49.893,30 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 
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Capanema O 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 066/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor,;; Lote item Produto/Serviço Marea Quititi40: Preço 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 1 ABAFADOR DE AR 
PARA MICRO MOTOR 

COMPAT. C/ GNATUS, KAVO, 
SCHULTZ, OLSEN, 
CRISTÓFOLI, DABI E 
OUTROS 

3,00 10,66 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 2 ACRILICO PARA 
PISTOLA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ GNATUS, 
CRISTÓFOLI, DABI, OLSEN E 
OUTROS 

5,00 13,66 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 3 ANEL DE GRAFITE 
PARA COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO 

COMPAT. C/ CRISTÓFOLI, 
SCHULTZ, DABI, GNATUS E 
OUTROS 

6,00 35,00 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 4 ANEL PARA 
COMPRESSOR A 
ÓLEO 

COMPAT. C/ GNATUS, 
CRISTÓFOLI, DABI E 
OUTRAS 

10,00 29,45 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 5 ANEL SILICONADO 
PARA GUARNIÇÃO 
PORTA AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN, CRISTÓFOLI, 
SCHULTZ E OUTRAS 

6,00 24,33 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 6 AUTOMÁTICO PARA 
COMPRESSOR DE 80 
A 120 PSI 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, KAVO SCHILTZ E 
OUTRAS 

8,00 29,88 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 7 BANDEJA AUXILIAR 
PLÁSTICA PARA 
COLOCAÇÃO 
APARELHO 
PROFILAXIA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

5,00 62,74 

J 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 8 BICO DE BORRACHA 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, KAVO E OUTRAS 

15,00 10,67 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME  

1 9 BIELA PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ GNATUS, KAVO, 
OLSEN, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

10,00 71,70 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME  

1 10 BLOCO SUCTOR 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

10,00 27,74 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME  

1 11 BOBINA SOLENOIDE 
PARA AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

10,00 38,41 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 12 BOBINA 
SOLENOIDES PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, GNATUS, 
OLSEN, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

10,00 26,46 

M. P. F. DE 1 13 BORRACHA DE COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 10,00 2,99 
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M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

r ejeltura niunicipal de 
Cafianema 

PARA
DE ÁGUA 

í'ARA ALTA 
ROTAÇÃO 

GNATUS E OUTRAS 

COMPAT. C/ KAVO, GNATUS, 5,00 
OLSEN, CRISTÓFOLI E 
OUTROS 

14 BORRACHA DE 
GUARNIÇÃO PARA 
UTOCLAVE 

STERMAX  

01 71 

61,03 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME  

1 15 BOTÃO REGISTRO 
DE AR E ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN, KAVO, E OUTRAS 

6,00 117,93 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME  

1 16 BOTÃO DE ÁGUA E 
AR PARA SERINGA 
TRÍPLICE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

8,00 17,50 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 17 CABEÇA PARA 
CONTRA ÂNGULO 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN, KAVO E OUTRAS 

5,00 19,63 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 18 CABEÇOTE PARA 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, KAVO E OUTROS 

5,00 283,8 
2 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 19 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

6,00 17,50 

M. P. E DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 20 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

5,00 28,60 

M. P. E DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 21 CAIXA DE ESGOTO 
PARA CUSPIDEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

6,00 20,91 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 22 CAMISA PARA 
COMPRESSOR À 
ÓLEO 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

8,00 53,78 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 23 CAMISA PARA 
COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO E OUTROS 

8,00 53,78 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME  

1 24 CANETA PARA JATO 
DE BICARBONATO 

COMPAT. C/ KAVO, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

4,00 115,2 
5 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME  

1 25 CANULA DE 
ALUMÍNIO PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

10,00 19,63 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME  

1 26 CANULA DE 
PLÁSTICO PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

10,00 12,80 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 27 CAPACITOR DE 
ARRANQUE DO 
MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO, GNATUS E OUTROS 

8,00 15,79 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 28 CAPSULA DE 
MISTURA DA 
LIMALHA PARA 
AMALGAMADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, DABI E OUTROS 

10,00 4,69 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 29 CHAVE LIGA E 
DESLIGA PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUS, KAVO, 
OLSEN E OUTRAS 

10,00 3,84 

M. P. F. DE 1 30 CIRCUITO COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 10,00 134,4 
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FIGUEREDO - 
ME  

ELETRÔNICO PARA 
AUTOCLAVE 

GNATUS E OUTRAS 4 

M. P. F. DE 1 31 CONJUNTO COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 10,00 65,73 
FIGUEREDO - MONTADO PARA GNATUS, SCHULTZ, E 
ME  CONTRA ANGULO OUTROS 
M. P.F. DE 1 32 CONJUNTO ROTOR COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 10,00 44,81 
FIGUEREDO - EIXO PINÇA PARA OUTRAS 
ME ALTA ROTAÇÃO 
M. P. F. DE 1 33 CONTACTORA PARA COMPAT. C/ SCHULTZ E 6,00 101,5 
FIGUEREDO - COMPRESSOR OUTROS 8 
ME 
M. P. F. DE 1 34 CONTROLADOR COMPAT. C/ OLSEN, 6,00 162,1 
FIGUEREDO - DIGITAL PARA GNATUS, KAVO E OUTROS 8 
ME AUTOCLAVE 
M. P. F. DE 1 35 CORREIA PARA COMPAT. C/ SCHULTZ E 10,00 6,40 
FIGUEREDO - COMPRESSOR OUTROS 
ME 
M. P. F. DE 1 36 CUBA EM INOX PARA COMPAT. C/ CRISTÓFOLI, 6,00 173,2 
FIGUEREDO - AUTOCLAVE DABI, GNATUS, KAVO E 8 
ME OUTROS 
M. P. F. DE 1 37 CUBA EM ALUMÍNIO COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 6,00 113,5 
FIGUEREDO - PARA AUTOCLAVE OUTROS 3 
ME 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 

1 38 DOSADOR 
COMPLETO PARA 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS E OUTROS 

4,00 63,59 

ME AMALGAMADOR 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 

1 39 DRENO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
SCHULTZ E OUTROS 

10,00 10,67 

ME 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 

1 40 EIXO PINÇA PB PARA 
ALTA ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

6,00 28,60 

ME 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 

1 41 EMENDA RETA PARA 
AR MANGUEIRAS DO 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO, OLSEN E OUTROS 

15,00 4,69 

ME COMPRESSOR 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 

1 42 ENGATE RÁPIDO DE 
MANGUEIRA DE AR 

COMNPAT. C/ CRISTÓFOLI, 
OLSEN, DABI, KAVO E 

10,00 11,95 

ME FEMEA PARA OUTROS 
APARELHO DE 
PROFILAXIA 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 

1 43 ENGATE RÁPIDO DE 
MANGUEIRA DE AR 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 

10,00 10,67 

ME MACHO PARA OUTROS 
APARELHO DE 
PROFILAXIA 

M. P. F. DE 1 44 ENGRENAGEM PARA COMPAT. C/ KAVO, DABI E 6,00 28,60 

FIGUEREDO - MICRO MOTOR OUTROS 

ME  
M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 

1 45 ESPELHO PARA 
REFLETOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
E OUTROS 

6,00 88,35 

ME  
M. P. F. DE 1 46 ESPIGÃO % E PARA COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 6,00 5,55 

FIGUEREDO - AR MANGUEIRA DE OUTROS 

ME  COMPRESSOR 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 

1 47 ESPIGÃO 5/6 E PARA 
AR MANGUEIRA DE 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO, GNATUS E OUTROS 

6,00 5,55 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura Municipal-  de 
Ca_panema 1)173 

ME COMPRESSOR 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 48 ESPIGÃO % PARA 
ÁGUA CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

10,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 49 FILTRO 
ODONTOLÓGICOS 
PARA REDE DE AR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTROS 

12,00 47,80 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 50 FILTRO PARA 
CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO E OUTROS 

10,00 2,56 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 51 FILTRO SEPARADOR 
DE DETRITOS PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS E OUTROS 

15,00 10,67 

M. P., F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 52 FIO DE AMIANTO 
PARA AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTROS 

50,00 3,84 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 53 FITA TÉRMICA PARA 
SELADORAS 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

30,00 2,57 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 54 FONTE LUMINOSA 
PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

10,00 52,50 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 55 GARRAFA PET PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

10,00 2,13 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 56 JOGO DE JUNTA 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

15,00 14,51 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 57 JOGO DE LENTE 
PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

10,00 19,63 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 58 JUNTA SPRAY PARA 
ALTA ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

10,00 2,13 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 59 KIT PET PARA ÁGUA 
PONTAS E 
SERINGAS DO 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ GNATUS, DABI, 
KAVO E OUTRAS 

10,00 24,75 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 60 LÂMPADA PARA 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ KAVO, DABI, 
OLSEN E OUTRAS 

20,00 9,82 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 61 MANGUEIRA DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, KAVO, 
OLSEN, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

30,00 2,56 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 62 MANGUEIRA DE 
LIGAÇÃO DE AR 
EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ KAVO, 
CRISTÓFOLI, OLSEN E 
OUTRAS 

50,00 3,84 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 63 MANGUEIRA PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

50,00 3,84 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 64 MANGUEIRA TRIPLA 
PARA AR, MICRO 
MOTOR E SERINGA 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTRAS 

50,00 10,67 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura Municipal' de 
Ca_panema 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 65 MANGUEIRA DE AR 
DE PRESSÃO PARA 
COMPRESSORES 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

100,00 2,56 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 66 MANGUEIRA 
CORRUGADA PARA 
EQUIPO E 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

50,00 5,55 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 67 MANGUEIRA 
SILICONADA DUPLA 
DE PEDAL CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, DABI E OUTRAS 

50,00 5,55 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 68 MANGUEIRA 
SILICONADA 
ESPAGUETE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
SCHULTZ E OUTRAS 

30,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 69 MANIPULO 
COMPLETO 03 
PONTAS PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

10,00 25,61 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 70 MANÔMETRO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

6,00 14,51 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 71 MOTORREDUTOR 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÓFOLI, KAVO E 
OUTRAS 

8,00 216,8 
1 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 72 ÓLEO HIDRÁULICO 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUSM, 
OLSEN E OUTRAS 

20,00 6,83 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 73 NIPLE RETO % PARA 
MANGUEIRAS DE 
PRESSÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

10,00 7,68 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 74 PALHETA DO 
CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

10,00 16,22 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 75 PALHETA DO 
SUPORTE EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

10,00 5,55 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME . 

1 76 PEDAL ELETRÔNICO 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS E OUTRAS 

8,00 31,58 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 77 PEDAL PNEUMÁTICO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. COM  KAVO E 
OUTRAS 

10,00 47,80 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 78 PEGA MÃO 
CABEÇOTE 
REFLETOR 

COMPAT. C/ OLSEN DABI, 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

8,00 25,61 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 79 PENEIRA DO FILTRO 
SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ GNATUS E 
OUTROS 

10,00 2,56 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 80 PELÍCULA DO 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

10,00 5,55 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 

1 81 PISTÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRSO 

10,00 29,45 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura ivlunicipaC cle 
Capanema 

ME 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 82 PLACA GERAL 
ELETRÔNICA PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

10,00 143,4 
O 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 83 PLACA DE VÁLVULAS 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

10,00 25,61 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO- 
ME 

1 84 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

10,00 26,03 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 85 PLACA DE PEDAL 
ELETRÔNICA PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

10,00 55,48 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 86 PLUG FÊMEA E 
MACHO PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUS E 
OUTRAS 

10,00 1,71 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 87 PONTEIRA DE 
ACRÍLICO PARA 
FOTOPLIMERIZADOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

10,00 55,48 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 88 PONTEIRA DE FIBRA 
ÓTICA PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTRAS 

10,00 88,35 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 89 POLIA DO MOTOR 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

3,00 35,85 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 90 PORTA FUSÍVEL 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA, 
FOTOPOLIMERIZADO 
R E AMALGAMADOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

10,00 4,69 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 91 PRESSOSTATO 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

10,00 35,85 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 92 PROTETOR OCULAR 
PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

10,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 93 REGISTRO DE AR 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

10,00 11,52 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 94 REGISTRO DE ÁGUA 
PARA CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTROAS 

10,00 16,22 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 95 REGISTRO DE AR 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

10,00 15,36 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 96 RELE PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN E OUTRAS 

15,00 29,45 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 97 RELE PRA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

10,00 26,89 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura Municipal-  de 
Ca_panema 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 98 RELE DE 
ACIONAMENTO 
PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

8,00 14,08 

M. P.• F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 99 RELE FALTA DE 
FASE PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

8,00 43,96 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 100 REPARO DO PISTÃO 
DA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
GNATUS E OUTROAS 

6,00 40,12 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 101 REPARO DA 
VÁLVULA DE 
RETENÇÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

6,00 20,06 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 102 RESISTENCIA PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

15,00 53,78 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 103 RODÍZIO PARA 
MOCHO ODONTOL 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

30,00 6,83 

M. P. E DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 104 ROLAMENTO PARA 
MOTOR DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

15,00 5,55 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 105 ROLAMENTO PARA 
VIRABREQUIM DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

15,00 33,29 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 106 ROLAMENTO PARA 
ALTA ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

50,00 23,05 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 107 ROLAMENTO PARA 
CONTRA ÂNGULO 

COMPAT. C/ KAVO, E 
OUTRAS 

35,00 23,05 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 108 ROLAMENTO PARA 
MICRO MOTOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

20,00 23,05 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 109 SELO DE 
SEGURANÇA PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

20,00 8,11 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 110 SENSOR DE 
TEMPERATURA 
PARA AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

10,00 51,64 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 111 SEPARADOR DE 
DETRITOS DO 
SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

15,00 11,52 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 112 SERINGA TRÍPLICE 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ SCHULTZ, 
KAVO E OUTRAS 

15,00 48,23 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 113 SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ CRISTÓFOLI, 
OLSEN E OUTRAS 

15,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 114 SUPORTE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

20,00 21,77 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 

1 115 TEE DE AR 
MANGUEIRA DO 

COMPAT. C/ SCHULTZ 20,00 3,84 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municiyaf de 
Cajoanema n.f) 1 IA")  • .t t 

ME COMPRESSOR 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 116 TERMINAL TRIPLO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

20,00 33,72 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 117 TERMINAL DUPLO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, DABI E OUTROS 

10,00 26,89 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 118 TERMOMETRO 
DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

10,00 88,77 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO- 
ME 

1 119 TERMOSTATO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

10,00 42,68 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 120 TRANSFORMADOR 
PARA REFLETOR 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÓFOLI, KAVO E 
OUTROS 

10,00 41,83 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 121 TRANSFORMADOR 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUS E 
OUTRAS 

10,00 44,39 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 122 TRANSFORMADOR 
PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

10,00 38,84 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 123 TURBINA COM EIXO 
MONTADO PARA 
MICRO MOTOR 

COMPAT. C; OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

10,00 41,40 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 124 VÁLVULA 
SOLENOIDE COM 
BOBINA PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, 
CRISTÓFOLI, DABI E 
OUTRAS 

10,00 83,65 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 125 VÁLVULA 
CONTROLADORA DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTROS 

10,00 32,01 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 126 VÁLVULA DE 
ESCAPE DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

10,00 16,22 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 127 VÁLVULA 
REGULADORA DE 
PRESSÃO PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

15,00 35,00 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 128 VÁLVULA DE 
RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

8,00 37,99 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 129 VÁLVULA DO 
SUPORTE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

10,00 14,08 

M. P. E DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 130 VÁLVULA PILOTO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

15,00 30,30 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 131 VÁLVULA SPRAY 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

30,00 37,13 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 

1 132 VENTOINHA PRA 
FOTOPOLIMERIZADO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

6,00 23,55 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CAPANEMA, 03/12/2014 

IEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Prefeitura .114unicípal de 
Cayanema 

ME R 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 133 VIBRA STOP PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

30,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 134 VIRABREQUIM PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

4,00 35,00 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 135 VISOR DE ÓLEO 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

5,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO - 
ME 

1 136 MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 
CORRETIVA E 
TROCA DE PEÇAS 
EM EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, 
INSTALADOS NAS 
UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

ELETROMÉDICA 150,00 38,41 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Prefeitura Municipal de 
Cayanema 	 (11v1 7 () 

PORTARIA 5989/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 066 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo as com leis n° 10.520/02 
e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de 
Licitação modalidade Pregão n° 066/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe,apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por lote; 
VENCEDORES  
Fornededor Lote Item PrOdutolS,érvicb 

-,, 	.,: ar ca - 	.   ark idadeneçQ . , 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 1 ABAFADOR DE AR 
PARA MICRO MOTOR 

COMPAT. C/ GNATUS, KAVO, 
SCHULTZ, OLSEN, 
CRISTÓFOLI, DABI E OUTROS 

3,00 10,66 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 2 ACRILICO PARA 
PISTOLA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ GNATUS, 
CRISTÓFOLI, DABI, OLSEN E 
OUTROS 

5,00 13,66 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 3 ANEL DE GRAFITE 
PARA COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO 

COMPAT. C/ CRISTÓFOLI, 
SCHULTZ, DABI, GNATUS E 
OUTROS 

6,00 35,00 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 4 ANEL PARA 
COMPRESSOR A 
ÓLEO 

COMPAT. C/ GNATUS, 
CRISTÓFOLI, DABI E OUTRAS 

10,00 29,45 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 5 ANEL SILICONADO 
PARA GUARNIÇÃO 
PORTA AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, OLSEN, 
CRISTÓFOLI, SCHULTZ E 
OUTRAS 

6,00 24,33 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 6 AUTOMÁTICO PARA 
COMPRESSOR DE 80 
A 120 PSI 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS, 
KAVO SCHILTZ E OUTRAS 

8,00 29,88 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 7 BANDEJA AUXILIAR 
PLÁSTICA PARA 
COLOCAÇÃO 
APARELHO 
PROFILAXIA 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS 
E OUTRAS 

5,00 62,74 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 8 BICO DE BORRACHA 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS, 
KAVO E OUTRAS 

15,00 10,67 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 9 BIELA PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ GNATUS, KAVO, 
OLSEN, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

10,00 71,70 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 10 BLOCO SUCTOR 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

10,00 27,74 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 11 BOBINA SOLENOIDE 
PARA AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

10,00 38,41 

M. P. F. DE 1 12 BOBINA COMPAT. C/ KAVO, GNATUS, 10,00 26,46 
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Prefeitura Municpal cre 
Cayanema 1S 

FIGUEREDO 
- ME 

SOLENOIDES PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

OLSEN, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 13 BORRACHA DE 
VEDAÇÃO DE ÁGUA 
PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

10,00 2,99 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 14 BORRACHA DE 
GUARNIÇÃO PARA 
AUTOCLAVE 
STERMAX 

COMPAT. C/ KAVO, GNATUS, 
OLSEN, CRISTÓFOLI E 
OUTROS 

5,00 61,03 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 15 BOTÃO REGISTRO 
DE AR E ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ GNATUS, OLSEN, 
KAVO, E OUTRAS 

6,00 17,93 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 16 BOTÃO DE ÁGUA E 
AR PARA SERINGA 
TRIPLICE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

8,00 17,50 

M. P.F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 17 CABEÇA PARA 
CONTRA ÂNGULO 

COMPAT. C/ GNATUS, OLSEN, 
KAVO E OUTRAS 

5,00 19,63 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 18 CABEÇOTE PARA 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS, 
KAVO E OUTROS 

5,00 283,82 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 19 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

6,00 17,50 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 20 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

5,00 28,60 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 21 CAIXA DE ESGOTO 
PARA CUSPIDEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

6,00 20,91 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 22 CAMISA PARA 
COMPRESSOR A 
ÓLEO 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

8,00 53,78 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 23 CAMISA PARA 
COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO 

COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO 
E OUTROS 

8,00 53,78 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 24 CANETA PARA JATO 
DE BICARBONATO 

COMPAT. C/ KAVO, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

4,00 115,25 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME . 

1 25 CANULA DE 
ALUMÍNIO PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

10,00 19,63 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 26 CANULA DE 
PLÁSTICO PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS, 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

10,00 12,80 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 27 CAPACITOR DE 
ARRANQUE DO 
MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO, 
GNATUS E OUTROS 

8,00 15,79 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 28 CAPSULA DE 
MISTURA DA 
LIMALHA PARA 
AMALGAMADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS, 
DABI E OUTROS 

10,00 4,69 

M. P. F. DE 1 29 CHAVE LIGA E COMPAT. C/ GNATUS, KAVO, 10,00 3,84 
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Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

FIGUEREDO 
- ME 

DESLIGA PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

OLSEN E OUTRAS 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 30 CIRCUITO 
ELETRÔNICO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

10,00 134,44 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 31 CONJUNTO 
MONTADO PARA 
CONTRA ÂNGULO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS, SCHULTZ, E 
OUTROS 

10,00 65,73 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 32 CONJUNTO ROTOR 
EIXO PINÇA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

10,00 44,81 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 33 CONTACTORA PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

6,00 101,58 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME . 

1 34 CONTROLADOR 
DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS, 
KAVO E OUTROS 

6,00 162,18 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 35 CORREIA PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

10,00 6,40 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 36 CUBA EM INOX PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ CRISTÓFOLI, 
DABI, GNATUS, KAVO E 
OUTROS 

6,00 173,28 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 37 CUBA EM ALUMÍNIO 
PARA AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTROS 

6,00 113,53 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 38 DOSADOR 
COMPLETO PARA 
AMALGAMADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS E OUTROS 

4,00 63,59 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 39 DRENO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ KAVO, SCHULTZ 
E OUTROS 

10,00 10,67 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 40 EIXO PINÇA PB PARA 
ALTA ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

6,00 28,60 

M. P. E DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 41 EMENDA RETA PARA 
AR MANGUEIRAS DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO, 
OLSEN E OUTROS 

15,00 4,69 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 42 ENGATE RÁPIDO DE 
MANGUEIRA DE AR 
FEMEA PARA 
APARELHO DE 
PROFILAXIA 

COMNPAT. C/ CRISTÓFOLI, 
OLSEN, DABI, KAVO E 
OUTROS 

10,00 11,95 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 43 ENGATE RÁPIDO DE 
MANGUEIRA DE AR 
MACHO PARA 
APARELHO DE 
PROFILAXIA 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS, CRISTÓFOLI E 
OUTROS 

10,00 10,67 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 44 ENGRENAGEM PARA 
MICRO MOTOR 

COMPAT. C/ KAVO, DABI E 
OUTROS 

6,00 28,60 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 45 ESPELHO PARA 
REFLETOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, E 
OUTROS 

6,00 88,35 

M. P. F. DE 1 46 ESPIGÃO 1/4  E PARA COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 6,00 5,55 
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Prefeitura Munícípalde  
Cayanema 1) 01 82 

FIGUEREDO 
- ME 

AR MANGUEIRA DE 
COMPRESSOR 

OUTROS 

M. P. E DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 47 ESPIGÃO 5/6 E PARA 
AR MANGUEIRA DE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO, 
GNATUS E OUTROS 

6,00 5,55 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 48 ESPIGÃO 1/2  PARA 
ÁGUA CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTROS 

10,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 49 FILTRO 
ODONTOLÓGICOS 
PARA REDE DE AR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTROS 

12,00 47,80 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 50 FILTRO PARA 
CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO 
E OUTROS 

10,00 2,56 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 51 FILTRO SEPARADOR 
DE DETRITOS PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS E OUTROS 

15,00 10,67 

M. P.F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 52 FIO DE AMIANTO 
PARA AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTROS 

50,00 3,84 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 53 FITA TÉRMICA PARA 
SELADORAS 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS 
E OUTROS 

30,00 2,57 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 54 FONTE LUMINOSA 
PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

10,00 52,50 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 55 GARRAFA PET PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 10,00 2,13 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 56 JOGO DE JUNTA 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

15,00 14,51 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 57 JOGO DE LENTE 
PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

10,00 19,63 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 58 JUNTA SPRAY PARA 
ALTA ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 10,00 2,13 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 59 KIT PET PARA ÁGUA 
PONTAS E 
SERINGAS DO 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ GNATUS, DABI, 
KAVO E OUTRAS 

10,00 24,75 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 60 LÂMPADA PARA 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ KAVO, DABI, 
OLSEN E OUTRAS 

20,00 9,82 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 61 MANGUEIRA DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, KAVO, 
OLSEN, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

30,00 2,56 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 62 MANGUEIRA DE 
LIGAÇÃO DE AR 
EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ KAVO, 
CRISTÓFOLI, OLSEN E 
OUTRAS 

50,00 3,84 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 

1 63 MANGUEIRA PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 50,00 3,84 
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Prefeitura MunicipaC cle 
Capanema 

L. 

-ME 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 64 MANGUEIRA TRIPLA 
PARA AR, MICRO 
MOTOR E SERINGA 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTRAS 

50,00 10,67 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 65 MANGUEIRA DE AR 
DE PRESSÃO PARA 
COMPRESSORES 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

100,00 2,56 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 66 MANGUEIRA 
CORRUGADA PARA 
EQUIPO E 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

50,00 5,55 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 67 MANGUEIRA 
SILICONADA DUPLA 
DE PEDAL CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS, 
DABI E OUTRAS 

50,00 5,55 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 68 MANGUEIRA 
SILICONADA 
ESPAGUETE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
SCHULTZ E OUTRAS 

30,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 69 MANÍPULO 
COMPLETO 03 
PONTAS PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 10,00 25,61 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 70 MANÔMETRO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

6,00 14,51 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 71 MOTORREDUTOR 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÓFOLI, KAVO E 
OUTRAS 

8,00 216,81 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 72 ÓLEO HIDRÁULICO 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUSM, 
OLSEN E OUTRAS 

20,00 6,83 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 73 NIPLE RETO '/4 PARA 
MANGUEIRAS DE 
PRESSÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

10,00 7,68 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 74 PALHETA DO 
CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

10,00 16,22 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 75 PALHETA DO 
SUPORTE EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

10,00 5,55 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 76 PEDAL ELETRÔNICO 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO, 
GNATUS E OUTRAS 

8,00 31,58 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 77 PEDAL PNEUMÁTICO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. COM  KAVO E 
OUTRAS 

10,00 47,80 

M. P. E DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 78 PEGA MÃO 
CABEÇOTE 
REFLETOR 

COMPAT. C/ OLSEN DABI, 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

8,00 25,61 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 79 PENEIRA DO FILTRO 
SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ GNATUS E 
OUTROS 

10,00 2,56 

M. P. F. DE 1 80 PELÍCULA DO COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS, 10,00 5,55 
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Prefeitura Municipal de 
Ca_panema 

FIGUEREDO 
- ME 

REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

CRISTÓFOLI E OUTRAS 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 81 PISTÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRSO 

10,00 29,45 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 82 PLACA GERAL 
ELETRÔNICA PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS 
E OUTRAS 

10,00 143,40 

M. P.F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 83 PLACA DE VÁLVULAS 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

10,00 25,61 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 84 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 10,00 26,03 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 85 PLACA DE PEDAL 
ELETRÔNICA PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

10,00 55,48 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 86 PLUG FÊMEA E 
MACHO PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUS E 
OUTRAS 

10,00 1,71 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 87 PONTEIRA DE 
ACRÍLICO PARA 
FOTOPLIMERIZADOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

10,00 55,48 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 88 PONTEIRA DE FIBRA 
ÓTICA PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTRAS 

10,00 88,35 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 '89 POLIA DO MOTOR 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

3,00 35,85 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 90 PORTA FUSIVEL 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA, 
FOTOPOLIMERIZADO 
R E AMALGAMADOR 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 10,00 4,69 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 '91 PRESSOSTATO 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

10,00 35,85 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 92 PROTETOR OCULAR 
PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS 
E OUTROS 

10,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 93 REGISTRO DE AR 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

10,00 11,52 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 94 REGISTRO DE ÁGUA 
PARA CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTROAS 

10,00 16,22 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 95 REGISTRO DE AR 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 10,00 15,36 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 

1 96 RELE PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, OLSEN 
E OUTRAS 

15,00 29,45 
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Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

cof 185 

- ME 
M. P. E DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 97 RELE PRA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
CRISTÓFOLI E OUTRAS 

10,00 26,89 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 98 RELE DE 
ACIONAMENTO PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

8,00 14,08 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 99 RELE FALTA DE 
FASE PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

8,00 43,96 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 100 REPARO DO PISTÃO 
DA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN 
GNATUS E OUTROAS 

6,00 40,12 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 101 REPARO DA 
VÁLVULA DE 
RETENÇÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

6,00 20,06 

M. P.-F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 102 RESISTENCIA PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 15,00 53,78 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 103 RODÍZIO PARA 
MOCHO ODONTOL 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

30,00 6,83 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 104 ROLAMENTO PARA 
MOTOR DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

15,00 5,55 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 105 ROLAMENTO PARA 
VIRABREQUIM DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

15,00 33,29 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 106 ROLAMENTO PARA 
ALTA ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

50,00 23,05 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 107 ROLAMENTO PARA 
CONTRA ÂNGULO 

COMPAT. C/ KAVO, E OUTRAS 35,00 23,05 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 108 ROLAMENTO PARA 
MICRO MOTOR 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 20,00 23,05 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 109 SELO DE 
SEGURANÇA PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS 
E OUTROS 

20,00 8,11 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 110 SENSOR DE 
TEMPERATURA 
PARA AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 10,00 51,64 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 111 SEPARADOR DE 
DETRITOS DO 
SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

15,00 11,52 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 112 SERINGA TRÍPLICE 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ SCHULTZ, KAVO 
E OUTRAS 

15,00 48,23 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME. 

1 113 SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ CRISTÓFOLI, 
OLSEN E OUTRAS 

15,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 

1 114 SUPORTE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

20,00 21,77 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura iviunicpaC de 
Capanema 186 

- ME • 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 115 TEE DE AR 
MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 20,00 3,84 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 116 TERMINAL TRIPLO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

20,00 33,72 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME" 

1 117 TERMINAL DUPLO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, GNATUS, 
DABI E OUTROS 

10,00 26,89 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 118 TERMOMETRO 
DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

10,00 88,77 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 119 TERMOSTATO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 10,00 42,68 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 120 TRANSFORMADOR 
PARA REFLETOR 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÓFOLI, KAVO E 
OUTROS 

10,00 41,83 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 121 TRANSFORMADOR 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUS E 
OUTRAS 

10,00 44,39 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 122 TRANSFORMADOR 
PARA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

10,00 38,84 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 123 TURBINA COM EIXO 
MONTADO PARA 
MICRO MOTOR 

COMPAT. C; OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

10,00 41,40 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 124 VÁLVULA 
SOLENOIDE COM 
BOBINA PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, 
CRISTÓFOLI, DABI E OUTRAS 

10,00 83,65 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 125 VÁLVULA 
CONTROLADORA DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTROS 

10,00 32,01 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 126 VÁLVULA DE 
ESCAPE DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 10,00 16,22 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 127 VÁLVULA 
REGULADORA DE 
PRESSÃO PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

15,00 35,00 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 128 VÁLVULA DE 
RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

8,00 37,99 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 129 VÁLVULA DO 
SUPORTE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

10,00 14,08 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 130 VÁLVULA PILOTO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

15,00 30,30 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 

1 131 VÁLVULA SPRAY 
PARA EQUIPO 

COMPAT. C/ KAVO E OUTRAS 30,00 37,13 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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MIR MARIA D: LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

LIN 

Prefeitura Municipal de 
Capanema -II  

_ti. o È/  

- ME ODONTO 
M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 132 VENTOINHA PRA 
FOTOPOLIMERIZADO 
R 

COMPAT. C/ OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

6,00 23,55 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 133 VIBRA STOP PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

30,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 134 VIRABREQUIM PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTRAS 

4,00 35,00 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
-ME 

1 135 VISOR DE ÓLEO 
PARA COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ E 
OUTROS 

5,00 5,98 

M. P. F. DE 
FIGUEREDO 
- ME 

1 136 MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 
CORRETIVA E 
TROCA DE PEÇAS 
EM EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, 
INSTALADOS NAS 
UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

ELETROMÉDICA 150,00 38,41 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 066/2014, R$ 
49.893,30 (Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais e Trinta 
Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 03 de dezembro de 2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Cemento - Vetado do Paraná 
Av. Parigot de SOM:  1080- espanou -Paraná - Cenho. 

PUBLICAÇÃO =MA L REEPIEÃO PRESENCIAL N°0222014 
'9: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OLOR DIESEL S-10 PARA USO EM TODAS 

DIRTARIAS DA ADMINISIIIAÇÀO PÚBLICA DO MUNICiPIO DE CAPANEMA - PR. 
onere inallerado o preço reajustado em II rle Novembro de 2014. 

Gabriel FeApe Cipriasi 
['Tesoiro 

Prefeitura Yunietpafá 	 
Capanema. 	CAPANEMA a 

erviere.~liern 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 

Av. Pango' de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANDIA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 07012014 - PNIC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES 

DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 112/2014 - SEAIVENLATER. 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema -Paraná - Centro. 

Dentais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

Prefeitura itunicipat  de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 253/2014 
Pregão Presencial No 066/2014 

Data da Assinatura: 03/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. P. F, DE FIGUEREDO - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. 

Valor total: RS 49.893,30 (Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais e 
Trinta Centavos). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Iduniciyafã 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 252/2014 
Pregão Presendal N° 065/2014 

Data da Assinatura: 02/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMAS, 
ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS E CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS PARA ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: Ra 48.000,54 (Quarenta e Oito Ml Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos). 

lindamir Meria de Iara Denardin 
Prefeita tiunidpal 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N°071/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANBLA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 071,2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 
VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prekinua Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná-  Cento. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema•Pr, OS de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza:  1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 07212014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado da Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n° 072014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
Abertura das propostas: 1700 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza;  1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderá() ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema•Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 
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4,, ' -, ,x 	Prefeitura JviunicipaCã 
to1 	k' 

	

i. .., 	 Capinem 
r,,,... 

,2 	.... - 
Considerando que o galrado fs,  . A i este de amido aS cem leis n°  10.5201,2 e 1366693 e 
suas aterasões, egeciatnede em seu arligo 43, homologo o Edital de Lida* modalidade Pregão 
ri' 06612014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
RARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODCNTOLOGICOS PERTEGENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA-PR. Em medule* 33 disposto no ar1109, paregralo 1 da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, torre-se paios o resultado da Idação era eplgrale, apresentando o(s) 
venovInde)peb viten° wory Nem poleie 

. P. F. DE FIGutilE00 -ME 	 II  
Valor total dos gastos com a lialgilo modalidade Pregão N°06014,99 49.893,30 (Ouarenla e 
Neve Md, Oitocentos e Noventa e Três Reais e Trinta Centavos). 
Nomobgo a presente COO. 

CAPANEMA 03 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

NI",, 
f r,:i?, 	Prefeitura Municiyafte 
, ,L3 ,K, 	Capanema 

PORTARIA 599(112014 
TERMO DEHOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:049 -MODALIDADE-Convite 
Constando rpm o pmeecinent 6crtaMdo esta de acordo com lei n°8656/93 e suas alieraoks, 
esPedalmeNe em seu adilo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Convile n° 049014 e 
kW°. objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AUMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO DAS 
REPARTIÇOES PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR Em 
Cumpriu* eA disposto no art109. parágrafo 1 da Lei 6666, de 21 de junho de 1993. lume 
Obro o restado da kitaçáo' 	em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo cderio menor 
orR1 ror item: 
Eirt3,-.'.  • 	 I -.', 

COMERCIO DE GENEROSAUMENTICIOS KRAEMER LIDA 	4, 5, 8, II, 12 e 13 
SCHENCKEL liSCIIENCKEL LIDA • EPP 	 ,3,6. 7,9 e 10 
Valer total das gastos cem a Lisliagão modalidade Gonscle N°06912014, R$ 18.87460 (Dezoito MA 
Medos e Sánla e 0ua1ro Reais e Sessenta Centavos). 
Itmcbg0 a precede 1~, 

CAPANEMA 04 de dezembro de 2014. 
LINDAMIRMARIA DELARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal-de 
Capanema 

a a temo Aditivo ao Contrato no 2/2/2013, que entre si 
celvaram de um iado o 011.0110EPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de MINO lado a calores.. ODONTUMEM • PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LIDA. 

Pel0 presente instrumento partiCular que firma de Aro lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Inscnto nO Cadastra Nacional de PeSSO0 >MIM (UM) SOO o nv 75.972.700/11001-69, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal aba. assinado 	doravante designada 
PREFE2TURA. sanar 	IR MARIA DE Ui. DENARDIN,I.cita no CREMIF sob o 
no 990.254.185.53 abalso assinado, doravante designada CONEXA CAEM, e 	de Outro 
lado a Madre:Se ODONTOMEDE - PRODUTOS ODONTOLGGEGOS E HOSPITALARES LTDA. 
EM.AS  fundia da direito pflvado, R LUIL ANIONIO Mitl.,0, 1612 - SALA 01 - CM, 
85501275 • BAIRRO: INDUSTRIAL, 	inscrita no CNPJ Sob o no 05.194.440/0001-03, 
neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ANIMAR] 	TEREZINHA 	UUIPIARAES, 
CPF:896.660.049-04 ao 	

representante 
doravante designada CONTRATADA, estando Is 

Partes sulenas as normas da Lei 0..0/93 Pregão alterabbes subseq..., ajustam o 
presente Con.to, em decorrê :Ida do Editai 	, 068/2013, mediante as seguintes 
CláuSulas e rOndIDEMs. 

CLAUsULA PRIMEIRA - Contorne Centram. remado em 03/12/2013, obleto cio Edital de 
licitara, Madalldade Pregão 0.0  068/2013, entre as partes acima Identificadas, pata 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO NOS CONSULTORIOS 

pbNIÁRJOS 005 P05.05 Ut SA1513t u0MUNiCI210 At CAPANeMA - PR, fica 
romolario o Emaa0 de execução do Contrate no 272/2013 Para mais U3 (L-01) MESES 11 

partir 66 data de termino . con.to, devido E necessidade da final...300 da entrega. 

CLAuSULA SEGUNDA: As demais clausulas do controlo orgnado, não etingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados finam,. o MEIE.. fiN. 02 (duas/ Pias de ¡Que. ,44,  e 
tonna na presença daS testemunhas abaixo. 

tjapanenia U0/12/21114. 

17rro="r°,7077jZáZrA,=01. °Awrzrzi-z°,:e.G'ifew"-. 
LTDA 

TESTEsiUmHAS: 

NOME: 
'V 	 CPF:E: CPF:  

11 	Prefeitura Municipal-  4 
Capanema 

2.* Termo Aditivo ao Contrato no 047/201, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ADILAR GERIACH & CIA LIDA -
ME. 

Pelo 	presente instrumento particular que fin. do um 	lao, Município de 
Capanerna. cern sede na Oda. de Capanema, ERMO do Perank inseriu no Cadastro 
Nacional 	de 	Mama 	Juriclica 	(CNP° 	sob 	o 	00 	79.072.7b0/000I-60, 	neste 	ato 
representada 	pela 	Prefeita 	Municipai 	mãe* 	aninado. 	daravante 	designada 
PREFEITURA, sentiora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Insana na CPF/MF 
sols o 990.254.189•63 abaixo assine., doravante designado CONTRATANTE. e de outro 
Min a mamam AnFi AR C.:NACO 0 C.A term - MF, nem. jorldirá de direitn privado, 
R SÃO PAULO . 2363 - CEP: 85770000 • BAIRRO: CENTRO dVICO, inscrita . CNP/ sob 
e no 02.892.402/0001.73, oeste ato por seu representante legai, APELAR GERUCH, 
CPF644.3‘12.06S-15 ao Ilm assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
01000 sujeitas as normas da Lei 8.566/93 e suas alteracties subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorréncia do Edital Tornada de preços n°  005/2014, mediante 
as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo de quantitativo e valor tem por 
demo a ampliação dos serviços contemplados no Projeto pás.. licitação Tomada de 
Preços n° 005/2014. cujo Objeto era a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO 
DA UNIDADE BASICA DE SACOS, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE 
MARECHAL LOTT, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. EM ATENDIMENTO AO corivanio 
DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N• 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, em 
razão 	do 	saiio 	positivo 	prOvenlente 	do 	procedimento 	licitaterie, 	bem 	como 	da 
necessidade de reformas e amplie:58es não previstas originariamente. 

CLAUSULA SEGUNDA - Este aditivo Oobj., do pro.s. licitatérlo da 
medalidade Tomada de Preços n• 005/2014 a Será regido. especialmente nos casos 
omissos, peias normas da Lel 8606/93. 

CLAUSULA TERCEI. - Pelo preserve aditivo a Contratada fica re-sponsevel 
pela execuçãu dos scral, curistatit. riu Parecer Tê.. c Pnujeto LIN. eletmredu 
0210 Daparlarlienta dl EM...fiaria AO Munidpio, datada UM 10./ 011014, .10 como na 
proposta rem. nada 	Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - Polo mocambo do otámo deste aditivo. a CONTRATANTE 
renovo o contrato para mais 01 (dois) meses e Rogará a CONTRATADA a guontia de aS 
0.000,00, 	o 	que 	será 	leito 	apôs 	a 	efetiva 	modtgao 	c 	emissão 	de 	note 	fiscal 
correspondente aos Sor-visos prosados. 

CLÁUSULA QUINTA: As dentas ciausulas ao contrato origina., não atingidas 
per este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ',Mudem firmam o presente em 02 (Mim) vias de igual 
teor e forma na presence REI testernullsu IM. 

Capanama 01/12/204. 

MUNICIPIO DE UPANEINA 	 APELAR GERLACH 6 CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE IA. DENARDIN 	 ADUAR GERLACH 

TESTEMUNHAS: 

'gr 	
NOME: 
CPF: 

94 
—2no 	Prefeitura MunicipaC cCe 

Capanema 

2.. Immo Aditivo ao Catraio no 2/0/2013, mie entre si 
coicbrain de um Ia. o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARRANA
e de outro lado a els:Dread ilDLINTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LIDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um MOA MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastre Nacional de Pesa. Jurldlca (CNP!) sob o n° 7,972.760/1.1001-611, 
[unte ato representada pela Prefeita Munklpal abale assinado, doravante designada 
PREFEITURA, sennorn IINDAMIR MARIA 01 LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob e 
no 990.254.189-S3 abaixo nasalada, doravante desornada CONIRAIAN lb, e 	de outro 
lado a empresa DIPROMEDIC, GOIS. E DIST. DE MO. FARM. E HOSPITALARES LTDA. 
pess. 1014100 de direito privado, R CALMAS, 039 • ESQUINA COM AMICIRES - CEM 

c

E580600 - BAIRRO: SANTO ONOFRE, 	Insaila na MN sola o na 16.558.733/0001-86, 
neste ato por seu representante legal, 11,701 GPAZIEL1T 'ANUAMO, CPF:034.807.149-02 
ao fim assina., doravante designada CONDUTA., coando as Pane. SeIHÍas es 
nas da Lel 8..6/93 e suas eiteraçães s.seq0entes, elestam o Presente Contato, 
mdecorrência do Editai Pregão n° 068/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
erldififies. 

CLALESIAA PRIMEIRA - Uni.ne contraio tIrmado orn 00/10/000, laajeto do Edital de 
110.00, Modalidade Pregar: n.o 068/2013, entre as panei acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS opor, rotoorcos PARA UTILIZAÇÃO NOS CONSULTORIOS 
taem 1 ÁR106 005 	COSIAS 	Ut Satit. OU 	055i01Pi0 ut CAPAmeme - 	Int, fira 
marro:pano o prazo de ex... do Contrato no 270/1013 para mais 03 Mês) mesas a 
partir da data de termino do contrato, devido à necessidade da finalização da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNUP: /, deffi O IS 0.00100 do Amuram originam, não afingrdes por 
Cate Tern., dernsaneCem inalteradas. 

rE„gor assim est
sa na 	

,aerr ,t1juradognfir.inárnxe.presente em 02 temas) vias de igual teor e 

Capanema 112/12/2014. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	DIFROMEDIC, COM. E DIST. DE PROD. FARM. E 
L1NDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	HOSPITALARES LIDA 

MCI ORAZIELLYJANUARIO 

TESTEMUNHAS: 

NUME
CPF: 	

NUME. 
CPF: 



Prefeitura Municiyal de 	000189 
Capanema 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 253/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2014 

Aos três dias de dezembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 066/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

M. P. F. DE FIGUEREDO - ME, sediada na R MARECHAL CANDIDO RONDON, 
3171 - CEP: 85811080 - BAIRRO: CANCELLI, Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
13.314.434/0001-08 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sra. MARIA PAULA FONTANA DE FIGUEREDO, portadora do CPF n° 
.086.113.079-09 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PERTECENTES A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR,COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ro-té i't'ern, -p::r:o.:O Cio 

produto/serviço 
Marca dó -pródjto, . nt„,,Nie:. :-. 

é-`'tté.-dida 
t"-Op,tiU -e: 

- 	- 
rOçp: • 

unitário.  
iPr:06Mal:r.. 

. 
1 1 ABAFADOR DE 

AR PARA MICRO 
MOTOR 

COMPAT. C/ GNATUS, 
KAVO, SCHULTZ, 
OLSEN, CRISTÓFOLI, 
DABI E OUTROS 

UN 3,00 10,66 31,98 

1 2 ACRILICO PARA 
PISTOLA 
FOTOPOLIMERIZ 
ADOR 

COMPAT. C/ GNATUS, 
CRISTÓFOLI, DABI, 
OLSEN E OUTROS 

UN 5,00 13,66 68,30 

1 3 ANEL DE 
GRAFITE PARA 
COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO 

COMPAT. C/ 
CRISTÓFOLI, 
SCHULTZ, DABI, 
GNATUS E OUTROS 

UN 6,00 35,00 210,00 

1 4 ANEL PARA 
COMPRESSOR A 
ÓLEO 

COMPAT. C/ GNATUS, 
CRISTÓFOLI, DABI E 
OUTRAS 

UN 10,00 29,45 294,50 

1 5 ANEL 
SILICONADO 
PARA 
GUARNIÇÃO 
PORTA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN, CRISTÓFOLI, 
SCHULTZ E OUTRAS 

UN 6,00 24,33 145,98 

1 6 AUTOMÁTICO 
PARA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, KAVO 

UN 8,00 29,88 239,04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



COMPRESSOR 
DE 80 A 120 PSI 

SCHILTZ E OUTRAS 

1 7 BANDEJA 
AUXILIAR 
PLÁSTICA PARA 
COLOCAÇÃO 
APARELHO 
PROFILAXIA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 5,00 62,74 313,70 

1 8 BICO DE 
BORRACHA PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, KAVO E 
OUTRAS 

UN 15,00 10,67 160,05 

1 9 BIELA PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ GNATUS, 
KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

UN 10,00 71,70 717,00 

1 10 BLOCO SUCTOR 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO, GNATUS, 
CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

UN 10,00 27,74 277,40 

1 11 BOBINA 
SOLENOIDE 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, GNATUS E 
OUTRAS 

UN 10,00 38,41 384,10 

1 12 BOBINA 
SOLENOIDES 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, 
GNATUS, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

UN 10,00 26,46 264,60 

1 13 BORRACHA DE 
VEDAÇÃO DE 
ÁGUA PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, GNATUS E 
OUTRAS 

UN 10,00 2,99 29,90 

1 14 BORRACHA DE 
GUARNIÇÃO 
PARA 
AUTOCLAVE 
STERMAX 

COMPAT. C/ KAVO, 
GNATUS, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E 
OUTROS 

UN 5,00 61,03 305,15 

1 15 BOTÃO 
REGISTRO DE AR 
E ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN, KAVO, E 
OUTRAS 

UN 6,00 17,93 107,58 

1 16 BOTÃO DE ÁGUA 
E AR PARA 
SERINGA 
TRÍPLICE 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, GNATUS, 
CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

UN 8,00 17,50 140,00 

1 17 CABEÇA PARA 
CONTRA ÂNGULO 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN, KAVO E 
OUTRAS 

UN 5,00 19,63 98,15 

1 18 CABEÇOTE PARA 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, KAVO E 
OUTROS 

UN 5,00 283,82 1.419,10 

1 19 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, GNATUS E 
OUTRAS 

UN 6,00 17,50 105,00 

1 20 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, CRISTÓFOLI 
E OUTROS 

UN 5,00 28,60 143,00 

Prefeitura MunícipaC cle 
Cayanema 
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Prefeitura SvlunicipaC de 
Cayanema 

1 21 CAIXA DE 
ESGOTO PARA 
CUSPIDEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, CRISTÓFOLI 
E OUTRAS 

UN 6,00 20,91 125,46 

1 22 CAMISA PARA 
COMPRESSOR À 
ÓLEO 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTROS 

UN 8,00 53,78 430,24 

1 23 CAMISA PARA 
COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO 

COMPAT. C/ 
SCHULTZ, KAVO E 
OUTROS 

UN 8,00 53,78 430,24 

1 24 CANETA PARA 
JATO DE 
BICARBONATO 

COMPAT. C/ KAVO, 
CRISTÓFOLI E 
OUTROS 

UN 4,00 115,25 461,00 

1 25 CANULA DE 
ALUMÍNIO PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, GNATUS E 
OUTROS 

UN 10,00 19,63 196,30 

1 26 
" 

CANULA DE 
PLÁSTICO PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, CRISTÓFOLI 
E OUTRAS 

UN 10,00 12,80 128,00 

1 27 CAPACITOR DE 
ARRANQUE DO 
MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ 
SCHULTZ, KAVO, 
GNATUS E OUTROS 

UN 8,00 15,79 126,32 

1 28 CAPSULA DE 
MISTURA DA 
LIMALHA PARA 
AMALGAMADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, DABI E 
OUTROS 

UN 10,00 4,69 46,90 

1 29 CHAVE LIGA E 
DESLIGA PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUS, 
KAVO, OLSEN E 
OUTRAS 

UN 10,00 3,84 38,40 

1 30 CIRCUITO 
ELETRÔNICO 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, GNATUS E 
OUTRAS 

UN 10,00 134,44 1.344,40 

1 31 CONJUNTO 
MONTADO PARA 
CONTRA ÂNGULO 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, GNATUS, 
SCHULTZ, E OUTROS 

UN 10,00 65,73 657,30 

1 32 CONJUNTO 
ROTOR EIXO 
PINÇA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 10,00 44,81 448,10 

1 33 CONTACTORA 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTROS 

UN 6,00 101,58 609,48 

1 34 CONTROLADOR 
DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, KAVO E 
OUTROS 

UN 6,00 162,18 973,08 

1 35 CORREIA PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTROS 

UN 10,00 6,40 64,00 

1 36 CUBA EM INOX 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ 
CRISTÓFOLI, DABI, 
GNATUS, KAVO E 
OUTROS 

UN 6,00 173,28 1.039,68 

1 37 CUBA EM 
ALUMÍNIO PARA 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTROS 

UN 6,00 113,53 681,18 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura MunícípaCde  
Cayanema 

AUTOCLAVE 
1 38 DOSADOR 

COMPLETO PARA 
AMALGAMADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO, GNATUS E 
OUTROS 

UN 4,00 63,59 254,36 

1 39 DRENO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
SCHULTZ E OUTROS 

UN 10,00 10,67 106,70 

1 40 EIXO PINÇA PB 
PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, CRISTÓFOLI 
E OUTROS 

UN 6,00 28,60 171,60 

1 41 EMENDA RETA 
PARA AR 
MANGUEIRAS DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ 
SCHULTZ, KAVO, 
OLSEN E OUTROS 

UN 15,00 4,69 70,35 

1 42 ENGATE RÁPIDO 
DE MANGUEIRA 
DE AR FEMEA 
PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

COMNPAT. C/ 
CRISTÓFOLI, OLSEN, 
DABI, KAVO E 
OUTROS 

UN 10,00 11,95 119,50 

1 43 ENGATE RÁPIDO 
DE MANGUEIRA 
DE AR MACHO 
PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO, GNATUS, 
CRISTÓFOLI E 
OUTROS 

UN 10,00 10,67 106,70 

1 44 ENGRENAGEM 
PARA MICRO 
MOTOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
DABI E OUTROS 

UN 6,00 28,60 171,60 

1 45 ESPELHO PARA 
REFLETOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, E OUTROS 

UN 6,00 88,35 530,10 

1 46 ESPIGÃO 1/4  E 
PARA AR 
MANGUEIRA DE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTROS 

UN 6,00 5,55 33,30 

1 47 ESPIGÃO 5/6 E 
PARA AR 
MANGUEIRA DE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ 
SCHULTZ, KAVO, 
GNATUS E OUTROS 

UN 6,00 5,55 33,30 

1 48 ESPIGÃO 1/2  PARA 
ÁGUA 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÓFOLI E 
OUTROS 

UN 10,00 5,98 59,80 

1 49 FILTRO 
ODONTOLÓGICO 
S PARA REDE DE 
AR 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTROS 

UN 12,00 47,80 573,60 

1 50 FILTRO PARA 
CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ 
SCHULTZ, KAVO E 
OUTROS 

UN 10,00 2,56 25,60 

1 51 FILTRO 
SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO, GNATUS E 
OUTROS 

UN 15,00 10,67 160,05 

1 52 FIO DE AMIANTO 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTROS 

M 50,00 3,84 192,00 

1 53 FITA TÉRMICA 
PARA 
SELADORAS 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

UN 30,00 2,57 77,10 
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Prefeitura Municiyal de 
Cayanema 

I 

1 54 FONTE 
LUMINOSA PARA 
FOTOPOLIMERIZ 
ADOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, GNATUS E 
OUTRAS 

UN 10,00 52,50 525,00 

1 55 GARRAFA PET 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 2,13 21,30 

1 56 JOGO DE JUNTA 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTRAS 

UN 15,00 14,51 217,65 

1 57 JOGO DE LENTE 
PARA 
FOTOPOLIMERIZ 
ADOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 10,00 19,63 196,30 

1 58 JUNTA SPRAY 
PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 2,13 21,30 

1 59 KIT PET PARA 
ÁGUA PONTAS E 
SERINGAS DO 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ GNATUS, 
DABI, KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 24,75 247,50 

1 60 LÂMPADA PARA 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ KAVO, 
DABI, OLSEN E 
OUTRAS 

UN 20,00 9,82 196,40 

1 61 MANGUEIRA DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, 
KAVO, OLSEN, 
CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

M 30,00 2,56 76,80 

1 62 MANGUEIRA DE 
LIGAÇÃO DE AR 
EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ KAVO, 
CRISTÓFOLI, OLSEN 
E OUTRAS 

M 50,00 3,84 192,00 

1 63 MANGUEIRA 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

M 50,00 3,84 192,00 

1 64 MANGUEIRA 
TRIPLA PARA AR, 
MICRO MOTOR E 
SERINGA 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTRAS 

M 50,00 10,67 533,50 

1 65 MANGUEIRA DE 
AR DE PRESSÃO 
PARA 
COMPRESSORES 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTRAS 

M 100,00 2,56 256,00 

1 66 MANGUEIRA 
CORRUGADA 
PARA EQUIPO E 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTRAS 

M 50,00 5,55 277,50 

1 67 MANGUEIRA 
SILICONADA 
DUPLA DE PEDAL 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, DABI E 
OUTRAS 

M 50,00 5,55 277,50 

1 68 MANGUEIRA 
SILICONADA 
ESPAGUETE 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO, SCHULTZ E 
OUTRAS 

M 30,00 5,98 179,40 

1 69 MANÍPULO COMPAT. C/ KAVO E UN 10,00 25,61 256,10 
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COMPLETO 03 
PONTAS PARA 
AUTOCLAVE 

OUTRAS 

1 70 MANÔMETRO 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTRAS 

UN 6,00 14,51 87,06 

1 71 MOTORREDUTOR 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÓFOLI, KAVO E 
OUTRAS 

UN 8,00 216,81 1.734,48 

1 72 ÓLEO 
HIDRÁULICO 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ 
GNATUSM, OLSEN E 
OUTRAS 

UN 20,00 6,83 136,60 

1 73 

. 

NIPLE RETO % 
PARA 
MANGUEIRAS DE 
PRESSÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTRAS 

UN 10,00 7,68 76,80 

1 74 PALHETA DO 
CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTRAS 

UN 10,00 16,22 162,20 

1 75 PALHETA DO 
SUPORTE 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, GNATUS E 
OUTRAS 

UN 10,00 5,55 55,50 

1 76 PEDAL 
ELETRÔNICO 
PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO, GNATUS E 
OUTRAS 

UN 8,00 31,58 252,64 

1 77 PEDAL 
PNEUMÁTICO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. COM  KAVO 
E OUTRAS 

UN 10,00 47,80 478,00 

1 78 PEGA MÃO 
CABEÇOTE 
REFLETOR 

COMPAT. C/ OLSEN 
DABI, CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

UN 8,00 25,61 204,88 

1 79 PENEIRA DO 
FILTRO 
SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA 
SUGADOR 

COMPAT. C/ GNATUS 
E OUTROS 

UN 10,00 2,56 25,60 

1 80 PELÍCULA DO 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, CRISTÓFOLI 
E OUTRAS 

UN 10,00 5,55 55,50 

1 81 PISTÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTRSO 

UN 10,00 29,45 294,50 

1 82 PLACA GERAL 
ELETRÔNICA 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTRAS 

UN 10,00 143,40 1.434,00 

1 83 PLACA DE 
VÁLVULAS PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTRAS 

UN 10,00 25,61 256,10 

1 84 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 26,03 260,30 

1 85 PLACA DE PEDAL 
ELETRÔNICA 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, GNATUS E 

UN 10,00 55,48 554,80 
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PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

OUTRAS 

1 86 PLUG FÊMEA E 
MACHO PARA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUS 
E OUTRAS 

UN 10,00 1,71 17,10 

1 87 PONTEIRA DE 
ACRÍLICO PARA 
FOTOPLIMERIZA 
DOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN, CRISTÓFOLI 
E OUTRAS 

UN 10,00 55,48 554,80 

1 88 PONTEIRA DE 
FIBRA ÓTICA 
PARA 
FOTOPOLIMERIZ 
ADOR 

COMPAT. C/ OLSEN E 
OUTRAS 

UN 10,00 88,35 883,50 

1 89 POLIA DO MOTOR 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTROS 

UN 3,00 35,85 107,55 

1 90 PORTA FUSÍVEL 
PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA, 
FOTOPOLIMERIZ 
ADOR E 
AMALGAMADOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 4,69 46,90 

1 91 PRESSOSTATO 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTROS 

UN 10,00 35,85 358,50 

1 92 PROTETOR 
OCULAR PARA 
FOTOPOLIMERIZ 
ADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

UN 10,00 5,98 59,80 

1 93 REGISTRO DE AR 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTROS 

UN 10,00 11,52 115,20 

1 94 REGISTRO DE 
ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTROAS 

UN 10,00 16,22 162,20 

1 95 REGISTRO DE AR 
PARA SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 15,36 153,60 

1 96 RELE PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ GNATUS, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 15,00 29,45 441,75 

1 97 RELE PRA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN CRISTÓFOLI E 
OUTRAS 

UN 10,00 26,89 268,90 	5  

/ 
1 98 RELE DE 

ACIONAMENTO 
PARA 
FOTOPOLIMERIZ 
ADOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 8,00 14,08 112,64 

1 99 RELE FALTA DE 
FASE PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTROS 

UN 8,00 43,96 351,68 

1 100 REPARO DO 
PISTÃO DA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN GNATUS E 
OUTROAS 

UN 6,00 40,12 240,72 
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1 101 REPARO DA 
VÁLVULA DE 
RETENÇÃO PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTRAS 

UN 6,00 20,06 120,36 

1 102 RESISTENCIA 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 15,00 53,78 806,70 

1 103 RODÍZIO PARA 
MOCHO 
ODONTOL 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO E OUTRAS 

UN 30,00 6,83 204,90 

1 104 ROLAMENTO 
PARA MOTOR DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTROS 

UN 15,00 5,55 83,25 

1 105 ROLAMENTO 
PARA 
VIRABREQUIM 
DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTROS 

UN 15,00 33,29 499,35 

1 106 ROLAMENTO 
PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO E OUTRAS 

UN 50,00 23,05 1.152,50 

1 107 ROLAMENTO 
PARA CONTRA 
ÂNGULO 

COMPAT. C/ KAVO, E 
OUTRAS 

UN 35,00 23,05 806,75 

1 108 ROLAMENTO 
PARA MICRO 
MOTOR 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 20,00 23,05 461,00 

1 109 SELO DE 
SEGURANÇA 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS E OUTROS 

UN 20,00 8,11 162,20 

1 110 SENSOR DE 
TEMPERATURA 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 51,64 516,40 

1 111 SEPARADOR DE 
DETRITOS DO 
SUGADOR 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 15,00 11,52 172,80 

1 112 SERINGA 
TRÍPLICE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ 
SCHULTZ, KAVO E 
OUTRAS 

UN 15,00 48,23 723,45 

1 113 SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZ 
ADOR 

COMPAT. C/ 
CRISTÓFOLI, OLSEN 
E OUTRAS 

UN 15,00 5,98 89,70 

1 114 SUPORTE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 20,00 21,77 435,40 

1 115 TEE DE AR 
MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ UN 20,00 3,84 76,80 

1 116 TERMINAL 
TRIPLO PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 20,00 33,72 674,40 

1 117 TERMINAL 
DUPLO PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
GNATUS, DABI E 
OUTROS 

UN 10,00 26,89 268,90 

1 118 TERMOMETRO COMPAT. C/ KAVO, UN 10,00 88,77 887,70 
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DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

OLSEN E OUTRAS 

1 119 TERMOSTATO 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 42,68 426,80 

1 120 TRANSFORMADO 
R PARA 
REFLETOR 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
CRISTÓFOLI, KAVO E 
OUTROS 

UN 10,00 41,83 418,30 

1 121 TRANSFORMADO 
R PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

COMPAT. C/ GNATUS 
E OUTRAS 

UN 10,00 44,39 443,90 

1 122 TRANSFORMADO 
R PARA 
FOTOPOLIMERIZ 
ADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO E OUTRAS 

UN 10,00 38,84 388,40 

1 123 TURBINA COM 
EIXO MONTADO 
PARA MICRO 
MOTOR 

COMPAT. C; OLSEN, 
KAVO E OUTRAS 

UN 10,00 41,40 414,00 

1 124 VÁLVULA 
SOLENOIDE COM 
BOBINA PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, 
CRISTÓFOLI, DABI E 
OUTRAS 

UN 10,00 83,65 836,50 

1 125 

. 

VÁLVULA 
CONTROLADORA 
DE PRESSÃO 
PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTROS 

UN 10,00 32,01 320,10 

1 126 VÁLVULA DE 
ESCAPE DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 10,00 16,22 162,20 

1 127 VÁLVULA 
REGULADORA DE 
PRESSÃO PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO E OUTRAS 

UN 15,00 35,00 525,00 

1 128 VÁLVULA DE 
RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTRAS 

UN 8,00 37,99 303,92 

1 129 VÁLVULA DO 
SUPORTE PARA 
EQUIPO ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO, 
OLSEN E OUTRAS 

UN 10,00 14,08 140,80 

1 130 VÁLVULA PILOTO 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO E OUTRAS 

UN 15,00 30,30 454,50 

1 131 VÁLVULA SPRAY 
PARA EQUIPO 
ODONTO 

COMPAT. C/ KAVO E 
OUTRAS 

UN 30,00 37,13 1.113,90 

1 132 VENTOINHA PRA 
FOTOPOLIMERIZ 
ADOR 

COMPAT. C/ OLSEN, 
KAVO E OUTRAS 

UN 6,00 23,55 141,30 

1 133 VIBRA STOP 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTRAS 

UN 30,00 5,98 179,40 

1 134 VIRABREQUIM COMPAT. C/ SCHULTZ UN 4,00 35,00 140,00 

Prefeitura MunicipaC de 
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PARA 
COMPRESSOR 

E OUTRAS 

1 135 VISOR DE ÓLEO 
PARA 
COMPRESSOR 

COMPAT. C/ SCHULTZ 
E OUTROS 

UN 5,00 5,98 29,90 

1 136 MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 
CORRETIVA E 
TROCA DE 
PEÇAS EM 
EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICO 
S, INSTALADOS 
NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

ELETROMÉDICA H 150,00 38,41 5.761,50 

49.893,30 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  

3.1- A licitante deverá começar a atender as solicitações do Município de Capanema — PR 

imediatamente após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no local e horário previamente informado, 

conforme requerimento elaborado pela Secretaria de Saúde. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. A prestação de serviços deverá ser iniciada em até 24 (vinte e quatro) horas após 

solicitação da Prefeitura, mediante requerimento do Secretário Municipal de Saúde. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do equipamento a ser reparado; 

b) Se possível, identificação prévia dos serviços necessários à respectiva 

reparação; 

c) Indicação da estimativa de tempo necessário para a efetivação dos reparos em 

horas; 
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d) Tipos e quantidades das peças e materiais a serem substituídos; 

e)Prazo para a conclusão dos serviços; 

f)Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 

para os reparos, o Secretário Municipal de Saúde solicitará à CONTRATADA para 

elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE,  

a qual deverá constar do requerimento mencionado no item 4.2.  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação de serviços. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados no local onde se encontra o equipamento a ser 

reparado, com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob 

sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses da entrega de todas as peças e materiais, contra defeitos de fábrica, e também dos 

serviços prestados. 

4.5. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para sede própria 

da Contratada, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 

solução do problema. 

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 
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5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 

DOTAÇÕES 
Exe reic] o 	1 

despe :--,a 
b ontácli 
es_pes 

1'miei on a 	o 	. fain iiéF "r.:iKY.,  
.- , 

2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 

2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PRECOS 

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 
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representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 
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8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia no atraso na prestação dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRELO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1-Os serviços serão prestados na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 066/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 066/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

I 	=, 
k"^) 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MARIA PAULA FONTANA DE FIGUEREDO, 

qualificada preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 03/12/2014. 

&DAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN 

Prefeita Municipal 

MARIA PA 	• F j.1 N \ ' A DE FIGUEREDO 
'1\ -pr• • rn 	a te Legal 

M. P. F DE I \ EREDO - ME 
te tora da Ata ,, 

Testemunham  

NOME: G' a n Am.a 	i Huber 
CPF: 	,55.119.969-04 

Ire Vier..-  abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 252/2014 
Pregão Presencial NP 063/2014 

Data de Assinatura: 0412/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMAS, 
ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS E CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS PARA ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 46.000,54 (Quarenta e Oito Mil Reais e Onqúenta e Quatro Centavos). 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Munido' 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080-  Capanema -  Paraná-  Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 071)2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Errado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 07112014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 
VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, AV. Parigot de SOilZa, 1000-
Capanema - Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
nonal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Ao. Parigot de Souza:  1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 072:2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial ri' 0722014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ESTUDANTES DO NTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
Abertura das propostas: 17:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura YunicipaC cá 
Capanema 

Data da Assinatura: 03/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. P. F. DE FIGIJESEDO - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS, PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

Valor total: RS 49.8 93,3 O (Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais e 
Trinta Centavos), 

Lindamir liada de Lera Denaniin 
Prefeita Municipal 

.jaz 
' Pa ; 	Prefeitura 24unicipafá 

Capanema 

PORTAF1598912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:068 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o pomba* licitando esta de acordo es tom leis a' 10.520102 e 866093 e 
suas alterações, especialmente em seu doo 43, homdogo o Edtai de Lidaçãoroodaridade Pregão 
n° 066014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS °ONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA- PR. Em cumprimento ai disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 
21 de junto de 1993, torna-se palco o resultado da licilação em eplgrale, apresentando o(s) 
verterlodgpio ateio mera orectpor lote; 

dite ,...i' 
M, P. F. CE FIGUEREDO - ME 	 I 
Valor tolal dos gastos mm e Lichen° modalidade Pregão N° 0662014, RS 49.893,30 (Guarda e 
Nove Mi, Oitocentos e Noventa e Trés Reais e Trinta Centavos). 
Homologo a presente Cação, 

CAPANEMA, 03 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

r. Prefeitura NunicipaC de 
Capanema 

PORTARIA 599012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 049 -MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedniento Icitatéria esta da amido com lei na 8866193 e suas alterações, 
espedalmente em seu artiQ 43. homdego o EdRaf de Liolanão modalidade Com& n°04912014 e 
Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE GNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO DAS 
RERMITIÇOES PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • P11. Em 
cumpdmenb ida disposto no ar1109, parágrafo 1 da LÁ 8.666, de 21 de junho de 1993, corna-se 
pabSco o nadada da fonação em epígrafe, apresentando o(s) vencedoden pelo dedo mana 
oreço por item; 

COMERClu UE tiENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA11,4,5, e 11, 12e 13 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA- EPP 	 k, 3,6,7, gela 
Valor Md dos gastos coma licitarão modalidade Convite N' 049/2014, RS 18.874,60 (Dezoito Ma 
°tombe Setenta e Guano ReaLs e Sessenta centavos). 
liomoisgo a presente ida*, 

CAPANEMA, 04 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura IviunícipaC de 	 
CAPANEMACapanema 

Município de Capanema- Ratado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080-Caparena - Paraná- (entro. 

- 	PUMA* TRIMBSTRALREEPRFAMPRESENCIALN°022/2014 
"r REGISTRO DE PREWS PANA AQUISIÇÃO DG ÓLEO DIESEL 5:10 PARA 1100 81.I 'IODAS 

,..IIRTARIAS 	ADMINISX1ÇÃO KIM DO MUNICÍPIO DE CAPANENTA - PR. 
Permanece inallarade o prece rerjusindeam I I de Novembro de 20:4. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pmgociro 

Prekhura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Parará - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANBLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processolicitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°  07012014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES 

DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 11212014 - SEABTEMATER. 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Ao. Parigot de Souza, 1080-

Capanema -Pará - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado mu horario 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, OS de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

ta Prefeitura niunicipaC c& 
Capanema 

IA termo AM.O ao Contrato no 2/2/2013, Mie entre SI 
Gotearam de um ledo o MUNICIAI° DE CAPANEFIA - PARADA 
e de outro lado a empresa ODONTIMIEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo pmsente instrumento particular que finma de um lado, MUNICIAI° DE CAPANEMA. 
InSerlto no Cadastro Na/Oval de Pessoa ArrIdica (CNP)) S. O na 75.972.7611/0001-60, 
neste ato reprentad 	pela ore.. MnIcIal abalso assinado, doravante designada 
PREFEITURA. se

m
sMorn

a 
 LINDAmIR MARIA

u 
 DE

p 
 LARA DENARDIN, inscrita no CPFMIF sob o 

na 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONIRAIAN1L, e 	de outro 
lado a empresa ODONTOMED1 • PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LIDA, 
pess. Moem de direito prtvado, O LUM ANtONIO IMIDO, 1612 - SALA 01 - CEP: 
85601276 - BAIRRO: INDUSTRIAL, 	inscrita no CNP) sob o no 06.194.400/0001-03, 
neste 	aço 	por 	seu 	representante 	legal, 	ANIMAR/ 	TEREZIMIA 	GUIMARAES, 
CPF.896.860.0.19•04 ao nm assinado, doravante designada CONTRATADA, estendo as 
Penes sutettas os normas do Lei 

	
dei.. e suas artemicbee subsemiente, alusurn o 

pie 	te Con.to, em decorrência do Edital Enrolo A 068/2013, mediante os seguintes 
CMUSulas e conditAes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conto°ne contrato firmado em 03/12/2013, objeto dO Edital de 
licitaçào, Modalldade Pregão n.o 068/2013, entre as partas 0C11113 identificada, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO NOS CONSULTÓRIOS 
DeNIARIOS LIOS POSiOS ut SA6ut DO 	ilinildpi0 DL CAP.. 	• PR, fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato no 272/0013 para mais 03 (Wh) meses a 
partir da data de termino do contrato, devido á necessidade da finallanTo da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As de.nms 	usadas do contrato origino., nao atingidas por 
eSte Term, permatiemm inalteraas. 

E, por assim .tarein 1111 	005 firmam o presente em 02 (duas) viaS de igual tetr e 
ton. na presença dee teste... abaixo. 

Capanenia1/0/12/21114. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR 	000500/4001- PR., ODONT. E HOSPIT. LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ANIMAR! TEREZINHA GUIMARÃES 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
0, 	 C: 

4w
cb Prefeitura .IvtunicipaC de 

Capanema 

2.° Terno aditivo ao Contrato no 097/2014, que entre si 
cetemeon de um lado o MUNICIAI° I7F <APARE°. - PARANÁ 

de outro inflo o empresa APELAR GERLACH A CIA LIDA - 
ME. 

Pelo presente Instrumento particular qms flana de um lado. 	Munir:Mio de 
Capanema, com sede na cidade de Cepane.., Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Noclonal 	de 	Pessoa 	luridice 	(C.A sob 	o 	. 	75.972.760/0001-60, 	neste 	ate 
representada 	Prefeita 	Municipal 	aluixo 	omina., 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora LINDAM", MARTA . LARS DENARMN, insana no CPF/MF 
sob o 990.254.1139-53 abaixo assinado. doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado eornarem ARDI AR GFRIACH A CM IT.- ME, pessoa °Md. dft dIre. Murilo,
R SACI PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIVICO. InScriba no CNP) sob 
o ne 02.892.402/0001•73, neste ato par seu retire...e legal, ADEJAR GER.C.M. 
CIMMM.342.069.15 ae fim assinado, doravante dosIgnada CONTRATADA, estando as 
curtes suj.. as normas da Lei S.066/93 e soas atteracaes subse.entes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrem. do Edital Tornada de preços n° 005/2011. mediante 
es Seguintes clausulas e condiçáes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo de quantitatero e valor tem por 
objeto a ampliação dos serviços contemplados no NI/J.013.0 da tidtmAe Tema. de 
Preços n° 005/2014. orlo obieto em a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PODA AMPLIAÇÃO 
DA DinDADE BASICA riE Satioe, LOCAM/Ai. NO LOTE 33 GLEBA a IS•Ce, DISTRITO DE 
MARECHAL UM. NO MUNICIE.° DE CAPAREM. - PP, eM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 00157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, em 
raoáo 	do 	saldo 	psifivo 	provo...ene do 	rOmd. em Ocim..,bem 	como da 
necsidade de refor

o
mes e aniiaS6es

t 0
30 Prev

P
iu. origi

a
neriaimuM. es  

	

CLÁUSULA SEGUNDA 	- 	Este aditivo 0 objeto do processo IleitatÁrio de 
modalidade Toma. de Preços n° 005/2014 e sena regida, especialmente nos Cimos 
0.1101, petas normas ela Lei 8.000/93. 

CLÁUSULA "M.D. - Peie presençe adulo e Contratada fica reS.nsável 
pela exeuMeo ti. 0010.11,0 1.01101.111105 110 11111101.11  Técnico e Projetil Báslui elaborado 
Pelo Departamento de Engenharia do 1.1.1cMio, datado de 06/11/2014, bem corno na 
proposta formulo. peia Contrata.. 

CLÁUSULA QUARTA - Peia e..çáo da Objeto deste aditivo, a CONTRATANTE 
renova 	eon.to para mais 02 (dois) meses e pagará à CONTRATADA a quantia de Rf 
9.000.00, 	o 	que 	erra 	feito 	.00 	a 	efetiva 	rnedlça0 	e 	emIssáo 	de 	nota 	fisco) 
conmsEendente e. serAçOs prestdos. 

CLÁUSULA QUINTA: As demais  clausulas ao contrato originário, riso atinoldas 
por este Tenno, permanecem inalteradas. 

E, por assim C51011C1110151.1.1. Fumam O Presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das tesiemsnl. abaixo. 

Capanema 111/12/2014. 

MUNIC I PIO DE COMEM 	 APELAR GERLACM A CIA MA - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA PEXARDIN 	 ADUAR GEMACH 

TESTEMUNHAS: 	, 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 

Prefeitura alunicfpaC 4 
Capanema 

2.0  termo Aditivo ao Contrato no 2/0/2013, que entre sl 
celebrem de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ 
e . outro la. a 

 
emprese ODONTOMEDI - PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

peio presente instrumento partictdar que firma de um Ia., MUNICIAI° DE CAPANEMA, 
Insulto no Cadastro N0C101101 de PeSS. NAO. (CNP)) sob o . 75.972.760/0001-61). 
neste ato representada pela Meie. Municipal abaixo assinado, doravante deSignede 
PREFEITURA. senboro LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN. Inserta no CPFAMF sob o 
ne 990.2..189.53 abaixo muna., doravante designada Cs:mil/AMAM, e 	de outro 
lado a empresaDPROmFOIC. COM.E DIST. CE PR°D. FARM. E HOSPITALARES LTDA. 
pessoa M.A" de omito prive., H GRIMAS, 439 • ISQUIDA COM AIMORES . CLP: 
068064x0 - BAIRRO: SANTO °DOERE. 	inscrita no CNP) sob o ne 16.556.733/0001-86. 
neste atra por sett repreSentente legal. MTCI ORAZIELLT MiNVARIO. CPEN134.1367,1994/2 
60 fim es inalo, doravante ...da CONTRATADA. estando 11 parteS suj.. as 
nerrn. 01 Lel 8.666/03 e °As a itereçãeS LutisedOentet. AIUStam o presente Contrata. 
em decorréncia do Editai Ema., n° 068/2013. 	mediante as seguintes cláusulas e 
condições, 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conlontie mouco firma. em 03/12/2013, °IMMO do Edital de 
liclreçao, Modalidade Pregád 0.0 068/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS OLIONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO NOS CONSULTÓRIOS 
ULNIÁRIOS MIS POSIOS . SAMOL DO HUNICIPIO LIE CAP... - PR, fica 
prorrogado o prazo de execução. contrate no 271/2013 para mala 03 MS) meses e 
partir da dam determino do contrato, devido O necessidade de linalleay5o da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: /10 00111315 cláusulas do contrato .91." neer atIngIdas por 
este TM.. pennanecern Inalteradas. 

E, por assim et-tarem ajustai!. finam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
toma na presença dar mstmelenhes Mal.. 

Capanema 112/12/2016. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA- PR 	DIEROMEDIC, CUM. E DIST. DE PKID. FARM. E 
LINDAMIR MAR. DE IARA DENARDIN 	1105EITAIARE5 LTDA 

)t/Ter IMAIIELLT lANUARIO 

TESTEMUNHAS: 

NUME: 810.4E: 
CEP: 



e-drri3O 667-ty PREENCHER COM LETRA DE FOR 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mal 

• • 	• 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINAI E 
NOME OU RA M. P. P:-úE FIGUEREDO - ME 

CNPJ: 13.314.434/0001-08 
RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 
N° 3171 - CEP: 85.811-080 
BAIRRO: CANCELLI 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

J RAISON SOCIALE DU DESTINATAlt;E' 

I 	1 	1 1 1 1 	I 
ENDEREÇC 

1 	I 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

CIDADE ! LOCALITÉ 

FI 	1I 	I 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 

UF 

1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCR1MINACION 

ri  EMS • 

I SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATUR 

NOME L 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

	/t  2 /7   (uf 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

-7;NT1ON 
C., 

• 

.") 
---, I 

3C-JYA 	N"lA  
i‘P DO MENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO i 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 S/GNATUArd gueró 

Mal- 	60.820-3 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRE DE RETOUR DANS LE VERS 

_ 

P.  R 

plloA 	2 -o 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

CEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

CEP / CODE POSTAL 



Município de Copulem — PR 

Setor de Liciitcões 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
n0276/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIAM/ IGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPAREM, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIAM) IGUACU 
LIDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o n° 06.334.035/0001-43, 
neste ato por seu representante legal, SEDICLEI SARIOLLI, CPF:027.628.779-70 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estenda as partes sujeitas as 
nonas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as 
seguintes dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.0  072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, R5 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO IGUACU LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLU 

TESTEMUNHAS: 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.0  Tomo Aditivo á Ata de Registro de Preços 
0278/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de atro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que fina de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP]) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, Insonte no CPF/MF sob o n0  990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pessoa juridica de direito 
privado, situada a R ALAGOAS, 855 SAIA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o ne 79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante 
legal, TUAS CATANI, CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da lei 8.666/93 e soas 
alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrenda do Edital Pregão n° 072/2014, mediante es seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOTAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, RS 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e Forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ZECATUR TRANS. COL DE PASSAGE LIDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN EUAS CATANI 

TESTEMUNHAS: 

13 
_,,......„,,,,,,„,,, 

.rovvi . e: --a.. 
...c.,,.¡,.,.„,.4,.0.ia.:,:!,C16'.de.. março 	Ri 

,...-. 	o 	Prefeitura MuniciyaC ck 
CA _-- 	Capanema 

Mvnid. de C.pinorno - F.Ando dó Paraná 
Se. p,,,i,,,,,,',,$,,,,,,, iN.0- C: amem, -Pnnin,1 - Cendal,. 

PUBLICAÇÃO772~11ALREF.:PREGIOPMEICTAL 1r022120.14 
NaNdtonsetKroo ut 1.01015 PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIIW.1, Sie rAut uso EM'  OPAS 
A$ SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO P1I11,1CA DO MUNICÍPIO 111. CAPANEld A - PR, 
['ermo,: inale cal: Qpro,o rrojewnle cm I° do Ponmin de 2015. 

CáriolFolipc Cipriyd 
Frem,ro 

' 

oe 

I 	Prefeitura .1êtunicipat4 	-.-...--2,.. 
Cayanema 	CAPANEMA 

 
Y. 	

....—~, 

Mim kW de Cgr.. - Em dn do Paraná 
Ar. Pod.do Coum, 109u Cupeneraa 	Parenn 	Centro. 

PUBLIVACÃO2RIME57T AL &SR.:PREMO PRESENCIAL NO23/1.014 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Liduiça. 

013JETCCRIXILSTRO 
REFORMAS, 

Município de Coponemo- Doado do pacamã 
Av. Parigot de Soun, 1080- Coponema - Primá - Cenho. 

PUBLICAÇÃO TEIME8PRALREE: PREGÃO PRESENC 1 A L1.1.  060014 
DE 	PREÇOS 	PARA AQULSIT,LÃO 	1111 	NLATEITIAIS 	PARA 

ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS E CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS PARA 
E CRECHES 1/0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Pormencemn inalletedoe 

homologados em ri: de Dezembro dr 0114. 
Dabriel Felipe Upriani 

Pregoeiro 

. 	e 

MurdcIpio de Capanema — PR 
Setor do Licitações 

Munieipio do Capenomn - Faiado do rernná 
,.A.v. Parigot de Sono, IOSU-Cop4nema- Paraná- Centro.  

PUBLICA, 	õRõliffiSjIZSÉSER:./giRaid ~CUL N.derc4/0,14 
OBJETO:REGIBTRO,DITIIIEÇO184ETTVANDIT K CONTENTAÇÃD.DE'reqPRESA 
PARA A0131S1f,iiii DE PEÇAS E MATERLALS, E PARA PRESTAÇÃO DD SERVIÇOS 
PARA SLANUTENÇÃO DOS EQCLI'AMEN'I)OS ODONTOLOCICOS PERTECENTES A 
SECRETARLA DE SAÚDE DE CAPA.XEÁLA • PIL Permanecem inalterado. oa preços 
homeggadon em O dc Dezembro de 001). 

Cabriet Retive Cindoai 
Pregoeiro 

,.i...2 

121 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.. Termo Aditivo 	a Ata 	de 	Registro 	de 	Preços 
0274/2014, que entre sl celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 

_...... 	 empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNP3) sob o n° 
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	Inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	no 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R PADRE CIRRO, 
1772 TÉRREO - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNP, sob o 
no 	08.338.542/0001.80, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ADILSON 
CHICOSKI, 	CPF:804.407.709-04 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando es partes sujeitas es normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de 	Preços, 	em 
decorrência do Edital ProgIo n° 072/2014, mediante as seguintes Cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão e,° 072/2014, entre 
as partes acima Identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, ATA AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica aCreSCIdo no Valor do lar0 do Diesel, R$ 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, Permanece. ineõe.deFi 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPAREM); - PR 	CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ADILSON CHICOSKI 

TESTEMUNHAS: 

I.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
n0275/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no GRUME sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de Outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN, pessoa jun'dica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: SA0 CRISTOVÃO, inscrita no CNP) sob o n° 
07.145.126/0001-01, neste ato por seu representante legal, LETICIA TREVISAN, 
CPF:0117.191.609-10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsemientes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Editai de licitação, Modalidade Pregão n.0072/2014, entre 
as partes adura identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, 179 
0,20, conforme oficio protocolado sob o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitzz5eL 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
50277/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa OSACA° SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP)) sob o n° 
75.972.700/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA, pessoa juridica de direita privado, situada a R TAMOIOS, 235 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, 	inscrita no CNP) sob o n° 
06.338.210/0001-70, neste ato por seu representante legal, ELISEu BUDKE, 
CEE:264.934.439.72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666793 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de TRECOS, em decorrência do Edital Pregão n° 
072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 
19/12/2014, objeto do Editai de licitação, Modalidade Pregão n.0  072/2014, entre 
as partes acima identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, fica acrescido no valor do litro do Diesel, R5 
0,20, conforme oficio protocolado sol o n° 65702. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO SENTINELA LIDA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 EUSEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

Municfpio de Capanema — PR 
Setor de Licito& 



AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL X° 02612015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Professo Lichatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial if 0262015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE. PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR. CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N" 10162005 E NP 
144.512013. 
Abertura das proposlas: 09:00 botas do dia 10 de Junho de 2015. 
Local: Setor dc Licitações da Prefeitura Municipal de Capancma. Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações podtrán soa obliás nn entimeço acima tilado em horário 
=Mal& expediente. 

CapanemaPr,  , 03 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015. 

O MUNICÍPIO DECAMPE:11A, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Lieitatiorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregáo Presencial n° 02512015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES 
DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPO DE 
CAPANEMA -PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 17 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parlo de 
Souza. 1060- Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capaueunt-Pr, 03 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, lOSO- Capanema - Paraná -Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL N° 021/2015. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2015. 

Derenninou-se pela anulação do Processo Licitatório modalidade 

Pregão Presencial n°  021%2015, cujo objeto é oREGISTRO DE 

PREÇOS PARA COMUTAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA VISANDO O TRANSPORTE E A 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, devido à necessidade da 

revisão de seu objeto. 

Capanema, 03 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 02412015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatário, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial it 02412015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRF-SA 
PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS QUE SERÃO SERVIDOS NOS 
EVENTOS, CURSOS, REUNIÕES, ENTRE OUTROS ORGANIZADOS 
PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 05:00 horas do dia ti de Junho de 2015. 
Local: Setor dc Licitações da Prefeitura Municipal dc Capengam. Av. Parigot dc 
Souza, 10S0- Capanema - Paraná -Centro. 
Denis informações podcrÃo ser ohlidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA W620512015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCLTAÇÃO: 020 - MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o pocerimento baldeio está de acordo com as leis n° 10.520(02 e 

8666/93 e suas alterações, especialmente em seu Migo 43, homologo o Edital de licitação 
modaIdade Pregão O' 0202015, objeto: REGISTRO OE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 
EOUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no art109. 
paramelo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da ligação em 
eplgrale, aeresenr4n4o oisl vencerlorieM nato critério man_2_prr 	e4in nix item: 
7.iiiiiitepnor. 	- 	 `i 	„.„,...„1  

ITERRAPLANAGEM Tkardm Li 0A • ME 	' 	leu 	 1 

ARDI 10101 dos gastes com a Licitação modakiade Pregão PF 02012015, EIS 222990,00 
(duzentos e vinte e dois mil, novecentos e novenla reais). 
Homologo a presente kitaeão, 

CAPANEMA, 03 de junho de 2015. 
LINDAM MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor deLicitapsea 

PORTARIA N93208(2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

UCITAÇÃO: 006 -MODALIDADE -Cavile 
Considerando qua o procedimento kitatdrio esti de acordo coma lei 14'866693 e suas 

alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite rf 000/2015 e Adjudico, afeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE GAVETÁRIO E OSSUÁRIO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA • PR, COM ÁREA TOTAL DE 52,52 W E 7,91 I# RESPECTIVAMENTE. Em 
comprimento ao disposto no an.109, parágrafo 1 da Lei 0659, de 21 de arribo de 1993, teme-
u público o rasoirado da Oração em epígrafe, apreseniardo o(s) vencedodes) pelo critério 
mero vaco Dor tola' 

MICEMETAL muLLEit iNDUSTRIAE LonIErnaultDA 	 p02  
Valor total dos gastos com a Ltitação modaldade anile N' 0062015, RS 713.989,95 
(SesSenta e beis ml, novecentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco tenlaves). 
Homologo a presente kilação. 

CAPANEMA, 03 de junta de 2015. 
LINDAM MARIADE LAPA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

DISP- 	DELICITAÇA0 N°005/2015. 

CCL 	DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA exem1910 DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOlob-aireS EM MÁQUINAS PERTENCENIES AO MIMO DE CAPANEMA • PR, em onforadtraee 
tom o inciso tt do artigo 14 da lei 8.666191 

Capanema•Pr, 25/05/2015. 

EXTRATO DE CONTRATO NA 059/2015 
Processo dispensa Nd 00512015 

Data da Assbatint 	25/05/2015. 
Contratante: 	NunIcIplo da raparem-Pr. 
Contratada: 	INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGR/CO/AS LTDA • PIE. 
ObjetoiCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÁNICO E SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICiPIO DE CAPANEHA • PR, em 
conformidade cem o Inciso ti %artigo 24 Balei 8.60591. 
Data Iodai de 11059% 25/0512015, data final de vigência 23/06/2015. 
valor total: R$ 0.900,00 (sete mire novecentos reNs). 

Uncamir Maria de tara retardar 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçõee 

Município de Capnema - Estado de Paraná 
An. Parigot de Sonze. 1080- Nanem -Pensai - Centre. 

PUBLICAçÃo Tilli~LREF.: PREGÃO PRESENCIAL 1,1° 06612014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DR MATERIAIS PARA 
RE.FORMAS, ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS E CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS PARA 
ESCOLAS E CRECI1ES DO MUNICIPID DE CAPANEMA • Plt Perumueceur inalterados 
aa Mn. homologados em 02de Ikzembre de 0014. 

nahriel Fnlipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setordelicitgóes 

ktunieSpin dc Caparema - Enode do Paraná 
Av. Parigot de Som, 11a0- ("apontam., Paraná - Centro.- • 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RR:PREGÃO PRESEWCIAL lim066/1011 
ODIET011111151'RO nu.  i,unços Unt)alvANno A CONTRATAÇÃO 	P,MPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE PECAS E MATERLAIS, E PARA 1'RES7740 DE SERVIÇOS 
PAPA MANUTENUU USA EQUIPAMENTO:1 ODONTOIAGICUS PERTECENTES A 

SECRPTAMA DE 0A110B DE CAPANEMA PB. Permanecem inalleratlua aa vrnos 
114.0MR:deo cor 03 do PIVAMbrd dn SAI!. 

Gabriel Minn Cipriani 
Pregoeiro 

RETIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES - TOMADA 
DE PREÇOS N° 01102015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Eslado do Panará, torna público que irá 
realár uma nova data de abertura dos envelopes das propostas e documentavào, 
devido a alterações no Projeto Básico e nos valores do presente Processo 
Lieitatório. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECAPEAMENTO ASEÁLTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO, 
LOCALIZADO NA RUA %APÓS, ENTRE A AVENIDA RIO GRANDE DO 
SUL E A RUA MINAS GERAIS, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 7.332,73 
AO. 
Nova data de abertura dos entelopes: 09:00 horas do dia 12dc Junho de 1016. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, IODO- Capanema - Paraná - Centro. 
Domais informações poderão ser obtidas nn endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015. 

Gabriel 1,elipe Cipriani Pregoeiro 

,---.----, 

Município de Capanema — PR 

Setor delkiriçllet 

4.0 Termo Aditivo ao Contrato no 111/2012, que entre 
st celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado MARIA CORNELIA WEBER. 

Pelo presente instrumento particular que firma de uns lado, Município de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CEPO) sal) o tf 75.972,760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o CPF: 	990.254,189-53 abalso assinado, 	doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado MARIA CORNELIA WEBER, pessoa física, situada a 
R LAMENNA LEIS, 305, 3o ANDAR, APTO. 31 - CEP: 80.250-020 - BAIRRO: 
CENTRO, Curitiba/PR, Inscrita CPF: 025.616,799-00ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alteraçfies subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Processo dispensa 	na 009/2012, 	mediante 	as seguintes 	cláusulas 	e 
cendiçées. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 30/05/2012, abjeto da 
Processo dispensa n.o 009/2012, entre as partes acima identificadas, paia Locado 
de um Imóvel (prédio em alvenaria) Loja 01 Edifirio Schmldt & Weber, com área de 
140,21m2, situado no lote Urbano no 05 (cinco), da quadra no 02 (dois), do setor 
S.E. (SUDESTE), com área de I.000,00m2 da Planta Geral da Cidade de 
Capanema, Estado do Paraná. Destinado a Escola de Oficio, Secretaria de Indústria 
e Comércio, Agência do Trabalhador e Junta do Serviço Militar do Município de 
Capanema. Devido A necessidade da continuidade da loca9lo, renova-se o presente 
com rato para mais 12 (doze) meses com o valor mensal reajustado para Ra 
1442 72 confonne indico do IGNM. 	 
re do, 

ocos) DE 016 IMÓVEL (PNEUS.) uM ALVENNSIA)taiA oi EChrICI 4  17312 t4 
SCHMIDT & WEBER, COM ÁREA DE 140,21M2, SITUADO NO LOTO 
URBANO le 05 (CINCO), DA QUADRA Ni° 02 (DOIS), DO SETOR S. 
(SUDESTE), COM ÁREA DE 1.000,00562 DA PLANTA GERAL DA CIDAD 
DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ DESTINADO A ESCOLA DE  

MIO, SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO, AGENCIA DO 
RABALHADOR E JUNTA CO SERVIÇO MILITAR DO MUNICÍPIO DE 
IPANEMA 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
Por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam a presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 29/05/2015. 

MIJNIdP10 DE CAPANEMA - PR 	MARIA CORNELIA WEBER 
IINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 



Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 133/2015 
Convite No 012/2015 

Data da Assinatura: 02/09/2015. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CONSTRUTORA E INCORPORADORA 1AGEMANN LTDA - ME. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA NO PRÉDIO PÚBLICO MUNICIPAL, LOCALIZADO NA LINHA CAMBUÍ, LOTE 
30, GLEBA 143 - CP, ZONA RURAL DE CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 154,42 Mo. 
Data Inicial de vigência 02/09/2015, data final de vigência 01/12/2015. 
Valor total: R$ 46.965,89 (quarenta e seis mil, novecentos e sessenta e cinco reais 
e oitenta e nove centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Nanem - Estado do Pnniná 
. 	Av. Ruigot de Soou, 1080- Capanerun - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO 77?13.25771AL RR: PREGÃO PRESENCML N' 066/2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MANUTENÇÃO 008 EQUIPAMENTOS ODONTOLOCICOS PERTECENTES A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANE1LA - PR. Permeara inallerodus Lu prtos 
homologados em 03 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Ciprioni 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lidtações 

Município de Capanema- Enfado do Pendi 
Av. Perigado Sana, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO MESTRA RU: PREGÃO PRIENCIAL IC019/2016 
OBJETO:MISTO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPOIRd AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO IS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM 
CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM 
NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 02 de Junho de 2016. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Sousa, 100)- Capanema-Paraná- Centro, 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, 
PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA -
PR. Permanecem inalteradas as preços homologados em 03 de Jwilio de 2016. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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Município de Capanema - PR 

DECRETO N'6.018, DE 31 DE AGOSTO DE 2015. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no talar 

ele RS353.000,00. 

A Prefeita do Município de Capanema, Estado do Parada, no uso de suas 

atribuiçies legais e conforme disposto na Lei Muoicipal e 1.540, de 15 de dezembro de 2014 

e na Lei Federal rf 4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA- 

Art. 1°  Fies aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 353.000,00 

(trezentos c chumeaste trás mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO, 07.00-SECRETAR1A DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE:01.01 -DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE 12.361.11012-102-ATIV DOENSTNO FUNDAMENTAL- MANUTENÇÃO 
CONTNEIEMENTO:0590 - 3190.11.00.00 - VF34C R VANT FIXAS - PF530Al. CIVIL 
FONTE RECUSO:1M - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCICID CORRENTE 
VALOR. RS 55000.09 imeem, cor eurebutedo/ 

ORGÂ0r 117.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 17.01 -DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE 12361.12012.102 -ATIV DO ENSINO MINDAMFNTAT.- MANUTENÇÃO 
CONDVeLEMENTO:11619 - 319E13590o- OBRIDAÇO6S PAI MORAIS 
1031 E RECURSO: U00 -RECURSOS OKULN ÁlUOS LIVRIN • EXERCÍCIO CORILENIE 
VALOR: RS 49000,00 (more par camtbatautto) 

ARCAR, 07.00-SECRETARL1 DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE:0E01- DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE:11361.12012-114 -AT1V DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEM 
CONTAII.EMENTIE 0910-3190.31.00.00- PASSA° E DESP COM LOCOMOÇÃO 
FONTE RECURSO: 102 -FUNDEI) 49.4.E•CERcICIO CORRENTE 
vAl DE RS 130 =roo (mem ora.  acusado smeadnpo) 

°REX°, 07.00-SECRETARIA DE 6110CAÇÁO. COLTORA li ESPORTES 
UNIDADE:0.01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.36512022418 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTA/ELEMENTO: 0960 - 3190.11.00.00 -VENCF.VANT FIXAS -P CIVIL 
FIDO E DE RECURSO:DOO -RECURSO, MUNAMOS LIVRES - EX ouRREN36 
VARIE RS 20.090.63 (mono Ror remetam:50) 

ÓRGÃO: 09.00 - SECRETARLA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE 10.301.10013-1181 -ATIVIDADES DO RINDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO 1760 - 31°0.11.0600 - VENC E VAKT FIXAS-PESSOAL CWIL 
FONTP.RECIIRS(k 000-RECURSOS ORDINÁRIOS LIDRFS -RXERCICIO CORRENTE. 
VAI 1115 RS I ao.630,00 acaro par esneclamento) 

ORGÃO: 0900 - SECRETAIUA DE SAÚDE 
IRODADE 09.01 - ELIDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE 11/304.10012.0133 - VIGILÂNCIA LM SAÚDE 
CONTAMLEMENTO: 2150 -3390.39156C0 - OUT SERV IIRC - PJURIDICA 
FONTE RECUSO:497 - WGILÁNCIA EMSACIDE - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: RS 139000 (mono por =Iodam.) 

TOTAL DE SUPLEMENTACOES -----------------. R5351.maaa 

Art. 2°  Os recursos necessários para cobertura do crédito de que neta o erdgo 

amorico, serão oriundos do excesso de arrecadação e do cancelamento parcialdas seguintes 

domehes orçameniáries, conforme o previsto no parágrafo 1°  do an. 43 de Lei Federal tr.  

4.320, de 17 de merco de 1964: 

()ROAD: moo- SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE 05.01 - 00000 MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE:10.304.1001MM -VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 2130 - 339030.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 497 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE- EXERCiCIO CORR ENTE 
VALOR: RS 1300080 

011G00, 11.00-SECRETARIA DA FAMILIA 11 DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.03 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
ATIVIDADE 06.243.50026058 - ATP/ DO FUNDOMUN DIR CRIANÇA E ADOLESC 
CONTArELEMENTO :ROO - 3190.11.00.00 -VENCE VANT FIXAS -P CIVIL 
PONTE RECURSO MIO-RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES-EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: RS 00.000,00 
CONT,VELE8IE3.5IO 2820 - M90.90.00.00 - MATERLU. DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 000 -RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES- EXERCICIO CORRENTE 
VALOR: RSSOIM0/10 
CONTA/ELEMENTO. UNO- 3390.12.01109 - MAT. BEM OU SERV DISTRIB GRATUITA 
FONTE RECURSO: MO - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCICIO CORRENTE 
VALOR: RS3906060 

TOTAL DE CANCELATTENTOS ----- 

Excesso de Arrecadecão -Receita 1724.01.00.00.00 - Fonte 102 	R5 130.000,00 

Are. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em muniria 

Capanema, 31 de agosto de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Damen. 

Prefeita Afenfeipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA 5P5262/416 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 

LICITAÇÃO:012 -MODALIDADE • Convile 
conamerando que o mi:cedimento Ileitaterio este de acamo com e lel n°6666/93 e mias attereeDes, 

emmoimmente em seu arena 43, homologo o Meai de UcItacdo morleadatle Condem 01212015 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
NO PRÉDIO PÚBLICO MUNICIPAL, LOCALIZADO NA LINHA CAMBIA LOTE 00, GLEBA 143 - CP, 
ZONA RURAL DE C.APANEMA - PR, COM ÁREA DE 154,02 AP. Em comprimento ao disposto no 
an.109, parágrafo 1 da Lei 8.606, da 21 de junho de 1993, tome-se Oblica o mutilado do licitasSo em 
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Valor DAI dos gastos com a 0011300 Modalidade Convite 1,0'012/2015, RS 46.965.09 (quarenta o 
seis 00, novecentos e sessenta e dnoo ruis e oitenta e nove cenlavos). 
Homologo° presente Ilsdacao. 

CAPANEMA, 02 de setembro de 2015 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

...t,„,„4 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

1.0  "ferro Aditivo ao Contrato no 065/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, 	Inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de Pessoa Juridlca 	(CNP)) 	sob 	o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante dmIgnada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lacto a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA, pessoa pridica de direito pnvado, Situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, n°  
1563 • CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNRI sob o 
no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÓNIO MULLER, 
CPF:175.546.329•49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes soleltas as normas da Lel 8.666/93 e suas elle/mães subseggentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorráncla do Editai Convite C 006/2015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/06/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.° 006/2015, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE GAVETÁRIO E 
OSSUÁRIO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, COM ARFA TOTAL DE 52,52 
M° 	E 	7,91 	Ma 	RESPECTIVAMENTE, 	conforme 	memorlal 	descritivo 	(anexo 	11) 	e 
especificado no formulado padronizado de proposta (anexo 06),aditiva-se o prazo de 
vigência e execução do presente contrato para mis 90 (noventa) dias, em virtude da 
obra ter iniciado com atraso por falta de 001450 orçamentária. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim  estarem Mudados firmam o presente em 02 (duas) elas de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/09/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	NO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

... 	' 	... 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitaçães 

2.o Termo Admiro ao Contrato no 188/2014, que entre st 
celebram de um leda o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado e empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento 	particular que firma de 	um lado, 	MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, 	Inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNP]) 	sob 	o 	n°  
75.972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado. 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE • CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no 
CNP) sob o no 75.981.993/0002-D0, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÓNIO 
MULLER, 	CPF:175.546.329•49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrera:ia do Edital Convite n° 037/2014, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/09/2014, objeto do Edital de 
'Ritmem, Modalidade Convite 0.0  037/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE 
SAÚDE, QUE SERÁ LOCALIZADA NO LOTE 03 DA QUADRA N°  01, DISTRITO DE SÃO 
LUIZ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 24,39 M°, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA N°  
0915 79310001 13004 - SI5M08 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, conforme m enlodai 
descritivo (anexo 11) e MpeciReado no formulário padronizado de proposta (anexo 
06),aditiva-se o prazo de 11105 ia do presente contrato para mais 90 (noventa) dias, em 
virtude do atraso do repasse das verbas do Ministério da SaUde para o Município de 
Capanema - PR, Impossibilitando a Finalização da obra e seu posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
Ur! Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 03/09/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAM MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE N° 014/2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma pablieo que realizara 
Processo Licitatório. nos termos a seguic 
Modalidade: Carta Convite ri° 01412015 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE LOUSAS BRANCAS E PORTAS, E 

PARA 	EXECUÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	REFORMA, 	COM 
FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL, 	EM 	PARQUES 	INFANTIS 
EXISTENTES, ONDE AMBOS OS SERVIÇOS IRÃO SER EXECUTADOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA PARA APOIO À MANUTENÇÃO DE NOVAS TURMAS 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO -
RESOLUÇÃO CDfFNDE N.  164013. 
Abertura das propostas: 16,00 horas do dia 14 de Setembro de 2015. 
Local: Setor de Licitações do Municipio de Capanems - PR, situado o Av. 
Parigot de Souza, 1080- Cais:menta - Paraná - Cenlro. 
Demais intomundos poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 04 de Setembro de 2015. 

Lindamir Maria de Iara Denardin - Prefeita Municipal 
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A PREFEITURA MUNICTPALDE CAPANEMA toma público que 
requereu DISPENSADE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
Recapeamento Asfático, na Avenida Espirito Santo, trecho entre a Rua 
Aimorés e Avenida Botucaris, no município de Capanema, Estado do 
Paraná. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público que 
requereu DISPENSADE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP- Instituto Ambiental do Paraná, para 
Recapeamento Asfático, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
trecho entre a Rua Aimorés e Avenida Botucaris, no município de 
Capanema, Estado do Paraná, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA toma público que 
requereu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao LAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
Recapeamento Asfático, nas Ruas Aimorés, Antonio Niehues, Bahia e 
Santa Catarina, perímetro urbano no município de Capanema, Estado 
l0 Paraná. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Parus 
Av. Parigot de Souza, 	Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMBOAL REEI PREGÃO PRESENCIAL PP 019/2015 
OBJEURFIRSTRO DE PREÇOS -PARÁ AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPREM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL FAMÍLIAS QUE POSSUEM 
CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM 
NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Permanecem inalterados os pmçen homologados em 02 de Junho de SOIS. 

tlahriel Patine Ciaria ni 
Pregoeiro 

Município de 

Setor 

Capanema — PR 

de Lititspies 

Municiam de Capitulas - Ratado do Paraná 
AV. Parigot de Sousa, 103n- Caponema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, 
PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - 
PR. Perinaneeem inalterados os pra os homologados ein 011 de Junho de SOIS. 

Gabriel Felipe Giptiani 
- PregrífiM 

P.( 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de S01178, 1080- Calmem - Paraná- Centro. 

- - 

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO, DE, EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRI1STAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PERTECENTES A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Permanecem inalterados os pretos 
homologados OM 03 de Dezembro de 0014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato n. 254/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	CO...LUCI° 	DE 	GÉNEROS-. 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 

Peio 	presente instrumento 	particular que 	firma de 	um 	lado. 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA • CO. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada peia Pode. Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARTA 	DE IARA DENARDIer, 
Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abalou assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA, pessoa J.o-R.a de direito privado, situada a AV RIO GRANDE DO SUL, 
1523 	- CEP: 135760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO. Inscrita no CNP) sob o n. 
135.472O57/0001-29, neste ato por seu representante legal, NELSON JUNIOR KRAEMER, 
CPF:971.410.629-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lel n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n°049/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/12/2014, objeto do Edital de 
licitação. ~alidade Convite n.. 049/2014, entre es partes acima identificados, para 
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PAI. CONSUMO DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIAI° DE CAPANEMA • PRadinva•se o presente 
contrato para mais 04 (quatro) meses, baseado no Parecer Juridico na 16130015, devido 
ao saldo positivo existente, visando a aquisição de todos os itens em sua totalidade 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas cor 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma . presença das testemunhas abaixo. 

Capanema • PR, 03/12/2015. 

tt¡'~iFY  

Município de Capariam - PR 
Setor de Licitações 

TA Termo Aditivo ao Contrato no 255/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa SCHENCKEL 6 SCHENCKEL LTDA 
- EPP. 

Pelo presente instrumento 	particular que firma 	de um lado, 	MUNICIPID 	DE 
CAPANEMA - PR, inscrita no Cadastro Racionai de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o 
75.972./60/0001-60, neste ato representada pela Prefeita municipal abaixo assinado. 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPE/mE sol o no 990.754,39-53 abaixo assinado, nomeava designada 
CONIRArANIE, e de outro lado a empresa SCHENCKEL a. SCHENCKEL LEDA • EPP, 
pessoa jurídica de direita privado, situada a 	R AUGOAS, 450 	- CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SANTA CRUZ, inunta no CNP) sob o n. 78.693.421/0001-32, neste ato por seu 
representante legal, CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, 	CPF:024.916.959-213 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
daLel 	n° 8.666/93 e suas alterações Subsequentes, ajustam O presente Contrato. em 
decorréncla do Edital Convite n° 049/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrata firmado em 04/12/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite ,a.° 049/2019, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO DAS REPARTIÇÕES 
PUBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO DO eLINICiPtO DE CAPANEMA - PR,aditiva-se o predente 
contrato para mais 04 (quatro) meses, baseado no Parecer Jurídico n° 166/2015, devido 
ao saldo pos1.0 existente visando a aquisição de todos os itens em sua totalidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença daS testemunhas abalso. 

Capanema - PR. 03/12/2015. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR 	SCHENCKEL 6 SCHENCKEL LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE CARA DENARDIN 	CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

1. 	ermo Aditivo ao Contrato n° 133/2015. 5/e entoa Si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	CONSTRUTORA 	E 
INCORPORADO. LAGENANN LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento 	particular que 	Furna 	de 	um lado, 	MUNIciPlo 	DE 
"CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 

75.972.760/0003-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE TARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LAGEMANN LTDA. - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a 	R OTAVIO 
KISCHNER, 133 - SAIA 02 . CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no 
CNP.] soo o no 07.287.838/0001-57, neste ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS 
LAGEMANN, 	CW:169.674.228-84 ao Em assina., doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lel , 8.666/93 e suas alterações subsequentes. 
ajustam o presente Contrato, em derorrénela do Edital Convite 0° 012/20/5, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - conforme contrato firmado em 02/09/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.o 012/2015, entre as partes acima identificadas, para 
CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NO PRÉDIO 
PÚBLICO MUNICIPAL, LOCALIZADO NA UNHA CAREL'', LOTE 30, GLEBA 143 - CP, ZONA 
RURAL DE CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 154,42 Mz, aditiva-se o prazo de vigência e 
execução do presente contrato para .11015 06 (seis) meses, conforme Parecer Jurídico n° 
170/2015, pois a obra está sendo realizada com recursos próprios e a arreeadaçao aos 
cofres 	públicos 	vem 	apresentando 	unta 	queda 	significativa 	nos 	idUrnos 	meses, 
princisnamente coma diminuição do imposto Sobre Serviços - 155, devido a suspensão 
teinvorárla da construção da 6600 Baixo Iguaçu. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de int. teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capa... - PR, 01/12/2015. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR 	CANSO. E INCORP. LAGEMANN LTDA - ME 
LINDAmIR MARIA DE LARA DENARDIN 	LUIZ CARLOS LAGEMANN 

TESTEMUNHAS: 

••• 

Município de Capanema - PR 
Selar de Licitap)os 

	

..o Termo Anint. 	ao Cn 	ato, no 0 .1 01 	. que entoe s. 
celebram de uns lado o MUNICIPIO DE CAPAREI., - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo 	preSente 	instrumento 	particular que 	firma 	de 	um 	lado, 	MUNICIAI° 	DE 
CAPAREI., 	Inscrito 	no 	Cadastro 	Nadonal 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNP.» 	sob 	o 	n° 

, 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, sentam LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
laestrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa juridico de direita privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, , 
1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNP) Sob o 
no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legai, IVO ANTÔNIO MULLER, 
CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 006/2015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrate firma. em 03/06/2015, objeto do Edital de 
iscitação, Modalidade Convite 0.0 006/2015, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE GAVETÁRIO E 
OSSUÁRIO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA 	PR. COM ARFA 	TOTAL DE 52.52 
NP 	E 	7,91 	Ma 	RESPECTIVAMENTE, 	colforme 	imemorial 	descritivo 	(anexo 	II) 	e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06),aditiva•se o prazo de 
vigência e execução do presente contrato para mais OB (oito) meses, conforme Parecer 
Jurídico n° 169/2015, pois a obra está sendo realizada com recursos próprios e a 
arrecadação aos cafres Públicos vem apresentando unia queda sign.ficativa nos Unimos 
meses, principalmente com a diminuição do Imposto Sobre Serviços - ISS, devido a 
suspensão temporária da construção da Usina Baixo Iguaçu. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentais clausulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo. permanecem inalteradas. 

E, por assim .tarem ajustados firmam o presente em 02 (duasl vias de igual teor e 
forma na presença des testemunhas abaixo. 

Capanema 02/12/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULA-ER 

TESTEMUNHAS: 

4.1i k.',...4.¡ 

MUIliCipi0 de Capanema - PR 

Setor de Licitaçaes 

30 Termo Aditivo ao Contrato n. 188/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular que 	for. 	de 	um 	lado, 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	nn 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	luridica 	((CPI) 	sob 	t: 	n° 
75.972.760/0001-GO, neste ato representada oela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE USA DENARDIN. 
Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designa. 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE 
Manos, 1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no 
CNP1 sob o 11. 75.981.993/0002.00, neste ato per seu representante legal, OVO ANTONIO 
MULLER. 	CPE:175.546.329-49 ao fin: assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alta..., subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato. em decorrência do Edital Convite n° 037/2014, mediante 
as seguintes cláusulas e arndiçdes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA . Conforme contrato firmado cot 04/09/2014, objeta do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.. 037/2019, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE 
SAÚDE, QUE SERÁ LOCALIZADA NO LOTE 03 DA QUADRA No 11, DISTRITO DE SÃO 
012, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 24,39 Fiz, EM ATENDIMENTO À PROPOSTA N° 

09157911000113004 • SISMOB - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, conforme meincrial 
descritivo (d11.0 	11) e especificado no formutário padronizado de provo. laiiax a 
061,aditiva.se n prazo de vioãocia do presorve enntmln para lenis 0,9 (MO 	,,,,,,, 

conforme Parecer Jurídico A 167/2015. em virtude do atraso do repasse das verbas do 
MinIstáno da SaUde para o Municiai° de Capanema - PR devido à crise financeira que 
assola o Pais, Impossibilitando a finalização da obra e seu posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 03/12/2015. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA- PR 	MICEMETAL MULLER IND. E COM. LIDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

tT 

Município de Capanema - PR 

Setor de LiCitsgaca 

EXTRATO DE CONTRATO N. 178/2015 
Concorrência Na 002/2015 

• 
Data da Assinatura: 01/12/2015. 
Contratante: 	Municiai° de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 
ObjetO:CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 

DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉORICA COMPLETA COM PEDRAS 

IRREGULARES 	NO 	SEGUINTE 	TRECHO: 	500 	PEDRO 	ATÉ 	SANTA 	ANA, 

TOTALIZANDO 38, 578,89 Ma, SITUADO NA ZUNA RURAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013 - SEAO. 
Rata Iniciai de vigência 01/12/2015, data final de vigência 31/01/2017, 
Valor total: 05 1.075.220,02 (um Milhão, setenta e cin. mil, duzentos e vinte 

reais e dois centavos). 

Lindar.. Maria de Lara Denardln 
Prefeita Municipal 
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